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TOMADA DE PREÇOS - N c 2023.11.16.1
A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 2912001/2022 - GP de 29 de Dezembro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 19 de 
dezembro de 2023, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global Por Lote, 
Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço 
Global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Cultura do 
Municipio de Crato, mediante as condições estabelecidas no presente 
Edital, tudo de acordo com a Lei n. ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS

Resumo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, 
Memória de Calculo, Memorial Descritivo, Mapa De Cotações, 

ANEXO I Composição Preços Unitários, Composição de BDI, Encargos 
Sociais, Licença Simplificada, Critérios de Medição, PLE, 
QCI, Projetos e ART 

ANEXO II Proposta Padronizada 
ANEXO III Modelo de Carta Fiança 
ANEXO IV Minuta do Contrato 
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:00h às 17:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de
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Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA Io E 2o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE, 
VINCULADOS AOS CONTRATOS DE REPASSE N° 903907/2020/MTUR/CAIXA E 
914489/2021/MTUR/CAIXA JUNTO AO MINISTÉRIO DO TURISMO E À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2°, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.3. - Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma 
de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços 
comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no 
tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições 
suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os
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requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder 
Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, 
de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 
8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa 
de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à 
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o 
número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações;
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.3 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.5 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.6 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
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2.7 - A  impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.8 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências 
ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos:
2.9.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.9.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.9.3 - 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.9.4 - 0 pedido, com suas especificações;
2.10 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.11 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.12 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada

PRO CU RADO RIA  G ERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone*. * 55 (88) 3521-96001 www.crato.ce.8ov.br

http://www.crato.ce.8ov.br


•%0
• H ü

wmmiimiÊmiamgsmsÊÊmMmmmmmM

a cópia da cédula de identidade de seus administradores, membros de 
conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os 
nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante ,-
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente ;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DOCRATO

PRO CU RADO RIA  G ERAL DO M UN ICÍPIO
Palácio Aíaxandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-347 - Crato, Ceará, Brasíí

Telefone: + SS Í8813521-96001 www.cratacaoov.br

http://www.cratacaoov.br


"wT PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

MMWMÊMêmm

PREFEITURA DOCRATO
3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ 1° do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 4.314,22 (quatro 
mil, trezentos e quatorze reais e vinte e dois centavos) para o lote 1 e 
R$ 4.769,95 (quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos) para o lote 2 e R$ 9.084,16 (nove mil, oitenta e quatro 
reais e dezesseis centavos) para os lotes 1 e 2.
3.3.4.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é a 
seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
CORRENTE N° 1050-2), o licitante deverá fazer a comprovação do depósito.
3.3.4.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2023.11.16.1.
3.3.4.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1.2 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação sendo:
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LOTE 1:
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORRO DE LAMBRI DE MADEIRA (7X1) CM, COM ÁREA 
MÍNIMA DE 68,00 M 2 ;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA, 
COM ÁREA MÍNIMA DE 138,00 M 2 ;

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E 
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019, COM ÁREA MÍNIMA 
DE 52,00 M 2;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA, COM VOLUME MÍNIMO DE 19,00 M 3 ;

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços, sendo:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORRO DE LAMBRI DE MADEIRA (7X1) CM;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA;
- ACERVO TÉCNICO COMPROVANDO QUE A EMPRESA POSSUA EM SEU QUADRO TÉCNICO 
UM PROFISSIONAL ARQUITETO OU ENGENHEIRO CIVIL COM ACERVO REGISTRADO NO 
CAU OU CREA, COM CONPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DE 1 (UMA) OBRA DE RESTAURO 
DEVIDAMENTE CONCLUÍDA DE UM BEM TOMBADO EM QUALQUER INSTÂNCIA PÚBLICA.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E 
= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA;

LOTE 2:

LOTE 1:

LOTE 2:
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3.4.2.2.1 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao 
quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.2.1.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da 
licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
3.4.2.3 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA, e 
participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.3.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, para comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vinculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vinculo Empregaticio, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
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3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n -“-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia.
3.7.2 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preço.
3.7.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.4 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.5 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições exigidas por este edital, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido 
enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a 
esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.7 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.8 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
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3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO 0 SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena 
de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2023.11.16.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2023.11.16.1 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses para 
o lote 1.

e) Prazo de execução dos serviços que será de 120 (cento e vinte) 
dias para o lote 2.
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4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - 0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I

cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
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4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega â Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
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5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo
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estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.2 0 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.2 5 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes,
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prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.2 9 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
favor da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da 
competência do Gestor da Secretaria Municipal de Cultura.
6.3 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Cultura e 
a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Cultura e terá como Fiscal de 
contrato o servidor da Secretaria Municipal de Cultura o Sr. Carlos da 
Silva Vieira, Inscrito no CPF N° 011.254.563-70.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Cultura, todos os 
profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses para o 
lote 1 e Prazo de execução dos serviços será de 120 (cento e vinte) dias 
para o lote 2, contados da data do início da prestação dos serviços e as 
etapas obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses para o 
lote 1 e Prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias 
para o lote 2, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da 
Lei n° 8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho a 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante ,-
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
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7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Cultura do Município 
de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação,-
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
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7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Cultura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4- do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
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8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, (observar os critérios 
de medição constante no Anexo I deste edital) , deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Cultura do Município de Crato/CE, até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de
2 0 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Cultura do Município de 
Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

M=V I - I

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
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10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 908.416,43 (novecentos e oito 
mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e três centavos), e
correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Cultura do Município de Crato, com recursos arrecadados e/ou adquiridos 
previstos na seguinte classificação: Atividade
17.02.13.392.0030.1.083.0000 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Equipamentos Culturais - Classificação Econômica / Elemento de Despesa:
4.490.51.00 Obras e Instalações.

LOTE 1
N° OBRA LOCAL

VALOR 
ORÇAMENTO 
COM B.D.I

B.D.I
ADOTADO
SERVIÇOS

B.D.I
ADOTADO
MATERIAIS

01

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU 
HISTÓRICO DO CRATO/CE, VINCULADO AO 
CONTRATO DE REPASSE K» 
903907/2020/MTUR/CAIXA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DO TURISMO E À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E 0 MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE 413.421,63 25,22 14, 92

TOTAL COM B.D.I = R$ 413.421,63

LOTE 2
N° OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO 

COM B.D.I
B.D.I 

ADOTADO %

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA 2° ETAPA DA REFORMA DO MUSEÜ 
HISTÓRICO DO CRATO/CE, VINCULADO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 
914489/2021/MTDR/CAIXA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DO TURISMO E À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE 476.994,80 20, 35

TOTAL COM B.D.I = R$ 476.994,80
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12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e_ do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, ã licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas
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às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Cultura de Crato/CE.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 30 de novembro de 2023.

Moura
Presidente d nente de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Memória de 
Calculo, Memorial Descritivo, Mapa De Cotações, Composição Preços 

Unitários, Composição de BDI, Encargos Sociais, Licença Simplificada, 
Critérios de Medição, PLE, QCI, Projetos e ART
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if ESTADO DO CEARA
V ‘ prefeitura so PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

ifti; CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE BDI SERVIÇOS: 25,22%
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09_2023 / ORSE 08/2023 ______ ____

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL %

1.0 S E R V IÇ O S  PR EL IM IN A RES 6.639,09 1,54%

2.0 D E M O LIÇ Õ ES  E  RET IR A D A S 3.242,08 0,75%

3.0 E S T R U T U R A S  D E  M A D EIRA 23.975,37 5,56%

4.0 A C ESS IB ILID A D E 150.810,46 34,96%

5.0 C O B E R T U R A  E F O R R O 37.753,41 8,75%

6.0 R E V E S T IM EN T O 24.380,06 5,65%

7.0 PISO 22.400,87 5,19%

8.0 PIN TU RA 20.497,73 4,75%

9.0 IN S T A LA Ç Õ E S  H IDRO SSAN ITÁR IAS 6.831,70 1,58%

10.0 IN S T A LA Ç Õ E S  E LÉT R IC A S 69.900,75 16,20%

11.0 ES Q U A D R IA S  E  F E R R A G E N S 3.713,88 0,86%

12.0 LO U Ç A S  E  M ETAIS 8.561,43 1,98%

13.0 S E R V IÇ O S  C O M P LE M E N T A R E S 52.714,80 12,22%

VALOR TOTAL C/BDI: 431.421,63 100,00%
Importa o presente orçamento no valor de R$ 431.421,63 ( Quatrocentos e Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Vinte e Um Reais e Sessenta e Três

Centavos)

C É S A R  PAZ COELHO 
Engenheira Givil 
CREA-CE' 56HW
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OBRA: 1” ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 I SINAPI 09 2023 I ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS: 25,22% 
BDI MATERIAIS: 14,92%

^ m m
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CODIGO FONTE
WÊÉÈÊÈÈÈêÊÊ

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

SFRVICOS PRFIIMIMAHRS

UNID. QUANT. PR. ÜNIT. SEM 
BDI

PR. UNIT. COM 
BDI

PRECO TOTAL COM 
BDI

1.1 C1937 SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 r ~ o o " r R$ 183,41 R$ 229,67 R$ 1.378,02
1.2 C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA 

ATÊ 5000 M21 M2 725,70 R$ 0,28 R$ 0,35 R$ 254,00

1.3 C1078 SEINFRA DESCUP1NIZAÇÃO Cl MATERIAL INSETICIDA M2 306,43 R$ 13,05 R$ 16,34 R$ 5.007,07
RS 6.639 09

2.1 97624 SiNAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 15,49 93,12 R$ 116,60 R$ 1.806,13

2.2 C2716 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO M2 28,22 R$ 18,46 R$ 23,12 R$ 652,45
2.3 97082 SiNAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. 

AF  09/2017 M3 1,17 54,07 R$ 67,71 R$ 79,22

2.4 C0708 SEÍNFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE M3 21,29 R$ 4,58 R$ 5,74 R$ 122,21

2.5 C2533 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM 
CAMINHÃO ATÈ 5 KM M3 21,29 R$ 32,17 R$ 27,34 R$ 582,07

Subtotai 2.0 R$ 3.242,08

3.1 CP. 0003 PRÓPRIA

Restauração da estrutura em madeira existente no corpo 
principal da edificação, utilizando reforços com próteses em 
madeira ou reforços em chapas metálicas nos nós, encaixes e 
ligações entre as peças, após revisão das peças estruturais 
como (esteios, cunhais, ombreiras, madres, baidrames, 
frechais. veroas e barrotes rie niso^

m3 8,38 R$ 992,26 R$ 1.242,50 R$ 10.412,15

3.2 CP. 0004 PRÓPRIA

Substituição de peças da estrutura em madeira inaproveitáveis 
existente no corpo principal da edificação por novas peças de 
madeira com seção média de 25x25cm, por outras fabricadas 
com madeira da mesma espécie e, em não havendo, será 
usado Parajú, devidamente imunizado, com boas 
características físicas e dimensões especificadas em projeto, 
como (esteios, cunhais, ombreiras, madres, baidrames, 
frechais, vergas e barrotes de piso)

m3 2,03 R$ 3.165,19 R$ 3.963,45 R$ 8.045,80

3.3 102215 SINAPI
PÍNTURA VERNIZ (INCOLOR) POUURETÂNiCO (RESINA 
ALQUÍDICA MODIFICADA) EM MADEIRA, 2 DEMÃOS.
AF 01/2021

m2 250,45 17,59 R$ 22,03 R$ 5.517,42

Subtotai 3.0 R$ 23.975,37

4.1 C0047 SEINFRA ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9 cm M2 84,90 R$ 36,85 R$ 46,14 R$ 3.917,29

4.2 C0328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, 
MAT. DE AQUISIÇÃO M3 10,31 R$ 104,47 R$ 130,82 R$ 1.348,75

4.3 94964 SINAPI
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA4QO L. AF 07/2016

M3 1,47 501,92 R$ 628,50 R$ 923,91

4.4 87642 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 4CM

M2 44,86 53,11 R$ 66,50 R$ 2.983,18

4.5 Cotação 1 COTAÇÃO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA PARA DEFICIENTES UND 1,00 R$ 56.484,00 R$ 64.911,41 R$ 64.911,41

4.6 100765 SINAPI

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 
ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E  IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF 01/2.020 P

KG 3.240,00 14,65 R$ 18,34 R$ 59.421,60

4.7 C4949 SEINFRA VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=6MM, 
COLOCADO M2 47,40 R$ 291,54 R$ 365,07 R$ 17.304,32

Subtotai 4.0 R$ 150.810,46

5.1 94204 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO 
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 17,69 44,53 R$ 55,76 R$ 986,40

5.2 C2998 SEINFRA FORRO DE LAMBRI DE MADEIRA (7x1 )cm M2 168,73 R$ 171,16 R$ 214,33 R$ 36.163,90

5.3 C3971 SEINFRA
FORRO DE GESSO  CONVENCIONAL (60x60)cm SEM TIRO E 
ARAME GALVANIZADO ENCAPADO - FORNECIMENTO E 
MONTAGEM

M2 15,52 R$ 31,03 R$ 38,86 R$ 603,11

Subtotai 5.0 R$ 37.753,41

6.1 C0776 SEINFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRACO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE M2 143,84 RS 7,42 R$ 9,29 R$ 1.336,28

6.2 C3120 SEINFRA EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA. TRACO 1:6 M2 143,84 R$ 43,04 R$ 53,89 R$ 7.751,54

6.3 C3121 SEINFRA REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
PENEIRADA. TRACO 1:6 M2 142,69 R$ 47,40 R$ 59,35 R$ 8.468,64

6.4 C4443 SEINFRA
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ- 
FABRICADA ATÉ 30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - PI 
PAREDE

M2 65,03 R$ 73,75 R$ 92,35 R$ 6.005,52
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OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 I SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS: 26,22% 
BDI MATERIAIS: 14,92%

6.5 C1120 SEINFRA
REJUNTAMENTO C/ARG . PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 
2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) 
fPAREDF/PISO)

M2 65,03 R$ 10,05 R$ 12,58 R$ 818,08

Subtotai 6.0 R$ 24.380,06

7.1 CP. 0005 PRÓPRIA
PISO EM ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI (SUCUPIRA), 
RÉGUAS MACHO E FÊMEA DE 1Qx2cm, FIXADO SOBRE 
VIGAS DE MADEIRA

M2 112,20 R$ 77,22 R$ 96,70 R$ 10.849,73

7.2 C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE 
CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA M2 32,37 R$ 63,16 R$ 79,09 R$ 2.560,14

7.3 C2190 SEINFRA REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/ARGAMASSA PRÉ 
FABRICADA ESP.= 3mm M2 32,37 R$ 13,09 R$ 16,39 R$ 530,54

7.4 99809 SiNAPI LIMPEZA DE PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO COM PANO 
ÚMIDO. AF 04/2019 M2 56,53 5,13 R$ 6,42 R$ 362,93

7.5 C1586 SEINFRA LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 
1:4+100KG CIMENTO M2 6,97 R$ 148,05 RS 185,39 R$ 1.292,17

7.6 98554 SiNAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À 
BASE DE RESINA ACRÍLICA. 3 DEMÃOS. A F  06/2018 M2 63,50 48,86 R$ 61,18 R$ 3.884,93

7.7 C2996 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG . PRÉ- 
FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO M2 28,75 R$ 68,64 R$ 85,95 R$ 2.471,06

REJUNTAMENTO C/ARG . PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ
7.8 C1120 SEINFRA 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) 

(PAREDE/PISO)
M2 35,72 R$ 10,05 R$ 12,58 R$ 449,37

Subtotai 7.0 R$ 22.400,87

n r
8.1 88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 

ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 343,71 9,30 R$ 11,65 R$ 4.004,22

8.2 C1208 SEINFRA EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS 
C/MASSA DE PVA M2 343,71 R$ 12,83 R$ 16,07 R$ 5.523,42

8.3 C1614 SEINFRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 344,84 R$ 22,85 R$ 28,61 R$ 9.865,87

8.4 102217 SINAPI PINTURA TiNTA DE ACABAMENTO (PiGMENTADA) A  ÓLEO 
EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021 M2 56,28 15,67 R$ 19,62 R$ 1.104,22

Subtotai 8.0 R$ 20.497,73

9.1 C1948 SEINFRA PONTO HIDRÁULICO. MATERIAL E EXECUCÃO PT 11,00 K$ 256,47 R$ 321,15 R$ 3.532,65
9.2 C1950 SEINFRA PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUCÃO PT 10,00 R$ 238,04 R$ 298,07 R$ 2.980,70
9.3 C4602 SEINFRA PONTO DE ESGOTO EM PVC P/ TANQUE E LAVATÓRIO 

MSD FUNASA TIPO 10 (MATERIAL É EXECUCÃO) PT 1,00 R$ 254,23 R$ 318,35 R$ 318,35

Subtotai 9.0 R$ 6.831,70

10.1 101663 SINAPI ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS 
DE 2” - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020 UN 2,00 27,15 R$ 34,00 R$ 68,00

10.2 91941 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X  T  BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015

UN 66,00 10,38 R$ 13,00 R$ 858,00

10.3 95805 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC 
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 11/2016

UN 1,00 21,49 R$ 26,91 R$ 26,90

10.4 C1024 SEINFRA CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm <2") UN 1,00 R$ 25,64 R$ 32,11 R$ 32,10

10.5 91879 SiNAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
(3/4”), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 55,00 6,05 RS 7,58 R$ 416,91

10.6 91885 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM 
(1"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 2,00 11,52 R$ 14,43 R$ 28,86

10.7 93014 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCÁVEL, DN 60 MM 
(2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2015 UN 6,00 16,79 R$ 21,02 R$ 126,12

10.8 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2. ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

m 695,70 2,81 RS 3,52 R$ 2.448,85

10.9 91926 SINAPi
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MMZ. ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

m 1.584,40 4,11 R$ 5,15 R$ 8.159,68

10.10 91928 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

m 113,00 6,40 R$ 8,01 R$ 905,12

10.11 91930 SINAPi
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E  INSTALAÇÃO. AF 12/2015

m 1,00 8,98 R$ 11,24 R$ 11,25

10.12 97886 SINAPI

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO 
COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M.
AF 12/2020

UN 2,00 149,00 R$ 186,58 R$ 373,16

10.13 C0627 SEINFRA CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 
150X150X80mm UN 2,00 RS 50,50 R$ 63,24 R$ 126,48

10.14 92008 SiNAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 15,00 46,28 R$ 57,95 R$ 869,25

10.15 92000 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2018 I

UN 33,00 29,81 R$ 37,33 R$ 1.231,88
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OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE BDI SERVIÇOS: 25,22% 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ-CENTRO BDI MATERIAIS: 14,92% 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09 2023 1 ORSE 08/2023

10.16 92001 SINAPI
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015

UN 1,00 32,17 R$ 40,28 R$ 40,28

10.17 91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 7,00 28,34 R$ 35,49 R$ 248,43

10.18 93668 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F  10/2020 UN 1,00 65,70 R$ 82,27 R$ 82,27

10.19 93672 SINAPi DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
40A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F  10/2020 UN 3,00 79,37 R$ 99,39 R$ 298,17

10.20 93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 19,00 10,54 R$ 13,20 R$ 250,80

10.21 93654 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DíN, CORRENTE NOMINAL 
DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 2,00 11,09 RS 13,89 R$ 27,78

10.22 C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE 
TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 6,00 R$ 133,83 R$ 167,58 R$ 1.005,48

10.23 C4530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A. 30mA UN 2,00 R$ 160,14 R$ 200,53 RS 401,06

10.24 91836 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM 
(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 31,80 20,72 R$ 25,95 R$ 825,21

10.25 91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO» PVC, DN 25 MM 
{3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12/2015

M 440,00 8,48 R$ 10,62 R$ 4.672,80

10.26 91870 SINAPI
ELETRODUTO RlGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015

M 1,00 11,07 R$ 9,96 R$ 9,96

10.27 91871 SiNAPI
ELETRODUTO RlGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 106,90 12,62 R$ 15,80 R$ 1.689,03

10.28 93009 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2") - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 M 9,00 24,73 R$ 30,97 R$ 278,73

10.29 C1183 SEINFRA ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXÕES DE 2" M 1,00 R$ 71,58 RS 89,63 RS 89,63

10.30 C4948 SEINFRA

ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMÍNIO, 
SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, 
COM UMA LAMPADA ELETRÔNICA COMPACTA DE 20W 
COMPLETA

UN 7,00 R$ 89,54 R$ 112,12 R$ 784,83

10.31 C1677 SEINFRA LUMINARIA TIPO SPOT DIRECIONAL C/ BRAÇO E Cl 
LÂMPADA INCANDESCENTE UN 3,00 R$ 90,81 R$ 113,71 R$ 341,13

10.32 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, AF 02/2020 UN 14,00 14,48 R$ 18,13 R$ 253,82

10.33 91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF  12/2015

m 14,00 8,98 R$ 11,24 R$ 157,36

10.34 98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, 
EM POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M.
AF 12/2020

UN 1,00 56,07 R$ 70,21 R$ 70,21

10.35 C4933 SEINFRA HASTE DE ATERRAMENTO COPPERW ELD 5/8"X 2.40M UN 1,00 R$ 128,10 R$ 160,41 R$ 160,41
10.36 101548 SINAPI ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020 UN 5,00 7,58 R$ 9,49 R$ 47,45

10.37 C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO 
POPULAR UN 1,00 R$ 106,26 R$ 96,90 R$ 96,90

10.38 101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A- 
FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 1,00 351,48 R$ 394,50 R$ 394,50

10.39 101883 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A- 
FORNECIMENTO E INSTAIACÃO. AF 10/2020

UN 1,00 484,12 R$ 606,22 R$ 606,22

10.40 101881 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE 
AÇO  GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO 
TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN 100A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 1,00 839,05 R$ 1.050,66 R$ 1.050,66

10.41 12089 ORSE Fornecimento e instalação de trilho eletrificado de 1 m com 01 
soot direcionável e lâmpada PAR 30 UN 161,00 R$ 186,46 R$ 233,49 RS 37.591,90

10.42 C0628 SEINFRA CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 
100X100X80mm UN 18,00 R$ 28,50 R$ 35,69 R$ 642,42

10.43 92979 SINAPi
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 MM2, ANTI- 
CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO 
E  INSTALAÇÃO. AF 12/2015

M 77,00 10,95 R$ 13,71 R$ 1.055,66

10.44 91967 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 11,00 58,42 R$ 73,15 R$ 804,64

10.45 93667 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 
10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F  10/2020 UN 3,00 64,01 R$ 80,15 RS 240,45

R$ RS
Subtotai 10.0 R$ 69.900,75

11.1 C1958 SEINFRA PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. 
BATENTES E  FERRAGENS M2 1,89 R$ 387,07 R$ 484,69 R$ 916,06

11.2 90823 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 1,00 506,88 RS 634,72 R$ 634,72

11.3 91305 SINAPi

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019

UN 3,00 103,42 RS 129,50 RS 388,50 
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OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEiNFRA CE VERSÃO 028.1 I SINAPI 09 20231 ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS: 25,22% 
BDS MATERIAIS: 14,92%

11.4 90822 SINAPi

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 
DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

UN 2,00 417,49 R$ 522,78 R$ 1.045,56

11.5 C1968 SEINFRA PORTA DE ALUMÍNIO C/ViDRO CRISTA! TFMPFRADO M2 1,30 R$ 447,85 R$ 560,80 R$ 729,04
Subtotai 11.0 R$ 3.713,88

12.1 C0349 SEiNFRA BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA, ENTRADA 
HORIZONTAL UN 3,00 R$ 687,29 R$ 860,62 R$ 2.581,86

12.2 C0359 SEINFRA BANCADA DE MÁRMORE LARG.= 0.60m ESP.= 3cm M 8,20 R$ 332,66 R$ 416,56 R$ 3.415,79
12.3 C1898 SEiNFRA PECAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S M 1,72 R$ 195,90 R$ 245,31 R$ 421,93
12.4 C0985 SEiNFRA CUBA DE INOX PARA BANCADA.COMPÍ ETA UN 1,00 R$ 416,82 R$ 521,94 R$ 521,94
12.5 95542 SiNAPI PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO 

ARGOLA. INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 UN 3,00 26,51 R$ 33,20 R$ 99,60

12.6 86903 SiNAPI
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X  55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 3,00 404,70 R$ 506s77 R$ 1.520,31

Subtotai 12.0 R$ 8.561,43I I
13.1 C0361 SEINFRA BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, 

C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) M 2,00 R$ 188,82 R$ 236,44 R$ 472,88

13.2 C4386 SEiNFRA ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO 
PARA ESCADA - FORNECIMENTO E MONTAGEM KG 794,16 R$ 39,98 R$ 50,06 R$ 39.755,64

13.3 C0925 SEiNFRA CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2" M 19,69 R$ 143,74 R$ 179,99 R$ 3.544,00

13.4 101909 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS 
DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020 P

UN 8,00 301,41 R$ 377,43 R$ 3.019,44

13.5 C4850 SEiNFRA PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO 
COM INDICACÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM M 3,30 R$ 12,94 R$ 16,20 RS 53,46

13.6 C4627 SEÍNFRA
PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm C/ VINIL APLICADO EM 1 
FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM}

UN 8,00 R$ 17,17 R$ 21,50 R$ 172,00

13.7 C4649 SEiNFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 8,00 R$ 51,89 R$ 64,98 R$ 519,84
13.8 C4394 SEINFRA LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 12,00 R$ 261,01 R$ 326,84 R$ 3.922,08
13.9 C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 725,70 R$ 1,38 R$ 1,73 R$ 1.255,46

Subtotai 13.0 R$ 52.714,80

VALOR TOTAL RS 431.421.63 ]

Importa o presente orçamento no valor de R$ 431.421,63 { Quatrocentos e Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Vinte e Um Reais e Sessenta e Três Centavos)
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ESTADO DO CEARÁ
’ PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO
DATA; NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09.2023 1 ORSE 08/2023

ITEM D FSCRIÇAO  DOS SERVIÇOS TOTAL C/BDI (RS)

CRONOGRAMA FÍSICO -  FINANC
M P S I  “  _ i ;  M ÉS 2

R5 % R$

EIRO

í b m í ê í
Ü Ê S 3  

_ _ RS
v i f s  4

RS É É I l i M

........... ,
TOTAL

m h h h m i
1 ü SERVIÇOS PRELIMINARES 6 639.09 100% 6 639,09 - - 1,54% 6.639,09
2 0 DEMOLIÇÕES E  RETIRADAS 3 242,08 100% 3.242,08 - - - 0,75% 3.242,08
3.0 ESTRUTURAS DE MADEIRA 23.975,37 50% 11 987,69 50% 11 987.69 - - 5,56% 23.975,37
4.0 ACESSIBILIDADE 150.810,46 20% 30.162,09 30% 45.243,14 30% 45.243,14 20% 30.162,09 34,96% 150.810,45
5.0 COBERTURA E  FORRO 37.753,41 20% 7.550,68 30% 11.326,02 50% 18.876,71 - 8,75% 37.753,41
6.0 REVESTIMENTO 24.380,06 20% 4.876,01 50% 12.190,03 30% 7.314,02 - 5,65% 24.380,05
7.0 PISO 22.400,87 . 50% 11.200,44 50% 11.200,44 - 5,19% 22.400,87
8.0 PINTURA 20.497,73 . . 20% 4.099,55 80% 16.398,18 4,75% 20.497,73
9.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANÍTÁRIAS 6.831,70 - _ 100% 6.831,70 - 1,58% 6.831,70
10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 69.900,75 20% 13.980,15 30% 20.970,23 30% 20.970,23 20% 13.980,15 16,20% 69.900,76
11.0 ESQUADRIAS E  FERRAGENS 3.713,88 - - - 100% 3.713,88 0,86% 3.713,88
12.0 LOUCAS E METAIS 8.561,43 - - - 100% 8.561,43 1,98% 8.561,43
13.0 SERVIÇOS COM PLEM ENTARES 52.714,80 - - 30% 15.814,44 70% 36.900,36 12,22% 52.714,80

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 431.421,63 18,18% 78.437,79 26,17% 112.917,55 30,21% 130.350,23 25,43% 109.716,07 100,00% 431.421,62
TOTAL GERAL ACUMULADO (R$) R$ 431.421,63 18,18% 78.437,79 44,35% 191.355,34 74,57% 321.705,55 100,00% 431.421,62

Ç )

CAIO COELHO
Enganheiro Civil 
CREA-CE: 56806
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, J Í ,  ESTADO DO CEARÀ
> í # % « » * # %  PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1“ ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -C E N T R O  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA C E  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09_20231 ORSE 08/2023

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 PLACA PADRÀO DA OBRA

Comprimento X Largura = Area total (m2):
3,00 X 2,00 = 6,00

TOTAL (m2): | 6,00

1.2 LIMPEZA GERAL

Comprimento X Largura = Area total (m2):
24,60 X 18,95 = 465,17
24,60 X 10,55 = 259,53

| TOTAL (mz): [ 725,70

1.3 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)

Comprimento X Largura = Area total (m2):
24,60 X 18,95 = 466,17
24,60 X 10,55 = 259,53

| TOTAL (m2): | 725,70

1.4 DESCUPINIZAÇÃO C/ MATERIAL INSETICIDA

TERREO
Comprimento X Largura = Area total (m2):

Sala Cultura Indígena 8,40 X 3,50 = 29,40
Sala Arte Sacra 8,40 X 3,50 = 29,40

Sala História do Crato 7,45 X 5,00 = 37,25
Sala Cuitura Popular 8,50 X 4,90 = 41,65

1o ANDAR
Comprimento X Largura = Area total (m2):

Sala das Pinturas 8,50 X 8,00 = 68,00
Sala das Pinturas 8,50 X 6,65 = 56,53

Sala das Esculturas 8,50 X 5,20 = 44,20

TOTAL (m2): | 306,43

2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
2.1 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ APROVEITAMENTO

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
1,00 X 1,00 X 2,10 1,00 2,10
0,35 X 1,40 X 0,30 2,00 0,29
0,28 X 1,20 X 0,20 2,00 0,13
1,50 X 0,95 X 0,55 1,00 0,78
6,75 X 0,25 X 2,80 1,00 4,73
2,85 X 1,45 X 0,30 1,00 1,24
2,95 X 0,15 X 2,80 1,00 1,24
11,05 X 1,50 X 0,30 1,00 4,97

| TOTAL (m3): j 15,49

2.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE LADRILHO

T  Comprimento | X  [ Largura [ X  1 Quantidade I = I Área total (m2>r



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1“ ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTORICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023/ O RSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

2,50 X 3,23 X 1,00 = 8,08
4,85 X 0,60 X 1,00 = 2,91
2,50 X 1,30 X 1,00 = 3,25
2,50 X 1,10 X 1,00 = 2,75
1,50 X 1,50 X 1,00 = 2,25
2,85 X 3,15 X 1,00 = 8,98

TOTAL (m2): | 28,22

2.3 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/20I7

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
1,50 X 1,50 X 0,40 X 1,00 0,90

VOLUME (m1): 0,90
EMPOIAMENTO (30%): 0,27

TOTAl (m3): |_______U 7

2.4 CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
1,00 X 1,00 X 2,10 X 1,00 = 2,10
0,35 X 1,40 X 0,30 X 2,00 = 0,29
0,28 X 1,20 X 0,20 X 2,00 = 0,13
1,50 X 0,95 X 0,55 X 1,00 = 0,78
6,75 X 0,25 X 2,80 X 1,00 = 4,73
2,85 X 1,45 X 0,30 X 1,00 = 1,24
2,95 X 0,15 X 2,80 X 1,00 = 1,24
1,50 X 1,50 X 0,40 X 1,00 = 0,90
11,05 X 1,50 X 0,30 X 1,00 = 4,97

VOLUME (m3): 16,38
EMPOLAMENTO (30%): 4,91

TOTAl (m3): | 21̂ 29

2.5 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
1,00 X 1,00 X 2,10 X 1,00 = 2,10
0,35 X 1,40 X 0,30 X 2,00 = 0,29
0,28 X 1,20 X 0,20 X 2,00 = 0,13
1,50 X 0,95 X 0,55 X 1,00 = 0,78
6,75 X 0,25 X 2,80 X 1,00 = 4,73
2,85 X 1,45 X 0,30 X 1,00 = 1,24
2,95 X 0,15 X 2,80 X 1,00 = 1,24
1,50 X 1,50 X 0,40 X 1,00 = 0,90
11,05 X 1,50 X 0,30 X 1,00 = 4,97

VOLUME (m3): 16,38
EMPOLAMENTO (30%): 4,91

TOTAL (m3): | 21,29 ]

3.0 ESTRUTURAS DE MADEIRA
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Ipl CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

Restauração da estrutura em madeira existente no corpo principal da edificação, utilizando reforços com próteses em madeira ou 
3.1 reforços em chapas metálicas nos nós, encaixes e iigações entre as peças, após revisão das peças estruturais como (esteios, 

cunhais, ombreiras, madres, baidrames, frechais, vergas e barrotes de piso)

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
5,4 X 0,25 X 0,25 X 10,00 = 3,38

4,00 X 0,25 X 0,25 X 10,00 = 2,50

4,00 X 0,25 X 0,25 X 10,00 2,50

TOTAL (m3): 8,38

3.2

Substituição de peças da estrutura em madeira inaproveitáveis existente no corpo principal da edificação por novas peças de 
madeira com seção média de 25x25cm, por outras fabricadas com madeira da mesma espécie e, em não havendo, será usado 
Parajú, devidamente imunizado, com boas características físicas e  dimensões especificadas em  projeto, como (esteios, cunhais, 
ombreiras, madres, baidrames, frechais, vergas e barrotes de piso)

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):
5,4 X 0,25 X 0,25 X 6,00 = 2,03

TOTAL (m3): 2,03

3.3 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA MODIFICADA) EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Área total (m2):
5,40 X 1,00 X X 10,00 = 54,00

4,00 X 1,00 X - X 10,00 = 40,00

4,00 X 1,00 X - X 10,00 = 40,00

5,20 X 8,50 X X 1,00 = 44,20

8,50 X 8,50 X - X 1,00 * 72,25

TOTAL jm1): 250,45

4.0
4.1

ACESSIBILIDADE
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9xl9x39)cm  C/ARGAMASSA MISTA DE CAL H iD RA i ADA, ESP=9 cm

RAM PA 1
Comprimento X Altura X Quantidade = Área total (m2):

1,5 X 0,40 X 1,00 - 0,60
3,00 X 0,40 X 2,00 = 2,40

RAMPA 2
Comprimento X Altura X Quantidade = Área total (m2):

2,5 X 0,60 X 1,00 - 1,50

3,70 X 0,60 X 1,00 = 2,22

BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

3,3 X 2,80 - 0,00 s 9,24

3,30 X 2,80 - 0,00 s 9,24

1,82 X 2,80 - 1,47 = 3,63

1,70 X 2,80 - 1,68 - 3,08

1,80 X 2,80 - 1,47 = 3,57

RECEPÇÃO
Comprimento X Altura X Quantidade = Área total (nr2);

4,2 X 2,80 X 1,00 = 11,76

ACESSO A ANDAR SUPERIOR

jAIQÍ&ÉSAR p a z  c o e lh o
ingenheiro Civil 

CREA-CE: 56806



M. ESTADO DO CEARÁ
PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1” ETAPA DA REFO RM A DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -CEN TRO  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09_2023 / ORSE 08/2023

Comprimento X Altura X Quantidade = Area total (m*):
13,45 X 2,80 X 1,00 = 37,66

TOTAL (m*): [ 84,90

4.2 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO

RAM PA 1
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):

1,5 X 1,82 X 0,40 X 1,00 = 1,09
3,00 X 1,82 X 0,40 X 2,00 = 4,37

RAM PA 2
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):

1,3 X 1,30 X 0,60 X 1,00 = 1,01
3,70 X 1,00 X 0,60 X 1,00 = 2,22

RAM PA 3
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (ma):

2,50 X 3,23 X 0,20 X 1,00 = 1,62

TOTAl (m3): | 10,31

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016

RAM PA 1
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):

1,5 X 1,82 X 0,05 X 1,00 = 0,14
3,00 X 1,82 X 0,05 X 2,00 = 0,55

RAM PA 2
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3);

1,3 X 1,30 X 0,05 X 1,00 = 0,08
3,70 X 1,00 X 0,05 X 1,00 = 0,19

RAM PA 3
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m!):

2,50 X 3,23 X 0,05 X 1,00 = 0,40

RAM PA 4
Comprimento X Largura X Altura X Quantidade = Volume total (m3):

3,70 X 0,60 X 0,05 X 1,00 = 0,11

4.4

TOTAl (ma): 1,47

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ESPESSURA 4CM

RAM PA 1
Comprimento X Largura X Quantidade = Área totai (m2):

1,5 X 1,82 X 1,00 = 2,73
3,00 X 1,82 X 2,00 = 10,92

RAM PA 2
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

1,3 X 1,30 X 1,00 = 1,69
3,70 X 1,00 X 1,00 = 3,70

«. ~SAR PAZ COELHO 
engenheiro Civil 
CREA-CE: 56806



S  ESTADO DO CEARÁ
, FBUFEITUBA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

Ü i C R A r O  SECRETARIA MtJNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1° ETAPA DA REFO RM A DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -C E N T R O  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

RAMPA 3
Comprimento X Largura X Quantidade = Area fotal (mz):

2,50 X 3,23 X 1,00 = 8,08

RAMPA 4
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m!);

3,70 X 0,60 X 1,00 = 2,22

BANHEIROS
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m!):

3,30 X 1,82 X 1,00 = 6,01
2,10 X 1,70 X 1,00 = 3,57
3,30 X 1,80 X 1,00 = 5,94

r  TOTAL jm 2): | 44,86

4.5 PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA DEFICIENTES

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und):
- X - X 1,00 = 1,00

| TOTAL (undj: \ 1,00 ~

PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÀO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Q_P

Peso X Quantidade = Peso total (KG)
185,00 X 4,00 = 740,00
500,00 X 2,00 = 1.000,00
750,00 X 2,00 = 1.500,00

r  TOTAL (KG): | 3.240,00

4.7 VIDRO TEMPERADO INCOLOR Ç M A SSA  E=6MM, COLOCADO

Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):
7,90 X 1,50 X 4,00 = 47,40

TO T A l (m2): I 47,40

5.0 COBERTURA E FORRO
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLOnI aI T c ÕM MAIS DL 2 A G Ü ÃC T n CLUSO TRÃn S p ÔRTÊ VERTICAL. 

-1 AF_07/2019

Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):
2,90 X 6,10 X 1,00 = 17,69

[~ TOTAL (m2j: | 17,69

5.2 FORRO DE LAMBRI DE MADEIRA (7x l)cm

Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m!):
5,20 X 8,50 X 1,00 = 44,20
6,65 X 8,50 X 1,00 = 56,53
8,00 X 8,50 X 1,00 = 68,00

T O T A l (m2): | 168,73

5
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1" ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023

TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

BANHEIROS
Comprimento X Largura X Quantidades = Área total (m2);

3,30 X 1,80 X 1,00 = 5,94
3,30 X 1,82 X 1,00 = 6,01
2,10 X 1,70 X 1,00 3,57

TOTAl (m2): | 15,52

6.0 REVESTIMENTO
6.1 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE

RAMPA 1 ( ENTRADA)
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

1,5 X 0,40 X 1,00 = 0,60
3,00 X 0,40 X 2,00 st 2,40

RAMPA 2
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

2,5 X 0,60 X 1,00 s 1,50
3,70 X 0,60 X 1,00 = 2,22

NOVO ACESSO A SALA CULTURA INDÍGENA
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

3,75 X 1,20 X 2,00 = 9,00

NOVA ENTRADA
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

0,95 X 0,15 X 2,00 - 0,29

BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2);

9,9 X 2,50 - 1,47 = 23,28
9,9 X 2,5 - 1,47 = 23,28
7,6 X 2,5 - 1,68 = 17,32

COPA/COZINHA
Comprimento X Aítura - Descontos = Area total (m2):

14,7 X 2,50 - 1,89 = 34,86

ACESSO AOS BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

7,7 X 2,85 4,62 = 17,33

RECEPÇÃO
Comprimento X Altura X Quantidade = Area total (m2):

4,2 X 2,80 X 1,00 = 11,76

TOTAl (m2j: [ 143,84

6.2 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6

RAMPA 1 ( ENTRADA)
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

1,5 X 0,40 X 1,00 = 0,60
3,00 X 0,40 X 2,00 = 2,40

RAMPA 2

QJ
lOELHO 

> Civil 
-̂CE: 56806



PR E FE IT U R A  D Olati CRATO
ESTADO DO CEARÁ  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023

TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (mz):
2,5 X 0,60 X 1,00 1,50

3,70 X 0,60 X 1,00 = 2,22

NOVO ACESSO A SALA CULTURA ZNDÍGENA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área totai (m2):

3,75 X 1,20 X 2,00 = 9,00

NOVA ENTRADA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (nf):

0,95 X 0,15 X 2,00 = 0,29

BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2):

9,9 X 2,50 - 1,47 = 23,28
9,9 X 2,5 - 1,47 =: 23,28
7,6 X 2,5 . 1,68 = 17,32

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura Descontos = Área total (m2):

14,7 X 2,50 1,89 s 34,86

ACESSO AOS BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos a Área total (m2):

7,7 X 2,85 - 4,62 = 17,33

RECEPÇÃO
Comprimento X Aítura X Quantidade s Área total (m2):

4,2 X 2,80 X 1,00 a 11,76

| TOTAl | 143,84

6.3 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:6

RAMPA 1 ( ENTRADA)
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2):

1,50 X 0,40 X 1,00 0,60
3,00 X 0,40 X 2,00 = 2,40

RAMPA 2
Comprimento X Largura X Quantidade S Area total (m2);

2,50 X 0,60 X 1,00 = 1,50
3,70 X 0,60 X 1,00 = 2,22

NOVO ACESSO A SALA CULTURA INDÍGENA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (mz):

3,75 X 1,20 X 2,00 = 9,00

NOVA ENTRADA
Comprimento X Largura X Quantidade a Area total (m2);

0,95 X 0,15 X 2,00 = 0,29

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2);

14,7 X 2,50 - 3,04 = 33,71

ACESSO AOS BANHEIROS
| Comprimento X Altura Descontos = Área total (m2): I
1 7,7 X 2,85 4,62 = 17,33 *

-SAR PAZ COELHO 
Engenheiro Civil 
CRfcA-Ct Wjttijfc
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•#>; CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRQ/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

BDI SERVIÇOS

m Bfpwj
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25,22%

BANHEIROS
Comprimento X Aitura - Descontos = Area total (m2):

9,9 X 2,50 - 1,47 a 23,28
9,9 X 2,5 - 1,47 = 23,28
7,6 X 2,5 - 1,68 17,32

RECEPÇÃO
Comprimento X Altura X Quantidade a Area total (m2):

4,2 X 2,80 X 1,00 = 11,76

6.4

6.5

7.0
*7.1

TOTAl jmzj:

CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE

BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2):

9,90 X 2,50 - 1,47 = 23,28
9,90 X 2,50 - 1,47 = 23,28
7,60 X 2,50 - 1,68 17,32

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura X Quantidades = Area total (m2):

2,3 X 0,50 X 1,00 = 1,15

TOTAL (m2):

142,69

65,03

REJUNTAMENTO € / ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM  CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) (PAREDE/PISO)

BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

9,90 X 2,50 - 1,47 = 23,28
9,90 X 2,50 - 1,47 23,28
7,60 X 2,50 - 1,68 = 17,32

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura X Quantidades a Área total (m2):

2,30 X 0,50 X 1,00 a 1,15

TOTAL (mz): 65,03

PISO
PISO EM ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI (SUCUPIRA), RÉGUAS MACHO E FÉMEA 'SOBRE VIGAS DE

SeaComprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):
5,20 X 8,50 X 1,00 = 44,20
3,00 X 8,50 X 1,00 a 68,00

TOTAL (m2): 112,20

7.2 PEDRA CA RI RI ESP,= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E AREIA

RAMPA 1 ( ENTRADA)
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2);

1,5 X 2,00 X 1,00 = 3,00
3,00 X 2,00 X 2,00 = 12,00

PATIO

MO QfegÃR PAZ COELHO 
tfgeriheiro Givil 

^CREACE: 56806
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S t  ESTADO DO CEARÀ
S S *  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -C E N T R O  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):
3,23 X 2,50 X 1,00 = 0° O OO

3,75 X 0,60 X 1,00 = 2,25
6,40 X 1,10 X 1,00 = 7,04

f~  TOTAL (m2): | 32,37

7.3 REJUNTAMENTO P/AZULEJO C/ARGAMASSA PRÉ FABRICADA ESP.= 3mm

RAMPA 1 ( ENTRADA)
Comprimento 1 X Largura X Quantidade = Área total (m2):

1,5 X 2,00 X 1,00 = 3,00
3,00 X 2,00 X 2,00 = 12,00

PATIO
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2):

3,23 X 2,50 X 1,00 = 8,08
3,75 X 0,60 X 1,00 = 2,25
6,40 X 1,10 X 1,00 = 7,04

| TOTAL (m;): | 32,37

7.4 LIMPEZA DE PISO DE LADRILHO HIDRÁULICO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019

Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m!);
6,65 X 8,50 X 1,00 = 56,53

[ TOTAL (m2j: l 56,53

7.5 LADRILHOS HIDRÁULICOS C/ARGAMASSA DE CAL 1:4+10QKG CIMENTO

SALA DE PINTURA
Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (m2):

5,70 X 0,55 X 1,00 = 3,14
5,10 X 0,75 X 1,00 = 3,83

| TOTAL (m2): | 6,97

7.6 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MEMBRANA À  BASE DE RESIMA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018

SALA DE PINTURA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2);

5,70 X 0,55 X 1,00 = 3,14
8,50 X 6,65 X 1,00 = 56,53
5,10 X 0,75 X 1,00 = 3,83

TOTAL (m2): | 63,50

7.7 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 30x30 cm (900 cm1) - PEI-5/PEI-4 - P/ PISO

! PAZ COELHO 
íngenheiro Civil 
CREA-CE: 56Í306
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PR EFE rruR A  MUNIC,PAL 0 0  CRATO GRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1“ ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PR AÇA  DA SÉ  - CENTRO BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

TOTAL (m2): | 28,75

7.8 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2) (PAREDE/PISO)

BANHEIROS
Comprimento X Largura X Quantidades = Área total (m2):

3,30 X 1,80 X 1,00 = 5,94
3,30 X 1,82 X 1,00 = 6,01
2,10 X 1,70 X 1,00 = 3,57

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura X Quantidades = Área total (m!):

4,2 X 3,15 X 1,00 = 13,23

SALA DE PINTURA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2):

5,70 X 0,55 X 1,00 = 3,14
5,10 X 0,75 X 1,00 = 3,83

TOTAl (m2): | 35,72

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

SALAO DE PINTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2):

33,00 X 3,95 - 38,99 = 91,36

SALAO DE PINTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

30,30 X 3,95 - 45,53 = 74,16

SALÃO DE ESCULTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2):

27,40 X 3,95 - 28,8 = 79,43

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura - Descontos = Area total (m2):

14,7 X 2,50 - 3,04 = 33,71

ACESSO AOS BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

7,7 X 2,85 - 4,62 = 17,33

RECEPÇÃO
Comprimento X Altura X Quantidade = Área total (m2):

17,4 X 2,80 X 1,00 = 47,72

TOTAl (m2): | 343,71

8.2 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA

SALAO DE PINTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

33,00 X 3,95 - 38,99 = 91,36
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

SALÃO DE PINTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

30,30 X 3,95 - 45,53 = 74,16

SALÃO DE ESCULTURAS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

27,40 X 3,95 - 28,8 = 79,43

COPA/COZINHA
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

14,7 X 2,50 - 3,04 = 33,71

ACESSO AOS BANHEIROS
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

7,7 X 2,85 - 4,62 = 17,33

RECEPÇÃO
Comprimento X Altura X Quantidade = Área total (m2):

17,4 X 2,80 X 1,00 = 47,72

TOTAL (m2): 343,71

8.3 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

FACHADA LATERAL
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

22,66 X 10,2 - 25,83 = 205,30
6,6 X 2,05 - 4,06 = 9,47

FACHADA FRONTAL
Comprimento X Altura - Descontos = Área total (m2):

10,50 X 10,2 - 16,71 = 90,39
8,5 X 5,68 - 8,6 = 39,68

TOTAL (m2j 344,84

8.4 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A  ÓLEO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AFJ31/2021

JANELAS
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2):

2,70 1,20 14,00 45,36

PORTAS
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m!):

2,10 X 0,90 X 4,00 = 7,56
2,10 X 1,60 X 1,00 = 3,36

TOTAL (m*l 56,28

9.0
9.1

INSTALAÇÕES H1DKOS5AN1TAR1AS
PONTO HIDRÁULICO, MATERIAlT b CECIJÇÃO

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

W C Feminino 4,00 = 4,00

W C Masculino 4,00 = 4,00
WC Adaptado 2,00 = 2,00

Copa/C o z in ha 1,00 = 1,00

ES AR PAZ COELHÜ 
Engenheiro Civil 
CREA-CE: 568Ü6
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« C R A T O
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1” ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTORICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

QUANTIDADE (UND): 11,00

9.2 PONTO SANITARIO, MATERIAL E EXECUÇÃO

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

WC Fem inino 4,00 = 4,00
WC Mascu lino 4,00 = 4,00
W C Adaptado 2,00 = 2,00

QUANTIDADE (UND): 10,00

9.3 PONTO DE ESGOTO EM PVC P/ TANQUE E LAVATORIO MSD FUNASA TIPO 10 (MATERIAL E EXECUÇÃO)

Cômodos Quantidade =
Quantidade total

(und)
Copa / Cozinha 1,00 = 1,00

QUANTIDADE (UND):

10.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS
10.1 ABRAÇADEIRA DE FIXAÇÃO DE BRAÇOS DE LUMINÁRIAS DE 2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, ÃF_Ô8/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAL (UND): 2,00

10.2
CAIXA RETANGULAR 4” X 2“ BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF_12/2015

10.3

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 66,00 = 66,00

TOTAl (UND): 66,00

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (UND): 1,00

10.4

10.5

CURVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2")

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (UND): 1,00

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4°), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 55,00 = 55,00

TOTAl (UND): 55,00

ÃR  PAZ COEL HO
ntjHntiHif, (>■'!! 
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liSCM TO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

10.6 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAL (UND): 2,00

10.7 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60 MM (2“) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 6,00 = 6,00

10.8

TOTAL (UND): 6,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJL2/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
695,70 X - X 1,00 = 695,70

TOTAL (m): 695,70

10.9 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

10.10

10.11

10.12

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
1584,40 X - X 1,00 = 1.584,40

TOTAl (mj: 1.584,40

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
113,00 X - X 1,00 = 113,00

TOTAL (m): 113,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
1,00 X - X 1,00 = 1,00

TOTAL (m): 1,00

CAIXA ENTERRADA ELETRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TDOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AFJ2/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAl (UND): 2,00

10.13 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA 150X150X80mm

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAl (UND): | 2,00
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ESTADO DO CEARÁ
' ■" tosfotusado PREFErTURA MUNICIPAL DO CRATOw, CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ - CENTRO BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA C E  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09_2023 / ORSE 08/2023

10.14
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 15,00 = 15,00

TOTAl (UND): | 15,00

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 33,00 = 33,00

f  TOTAl (UND): [ 33,00 |

10.16 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

| TOTAl (UND): | 1,00

10.17 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 7,00 = 7,00

f  TOTAl (UND): ] 7,00

10.18 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

f  TOTAl (UND): | 1,00

10.19 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 3,00 = 3,00

| TOTAl (UND): | 3,00

10.20 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 19,00 = 19,00

TOTAl (UND): |______ 19,00

10.21 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAl (UND): 2,00

10.22
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1/SINAPI 09 2023/O R SE  08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

6,00

TOTAl (UND): 6,00

10.23 DISJUNTOR DIFERENCIAI DR-16A - 40A, 30mA

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 2,00 = 2,00

TOTAl (UND): 2,00

10.24

10.25

10.26

10.27

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1“), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO ■ 
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
31,80 X - X 1,00 = 31,80

TOTAl (m): 31,80

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF J2/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
440,00 X - X 1,00 = 440,00

TOTAl (m): 440,00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2”), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
1,00 X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (m): 1,00

ELETRODUTO RlGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m);
106,90 X - X 1,00 = 106,90

TOTAl (m): 106,90

10.28 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2”) - FORNECIMENTO E INSTAUÇAO. AFJ2/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
9,00 X - X 1,00 = 9,00

TOTAl (m):

10.29 ELETRODUTO DE ALUMÍNIO, INCLUSIVE CONEXOES DE 2"

10.30

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
1,00 X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (m):

ARANDELA DE SOBREPOR CORPO EM ALUMÍNIO, SOQUETE E-27, DIFUSOR EM VIDRO TEMPERADO FOSCO, COM UMA LAMPADA 
ELETRÔNICA COMPACTA DE 20W COMPLETA

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 7,00 = 7,00
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I CRATO
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA  DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

TOTAL (UND): 7,00

10.31 LUMINAR1A TIPO SPOT DIRECIONAL C/ BRAÇO E C/ LAMPADA INCANDESCENTE

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 3,00 = 3,00

TOTAL (UND): 3,00

10.32 LAMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 14,00 = 14,00

TOTAL (UND): 14,00

10.33 CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETTLENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. A F J2 /2 0 2 0

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAL (UND): 1,00

10.34 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 5/8"X 2.40M

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAL (UND): 1,00

10.35 ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 5,00 = 5,00

TOTAl (UND): 5,00

10.36 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR

10.37

10.38

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAL (UND): 1,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (UND): 1,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 
18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAl (UND): [ 1,00
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

10.39
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

40 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und)
- X - X 1,00 = 1,00

TOTAL (UND):

10.40 Fornecimento e instalação de trilho eletrificado de lm  com 01 spot direcíonável e lâmpada PAR 30

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
161,00 X - X 1,00 = 161,00

TOTAL (m): 161,00

10.42 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA lOOXIOOXSOmm

10.43

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und):
- X X 18,00 = 18,00

TOTAL (und): 18,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Comprimento (m):
77,00 X - X 1,00 = 77,00

TOTAL (m): 77,00

10.44 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und):
- X - X 11,00 = 11,00

TOTAL jund): 11,00

10.45 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

Comprimento X Largura X Quantidade = Quantidade (und):
- X - X 3,00 = 3,00

TOTAL (und): 3,00

11.0 LSQUADRLAS E FERRAGENS
PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHAPA, INCLUS. BAT

COPA / COZINHA
Comprimento X Largura X Quantidade = Área total (m2):

2,1 X 0,9 X 1 = 1,89

TOTAl (m*): 1,89

11.2
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
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OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA SÉ  - CENTRO BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

WC Adaptado 1,00 = 1,00

QUANTIDADE (UND): | 1,00

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Cômodos Quantidade =
Quantidade total 

(und)
WC Fem inino 1,00 = 1,00
WC Masculino 1,00 s 1,00
WC Adaptado 1,00 = 1,00

| QUANTIDADE (UND): | 3,00

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

Cômodos Quantidade =
Quantidade total 

(und)
WC Fem inino 1,00 = 1,00
WC Masculino 1,00 = 1,00

| QUANTIDADE (UND): | 2,00

11.5 PORTA DE ALUMÍNIO C/VIDRO CRISTAL TEMPERADO

Cômodos Comprimento X Largura X Quantidade = Area total (ma):
Recepção 3,3 X 1,3 X 1 = 4,29
Recepção 3,15 X 1,3 X 1 = 4,10

TOTAl (m2): | 8,39

12.0 LOUÇAS E METAIS
12.1 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA, ENTRADA HORIZONTAL

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

WC Fem inino 1,00 = 1,00
W C Masculino 1,00 = 1,00
WC Adaptado 1,00 = 1,00

[ QUANTIDADE (UND): | 3,00

12.2 BANCADA DE MÁRMORE LARG.= 0.60m ESP.= 3cm

COPA / COZINHA

Comprimento X Quantidade =
Comprimento total

(m)
2,3 X 2 = 4,6
3,6 X 1 = 3,6

TOTAl (mj: | 8,20

12.3 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/W CS
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OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -C E N T R O  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS  DESONERADAS: SEINFRA CE  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

WC ADAPTADO

Comprimento X Quantidade = Comprimento total
(m)

0,86 X 2 = 1.72

TOTAL (m):______________ 1J2_

12.4 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

Copa /  Cozinha 1,00 = 1,00
| QUANTIDADE (UND): | 1,00

12.5 PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und}

WC Feminino 1,00 = 1,00
WC Masculino 1,00 = 1,00
WC Adaptado 1,00 = 1,00

| QUANTIDADE (UND): | 3,00

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

WC Fem inino 1,00 = 1,00
WC Mascu lino 1,00 = 1,00
WC Adaptado 1,00 = 1,00

13.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
13.1 BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO)

QUANTIDADE (UND): [_______ 3,00

Comprimento X Quantidade = Total fm)
1,00 X 2,00 = 2,00

| TOTAL (m): | 2,00

13.2 ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EM AÇO GALVANIZADO PARA ESCADA - FORNECIMENTO E MONTAGEM

Perfil
Comprimento Volume Peso

Perfil Série Materia l Perfil Série Materia l Perfil Série Materia l
(m) (m) fm3) (m3) (m3) (kg) (kg) (kg)

U 8" {Caixa dupla 
soldada)*

35,30 35,30 69,10 0,08 0,08 0,09
587,52 587,52 664,73

CX 50x50 33,80 33,80 0,01 0,01 77,21 77,21
Perfii 3 mm (1/8" 

pol) Área: 13,62 13,62 13,62 129,43 129,43 129,43

TOTAL (m): | 794,16

13.3 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DE 2"
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OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA  DA S É -C E N T R O  BDI SERVIÇOS 25,22%
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA C E  VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 I ORSE 08/2023

I
Comprimento X Quantidade = Comprimento total

(m)
7,50 X 1,00 = 7,50
5,87 X 1,00 = 5,87
6,32 X 1,00 = 6,32

| TOTAL (m):______ | 19,69

13.4 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

Sala Arte Sacra 1,00 = 1,00
Saia História do Craío 1,00 = 1,00
Sala Cultura Popular 1,00 = 1,00

Hall 1,00 = 1,00
Sala de Exposição 1 1,00 = 1,00

Salão de Pintura 1,00 = 1,00
Salão de Esculturas 1,00 s 1,00
Saia de Exposição 2 1,00 = 1,00

f  TOTAL (und): | 8,00

13.5 PLACA EM ACRÍLICO ADESIVADA PARA SINALIZAÇÃO COM INDICAÇÃO DE ROTA DE FUGA 26X13CM

Sinalização Cômodos Comprimento X Quantidade =
Comprimento total

(m)
Saia Arte Sacra 0,30 X 1,00 - 0,30

— ... ... Sala Cultura Popular 0,30 X 1,00 = 0,30
Pátio 0,30 X 2,00 - 0,60

Sala de Exposição 1 0,30 X 1,00 = 0,30
Sala de Exposição 2 0,30 X 1,00 = 0,30

Salão de Pintura 0,30 X 1,00 - 0,30
Salão de Esculturas 0,30 X 1,00 = 0,30

Hall 0,30 X 1,00 = 0,30

Sinalização Cômodos Comprimento X Quantidade = Comprimento total 
(m)

■ ■ ■ ■ ■ ■ Hall 0,30 X 1,00 = 0,30
Recepção 0,30 X 1,00 = 0,30

| TOTAL (mj: [________3,30 |

13,6 PLACA EM ALUMÍNIO 20x20cm Cl V IN IL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM)

Sinalização Cômodos Quantidade = Quantidade total 
(und)

Sala Arte Sacra 1,00 1,00
Sala História do Crato 1,00 = 1,00■ m Sala Cultura Popular 1,00 = 1,00

m ■ I Hall 1,00 = 1,00I I I Sala de Exposição 1 1,00 = 1,00
Salão de Pintura 1,00 = 1,00

Salão de Esculturas 1,00 = 1,00
Sala de Exposição 2 1,00 = 1,00

20
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OBRA: 1o ETAPA  DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PR AÇA  DA S É  - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
ITABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO  028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS 25,22%

Sinalização de solo Cômodos Quantidade = wuamiuauc lutai

Sala Arte Sacra 1,00 = 1,00
' ■ í Sala História do Crato 1,00 = 1,00
! M j i P i P - 1

Sala Cultura Popular 1,00 = 1,00
: Í H | P P | P P  :í Hall 1,00 = 1,00

Sala de Exposição 1 1,00 = 1,00
Salão de Pintura 1,00 = 1,00

Salão de Esculturas 1,00 = 1,00
Sala de Exposição 2 1,00 = 1,00

TOTAL (und): 8,00

13.8 LU MINARIA DE EMERGENCIA

Cômodos Quantidade = vtuaiiMuãUtí iuiai

Sala Cultura Indígena 1,00 = 1,00
Sala Arte Sacra 1,00 = 1,00

Sa!a História do Craío 1,00 = 1,00
Sala Cultura Popular 1,00 = 1,00

Pátio 1,00 = 1,00
Hall 1,00 = 1,00

Copa 1,00 = 1,00
Sala de Exposição 1 1,00 = 1,00
Sala de Exposição 2 1,00 = 1,00
Salão de Pintura 1 1,00 = 1,00
Salão de Pintura 2 1,00 = 1,00
Salão de Escultura 1,00 = 1,00

TOTAL (und):

13.9 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

Comprimento X Largura = Area total (m2):
24,60 X 18,95 = 466,17

24,60 X 10,55 = 259,53

TOTAL (m1): 725,70

> CESAR PAZ COELHO 
Engenheiro Civil 
CREA-CE: 56806
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OBRA: 1° ETAPA PA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

OBJETO

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS têm 

como objetivo de Io ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO 

CRATO/CE, na Rua Senador Pompeu, 502, Centro no Município do Crato, Estado do 

Ceará.

PROJETO

A execução da obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, 

especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços.

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que 

tenham relação com os serviços do objeto do contrato.

DESPESAS

Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros 

quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais estaduais e municipais, ficarão a 

cargo do construtor.

CRATO/CE

NORMAS

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

Endereço: Rua José Carvaiho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h :

V  88 2156-3259
gg seinfra@crato.ce.gov.br
#  crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
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A empreiteira obriga-se a conhecer as responsabilidades legais vigentes, prestar 

toda assistência técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento 

conveniente à obra.

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de 

pessoal e devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura -  CREA.

FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado, tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar 

necessário, A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá 

sempre da aprovação da fiscalização. Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a 

fiscalização deverá ter prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte 

forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;

b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal

composição de custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria

Municipal de Infraestrutura.

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão 

descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo 

de engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um en

mantido em regime de tempo integral no canteiro da obra.

Sesrí»» 4s inMMtiKuqi 
C R£M ;E 3 * í W 8 - « < »  *tíS7?21.->

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro 88 2156-3259
gr? seinfra@crato.ce.gov.br
'H crato.ce.gov.br
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Horário de Atendimento: 8h às 17h
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DIVERSOS

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc.

MATÉRIAS. MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 

andamento dos serviços.

Crato, 09 de março de 2021.

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP; 63.100-020
Horário de Atendimento: 8b às Í7h

-t. 88 2156-3259
i£ í seinfra@crato.ce.gov.br
4$ crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 .Placa padrão de obra

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar placa indicativa de obra, 

respeitando rigorosamente as referências cromáticas, escritas, proporções, medidas e 

demais orientações convencionais.

A fiscalização indicará, em campo, os locais adequados para a colocação das 

placas. Todos os subcontratados da CONTRATADA, deverão ser colocadas placas 

referentes aos seus serviços técnicos terceirizados, correndo os custos por conta dos 

mesmos.

Enquanto durar a execução das obras, instalações e serviços, a colocação e 

manutenção de placas visíveis e legíveis ao público serão obrigatórias, contendo o nome 

do autor e coautores do projeto, assim como os demais responsáveis pela execução dos 

trabalhos.

A placa deverá ser fixada em local visível, preferencialmente no acesso principal 

ao empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização.

1.2.Locacão da obra com auxílio topográfico (área até 5000 m2)

A locação Será de responsabilidade do construtor. Deverá ser global, com auxílio 

topográfico. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os elementos do projeto, 

a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito à fiscalização, a quem 

competirá deliberar a respeito.

Após proceder a. locação planialtimétricá da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 

fiscalização, a qual procederá as verificações e aferições que julgar oportunas a ocorrência 

de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com 

ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem 

necessárias, a juízo dá fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra.

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h

®s seinfra@crato.ce.gov.br 
-fi crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
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Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada 

a locação. O construtor manterá em perfeitas condições, toda e qualquer referência de 

níveis de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

1.3.Descupinizaçâo c/ material inseticida 

A aplicação deve ser realizada por empresa especializada. Conjuntamente ao 

processo anterior, deve ser executando o procedimento de prevenção, com um produto de 

ação fungicida e inseticida à base de Piretróide Sintético e Carbamato, para proteger a 

madeira contra fungos apodrecedores, manchadores, emboloradores e insetos xilófagos 

(deterioradores da madeira) como cupins e brocas. Este produto pode ser aplicado a 

pinceladas.

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

2-l.Demolição de alvenaria de tiiolo maciço, de forma manual, sem 

reaproveitamento. A f 12/2017 

Nesta composição considera-se que a demolição manual é feita com marreta. Não 

estão contemplados escoramentos, plataformas e demais estruturas de proteção para a 

execução deste serviço. Para contemplar tais esforços, utilizar composições auxiliares. A 

altura máxima da parede considerada nesta composição é de 3 m.

Utilizar o volume de parede de tijolo maciço a ser demolido manualmente sem 

reaproveitamento dos elementos.

Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura. Checar se os 

EPC necessários estão instalados. Usar os EPI exigidos para a atividade. A demolição da 

parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte superior para a par 

da parede.

2.2.Demolição de piso de ladrilho 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da

5cc?«fa«xj 
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Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. 

Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

As peças deverão ser removidas cuidadosamente de modo a não danificar suas 

vizinhas. Os ladrilhos deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de 

ferramentas adequadas de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes 

no local.

A identificação de áreas de pouca fixação das unidades existentes ou grupos de 

ladrilhos também deverá ser realizada com percussão de som cavo, utilizando-se 

ferramentas de madeira ou martelos de borracha, sinalizando com fitas tipo crepe ou giz 

de quadro negro os pontos de percussão negativa e possíveis desprendimentos de peças, 

sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas.

2.3.Escavacão manual de viga de borda para radier. A f 09/2017

As escavações para a base da plataforma elevatória de acessibilidade, será de 

forma manual, para as fundações serão abertas obedecendo às dimensões impostas pelos 

respectivos projetos.

2.4.Carga mecanizada de entulho em caminhão basculante

Executar transporte em caminhão basculante, transporte e descarga em aterro 

licenciado e legalizado.

Não exceder a carga máxima do caminhão. Deverão ser tomadas medidas 

adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as 

prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção.

Empregar a carga manual para encher a caçamba do caminhão com entulho, 

tomando-se cuidados para evitar o deslizamento e/ou queda do material.

Transporte da carga em velocidade e horário adequados e descarga em aterro 

legalizado e licenciado de acordo com as normas ambientais vigentes.

2.5.Transporte de material exceto rocha em caminhão até 5 km

88 2156-3259
Cg. seinfra@crato.ce
H  crato.ce.gov.brHorário de Atendimento: 8h às 17h

mailto:seinfra@crato.ce


fcsfesegiet^w ^w afeg^^

m m m w iÊ im m w í

1 ' L»iife£aít &'* *l»E»»C#iliW l\A U V

;; §: CRATO
PREFEITURA DOPREFEITURA DO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

«?0

A contratada será responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a 

sua entrega nos pontos determinados pela Fiscalização.

Ficam sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e descarregamento, 

acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas as 

precauções necessárias durante o transporte.

O transporte será feito em caminhão basculante

3. ESTRUTURA DE MADEIRA

3.1. Restauração da estrutura em madeira existente no corpo principal da edificação, 

utilizando reforços com próteses em madeira ou reforços em chapas metálicas 

nos nós, encaixes e ligações entre as peças, após revisão das peças estruturais 

como (esteios, cunhais, ombreiras, madres, baidrames, frechais, vergas e 

barrotes de piso)

Os reforços propostos, colagem de chapa de aço na base da viga e inserção de 

perfil T, apresentaram desempenho de 36% e 39%, respectivamente. A recuperação de 

estruturas em madeira com peças metálicas é muito vantajosa, uma vez que a peça de 

madeira não tem quase nenhuma perda.

Este tipo de intervenção possui maior exatidão e a construção é muito rápida, 

deixando o ambiente de trabalho mais limpo.

No caso de surgimento de fendas, onde possa comprometer a capacidade resistente 

da viga, faz-se uma análise da profundidade e do quanto de material se pode eliminar das 

faces da viga, reduzindo assim, o mínimo possível da sua seção lateral.

Em seguida estuda-se o caso de intervenção que possa ser mais útil e rápido em 

cada caso.
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Figura 1: Reforço de viga com perfil T.

Figura 2: Reforço de viga com chapa de aço na base.

Em peças de madeira de grandes dimensões, é inevitável a existência 

de fendas provenientes de secagem, e essas, nem sempre comprometem a resistência da 

viga. Nestas situações é mais usual utilizar varões de aço inclinados (ângulos entre 20 a 

30°), colados com cola epóxi, sendo as fendas preenchidas também com a mesma cola. 

Já no caso onde essas fendas comprometem a resistência da viga, é necessário um 

aprofundamento e análise nas intervenções com o aço.

3.2. Substituição de peças da estrutura em madeira inaproveitáveis existente no 

corpo principal da edificação por novas peças de madeira com seção média de 

25x25cm, por outras fabricadas com madeira da mesma espécie e, em não 

havendo, será usado Paraiú. devidamente imunizado, com boas características 

físicas e dimensões especificadas emproieto. como (esteios, cunhais, ombreiras, 

madres, baidrames. frechais. vergas e barrotes de piso-)
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A substituição se processará dentro da máxima similaridade possível. O critério 

de analogia será estabelecido pela CONTRATANTE, para cada caso efetivamente 

ocorrido.

Os materiais e equipamentos especificados estarão sempre sujeitos a exame de 

analogia, desde que seja solicitado pela CONTRATADA, cabendo, portanto à 

CONTRATANTE, a decisão sobre eventuais pedidos de substituição de materiais por 

produtos análogos.

Em caso de uso de materiais duvidosos ou de má qualidade, a fiscalização poderá 

exigir a substituição dos mesmos, sendo os eventuais prejuízos de responsabilidade da 

empresa contratada.

3.3. Pintura verniz í incolor) poliuretânico (resina alquídica modificada) em 

madeira. 2 demãos. A f 01/2021 

Todas as superfícies deverão ser lixadas e/ou desengorduradas, após será aplicada

01 (uma) demão de fundo preparador. Posteriormente, deverá ser executada a pintura em 

verniz poliuretânico.

Deve ser aplicada com rolo de lã de carneiro, pincel ou revólver sobre a superfície 

preparada. Cada demão da pintura deve ser aplicada somente após a secagem completa 

da demão anterior, com intervalo de tempo mínimo de 4 horas. Sobre superfície não 

selada, a primeira demão deve ser diluída de 1:1 em volume de tinta c água. Deve-se 

manter o ambiente bem ventilado durante a aplicação e secagem da tinta.

4. ACESSIBILIDADE

4.1 .Alvenaria de bloco cerâmico furado (9x19x39)cm c/argamassa mista de cal 

hidratada. esp=9 cm

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 9xl9x39cm  com 

espessura de lOcm no osso assentado em argamassa traço 1:4 (cimento e areia).

Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições 

especificadas no projeto executivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, 

dispensando os suportes estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas para

t e í e  SM wH jéçê'<m *  0 ? r * *  c a i o  ■Seĉ ar̂  íe •••
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absorver os esforços além das armaduras com finalidade construtiva ou de amarração. A 

espessura indicada neste item refere-se à alvenaria sem revestimento. A argamassa de 

assentamento deverá apresentar resistência e trabalhabilidade adequadas aos serviços.

Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos 

cantos, em seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma 

camada de argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento.

Atenção à construção dos cantos, que deve ser efetuada verificando-se o 

nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque eles servirão 

como gabarito para a construção em si. Esticar uma linha que servirá como guia, 

garantindo o prumo e horizontalidade da fiada.

Verificar o prumo de cada bloco assentado. As juntas entre os blocos devem estar 

completamente cheias, com espessura de 10 mm. As juntas verticais não devem coincidir 

entre fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos blocos.

4.2.Aterro c/compactacão mecânica e controle, mat. de aquisição

A terra deve ser de preferência sem entulho. Em seguida é necessário efetuar o 

lançamento das camadas de acordo com a espessura especificada (não maiores que 30 

cm), controle através de estacas e depois de compactadas não devem ter mais que 20 cm 

em média (nivelamentos topográficos sucessivos), manutenção da umidade do solo 

próximo da ótima, correção através de secagem ou irrigação, homogeneização das 

camadas a serem compactadas, quando não é atingida a compactação desejada a camada 

será revolvida, corrigida e recompactada.

O controle de compactação tem o objetivo de comprovar se as propriedades do 

solo compactado estão obedecendo aos padrões das especificações técnicas.

4.3.Concreto fck = 20mpa, traço 1:2.7:3 (cimento/ areia média/ brita 1) - preparo 

mecânico combetoneira 400 1. A f 07/2016

O concreto será adensado até a densi ’ 

vazios entre agregados graúdos e bolsas de a
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O adensamento do concreto em estruturas será feito por vibradores do tipo imersão 

com acionamento elétrico ou pneumático. Deverá haver sempre a disponibilidade de dois 

vibradores para cada frente de trabalho, ficando sempre um de reserva.

Serão tomadas precauções para evitar-se o contato dos tubos vibratórios com as 

faces das formas. Será evitada vibração excessiva que possa causar segregação e 

exsudação. Não será permitido empurrar o concreto com o vibrador, devendo serem 

tomados todos os cuidados relativos a tempo de vibração efetiva, velocidade de imersão 

e de retirada da agulha, e a conservação da amiadura em sua posição inicial.

A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de 

métodos aprovados pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA deverá ter todos os 

equipamentos e materiais necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e 

prontos para uso no início da concretagem.

O concreto de Cimento deverá ser protegido contra a secagem prematura, 

mantendo-se umedecida a superfície. A cura com água começará assim que o concreto 

tenha endurecido superficialmente para evitar danos devido ao umedecimento da 

superfície.

A água utilizada na cura do concreto atenderá às mesmas exigências que a água 

usada no amassamento do concreto. As juntas de concretagem, quando não indicadas nos 

desenhos de construção, deverão ser indicadas nos planos de concretagem apresentados 

pela CONTRATADA no que se refere às suas posições.

4.4.Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo manual, aplicado

O suporte deve ser firme (resistência à tração mínima de 1,5 N/mm2), limpo e sem 

óleos, gorduras, caldas superficiais, material quebradiço ou restos de outros tratamentos. 

Será verificado que o suporte está seco, apresentando uma umidade inferior a 3% e com 

ausência de vazios ou espaços ocos.

Serão suspensos os trabalhos quando a temperatura ambiente seja inferior a 5°C 

:rior a 30°C, chova, exista risco de geada, exista vento excessivo ou quando o sol 

liretamente sobre a superfície. Wi

em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 4cm

. / T I ' i
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Marcação de níveis de acabamento. Aplicação de primer. Amassamento com 

batedor elétrico. Derramamento e espalhamento da mistura. Cura da argamassa

A superfície final cumprirá as exigências de nivelamento, acabamento superficial 

e resistência.

4.5. Plataforma elevatória para deficientes 

A plataforma elevatória deverá ser instalada em fosso específico, já  existente, no 

bloco de acesso localizado no pavimento térreo da edificação, acesso único ao pavimento 

superior. A seguir são listadas as características técnicas dimensionais disponíveis para a 

instalação do equipamento. Salienta-se que todas as medidas listadas deverão ser 

conferidas. Essa verificação poderá ser feita durante a visita técnica ao local onde será 

realizada a obra, e que, caso a empresa contratada opte pela não realização da vistoria, 

não poderá alegar desconhecimento das condições do imóvel como fato impeditivo para 

a prestação dos serviços.

• Número de pavimentos atendidos: 2 (térreo e pavimento superior)

• Desnível entre pavimentos: 3,00 m

• Dimensões aproximadas da caixa de enclausuramento existente (alvenaria): 1500 

x 1500 mm.

A plataforma elevatória a ser fornecida e instalada será interna e deverá ter:

• Capacidade de carga: mínimo de 250 Kg;

• Velocidade de deslocamento vertical: menor ou igual a 0,15m/s;

• Operação: motor elétrico;

• Acionamento: hidráulico oleodinâmico (relação 2:1).

Deverá permitir em caso de falta de energia elétrica, o retomo ao pavimento 

inferior sem a necessidade de acionamento da motorização. As válvulas do circuito 

deverão permitir a suavização da parada via controle de fluxo de óleo, bem como 

amortecimento de partida através de controle automático de "azão.

Os componentes de potência deverão ser originários de linha normal de produção

e específicos para uso em elevadores de pessoas. A bomba deverá ser do tipo parafusode
C js
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baixo ruído e alto rendimento. Em caso de outro acionamento, a suavização nas partidas 

e paradas também deverá ser prevista;

• Alimentação: 220V/60Hz;

• Número de paradas: 2 (térreo e pavimento superior);

• Desnível entre pavimentos: 3,15 m;

• Entrada e saída: unilateral -  mesmo lado com largura mínima de 90 cm;

• Portas: estruturadas em aço inoxidável, engastadas às estruturas adjacentes de 

alvenaria, com sistema de travamento eletromecânico durante o movimento do 

equipamento e medidas mínimas de 90 cm (largura) x 220 cm (altura).

Deverão ser do tipo eixo-vertical, dotadas de visor e puxador, com fechamento 

automático e garantindo elétrica e mecanicamente que a cabine não se deslocará caso uma 

das portas seja aberta, bem como que não se abrirão sem a cabine estar na zona de 

nivelamento do andar;

• Caixa de enclausuramento: em aço e pele de vidro, caso seja necessário algum 

outro tipo do acabamento, a contratada deverá informar a fiscalização para que 

tome as medidas cabíveis referente aos ajustes;

• Cabine: fechamento em chapas de aço carbono com medidas mínimas de 90 cm 

(largura) x 140 cm (profundidade) x 220 cm (altura);

• Piso da cabine: material antiderrapante;

• Corrimãos em tubos de aço inoxidável no interior da cabine, instalados nos painéis 

adjacentes a uma altura de 0,90 a 1,10 m acima do nível do piso da plataforma;

• Sistema dc travando da movimentação da cabine em caso de detccção de 

obstáculos;

• Botoeiras: deve existir em cada parada e na cabine. Deverá possuir botão de 

comando de chamada, com acionamento por pressão constante, botão de 

emergência, chave de habilitação e indicador visual de uso.

• Os painéis de chamada devem ter informações em relevo e em Braille quanto a 

sua operação e estar compatível com a ABNT NBR NM 313 e a ABNT,NBR ISO
KairnT''

9386-1/2013;
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Nas paredes externas, deve estar localizada placa com número ou indicação do 

andar ou pavimento correspondente, em relevo e em Braille, conforme item 

5.2.8.4 e 5.4.1 da ABNT NBR 9050/2015, assim como nas portas de acesso a 

plataforma nos pavimentos, deve ser instalado o símbolo internacional de acesso; 

O equipamento de circulação vertical deve dispor de dispositivo de comunicação 

externo à caixa de corrida, em cada um dos pavimentos atendidos, para se 

necessário, solicitação de auxílio;

Na inoperância temporária de equipamento eletromecânico de circulação, deve 

haver sinalização para informar a outra forma de circulação.

• Para garantir a segurança, deve-se dispor de procedimentos e pessoal treinado para 

assistência alternativa;

• Pintura dos elementos do equipamento: eletrostática, cinza;

• Sistema de resgate mecânico do passageiro ou sistema de resgate com descida 

pneumática do carro em caso de falta de energia;

Todos os dispositivos e características necessárias para o atendimento às normas 

de acessibilidade, notadamente à ABNT NBR ISO 9386-1 e ABNT NBR NM 313, no 

que for pertinente. As características acima poderão ser alteradas desde que devidamente 

justificadas ao atendimento das normas técnicas e devidamente aprovadas pela 

fiscalização.

4.6. Pilar metálico perfil laminado/soldado em aco estrutural, com conexões 

parafusadas, inclusos mão de obra, transporte e içamento utilizando guindaste - 

fornecimento e instalação. A f 01/2020 p 

A Contratada deverá apresentar catálogo e detalhamento da plataforma elevatória 

vertical para aprovação da Comissão de Fiscalização do Contratante.

A estrutura metálica deverá ser instalada de forma que a cabine da plataforma se 

encaixe perfeitamente no recorte da laje sem desníveis e vãos livres entre a cabine e a laje 

do pavimento, possibilitando o melhor acesso a cabine.
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4.7. Vidro temperado incolor c/massa e=6mm. colocado

0  fechamento será em vidro incolor de 6mm de espessura, com a aplicação de 

adesivos jateados, obedecendo as medidas e alinhamentos do projeto da cabine da 

plataforma elevatória.

As placas de vidro deverão ser cuidadosamente cortadas, com contornos nítidos, 

sem folga excessiva com relação ao requadro de encaixe, nem conter defeitos, como 

extremidades lascadas, pontas salientes e cantos quebrados.

As bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, de modo a se tomarem lisas e sem 

irregularidades. Antes da colocação nas esquadrias, os vidros deverão ser limpos, de 

modo que as superfícies fiquem isentas de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro 

material estranho.

5. COBERTURA E FORRO

5.1.Telhamento com telha cerâmica capa-canal. tipo colonial com mais de 2 águas, 

incluso transporte vertical. A f 07/2019

A cobertura deverá ser executada conforme as recomendações da norma brasileira 

e nas dimensões e formas indicadas no projeto. As telhas serão apoiadas sobre as faces 

das terças, formando uma superfície de contato com a largura mínima de 4 cm.

As telhas serão fixadas às terças através de elementos de fixação especificados 

pelo fabricante. A distância entre terças variará em função do comprimento das telhas.

Cuidados especiais deverão ser tomados no transporte, armazenamento das telhas 

e peças complementares e durante a montagem do telhado.

As telhas deverão scr manuseadas individualmente e não sofrer esforços de torção. 

Durante a montagem e manutenção, não pisar diretamente sobre as telhas. O 

caminhamento deverá ser feito sobre tábuas, que se apoiem nas terças. Uso de mão-de- 

obra habilitada.

5.2.Forro de lambri de madeira (7x1) cm „
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Forro extradado em perfis de madeira rígida, lineares, impermeáveis, uniforme 

(NBR 14293); superfície lisa, canelada ou frisada; com brilho, com larguras de lOOmm e 

200mm.

Sistema de sustentação constituído por pendurais, estrutura de sustentação 

metálica ou de madeira, acessórios de fixação e arremates de acabamento. A estrutura de 

sustentação poderá ser em madeira ou metálica, sendo composta de: pendurais, estrutura 

primária (paralela ao sentido de colocação do forro) e estrutura secundária (perpendicular 

às lâminas de madeira). Quando metálicos os perfis utilizados deverão ser galvanizados.

Os pendurais devem ser constituídos por perfis rígidos com resistência adequada 

para sustentar o sistema de fixação do forro: devem ser fixados à estrutura existente (laje 

ou estrutura de cobertura) e aos elementos da estrutura de fixação. Deverão ser instalados 

a prumo sem exercer pressão em revestimento de dutos e outras tubulações.

No caso de haver necessidade de algum pendurai ser instalado obliquamente, por 

eventuais desvios, deve-se colocar outro, partindo do mesmo ponto da estrutura de 

sustentação do forro, de modo a anular a componente horizontal criada.

Os perfis de PVC deverão ser fixados por rebites, presilhas ou outro elemento que 

garanta a fixação dos perfis a estrutura de sustentação e que sejam devidamente 

protegidos contra corrosão (galvanizados).

No caso de uso de rebite é necessária a utilização de arruela para melhor fixação. 

Se a fixação for por meio de presilhas, suas garras devem ser dobradas de modo a permitir 

a perfeita fixação do forro à em estrutura de madeira, somente utilizar material 

galvanizado de ótima qualidade de modo a evitar o aparecimento de manchas de oxidação 

no forro.

5.3.Forro de gesso convencional (60x60) cm sem tiro e arame galvanizado encapado

- fornecimento e montagem

Colocação de forro constituído de placas pré-moldadas de gesso, podendo ser 

utilizado para rebaixamento, fechamento de tetos ou com a finalidade de ocultar 

tubulações aparentes.
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Os cômodos que receberem o forro deverão ser indicados no projeto, assim como 

a altura de instalação. A base de sustentação poderá ser a parte inferior de lajes ou a 

estrutura da cobertura.

Para o arremate de encontro entre o forro e a parede deverão ser instaladas, na 

parede, peças apropriadas de acabamento. O forro deverá ser pintado. O forro poderá ser 

aplicado em diferentes níveis, de modo ser possível instalar um sistema de iluminação 

indireta, de acabamento estético agradável.

Deverá ser marcado, em todo perímetro da parede, o nível determinado do pé 

direito, fixando-se fios flexíveis entre as paredes paralelas, que servirão de referência para 

fixação das placas. Pregos apropriados para fixação das placas deverão ser fixados na 

base de sustentação e atados aos pinos existentes nas placas, por meio de fios ou arame 

galvanizado. As placas deverão ser niveladas, alinhadas e encaixadas umas às outras.

6. REVESTIMENTO

6.1 .Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/peneirar traco 1:3 esp.= 5mm p/ 

parede

Todas as paredes e lajes serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia 

grossa no traço 1:3, devendo previamente ser umedecidas a alvenaria e a laje.

O chapisco aplicado tanto em pilares e vigas de concreto como em alvenarias de 

paredes internas, com colher de pedreiro. A argamassa poderá ser aplicada com peneira 

ou por meio de máquinas

6.2.Emboço c/ argamassa de cimento e areia peneirada, traco 1:6 

O emboço será executado após a "pega" da argamassa em chapisco, assentamento 

das canalizações embutidas das instalações, assentamento de marcos e aduelas e limpeza 

das alvenarias. A argamassa será de cimento, cal e areia no traço 1:2:8. As superfícies 

serão fartamente molhadas para a aplicação do emboço.

Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e deverão ter um 

acabamento perfeito e de aspecto uniforme não se tolerando quaisquer das retificações.

í!a>c > r ‘3?
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Os panos não concluídos no mesmo dia terão os bordos das massas completamente 

escarificados, a fim de dar perfeita aderência e permitir continuidade à superfície.

Deverão ser regularizados e alisados com régua e desempenadeira e 

posteriormente alisados com feltro ou borracha esponjosa.

As alvenarias deverão apresentar planos perfeitamente aprumados, alinhados, 

nivelados e uniformes, não se tolerando qualquer ondulação ou desigualdade de 

alinhamento das superfícies. Após a execução, antes da secagem da superfície, esta deverá 

ser varrida com um espanador ou vassoura de cabelos, a fim de evitar que grãos de areia 

fiquem salientes.

6.3.Reboco d  argamassa de cimento e areia peneirada, traço 1:6 

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada,

com traço de 1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 2Qmm e -  externo 25mm. A 

execução do reboco será iniciada após 48 horas do lançamento do emboço, com a 

superfície limpa e molhada com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á 

verificar se os marcos, batentes e peitoris já  se encontram perfeitamente colocados.

Os rebocos regularizados e desempenados, à régua c desempenadeira, deverão 

apresentar aspecto uniforme, com paramentos perfeitamente planos, não sendo tolerada 

qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O acabamento final deverá ser 

executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou borracha macia.

Quando houver possibilidade dc chuvas, a aplicação do reboco externo não será 

iniciada ou, caso já  o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de 

temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão 

as suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos

6.4.Cerâmica esmaltada retificada d  arg. Pré-fabricada até 30x30cm ('900cm2) - pei- 

5/pei-4 - p/ parede

As paredes dos banheiros serão com cerâmica esmaltada acima de 30x30cm, de 

linha comercial PEI 5/PEI 4, na altura de 2,50 m em todos os compartimentos do local. 

As cerâmicas serão imersas em água limpa durante 24 horas antes de serem assentado.

feto Sam®H3âp?rws Dsh*»
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O rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente 

vetado o acréscimo de cal à pasta, Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, 

concluindo-se a limpeza com um pano seco,

6.5.Reiuntamento c/ arg. Pré-fabricada, iunta até 2mm em cerâmica, até 30x30 cm 

(900 cm2) (parede/piso)

O piso será com cerâmica 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão 

médio, assentada sobre argamassa de cimento colante com traço 1:4 areia sem peneirar, 

A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não 

superior a 3 mm e serão assentados com rejunte em cimento comum. Altura especificada 

no projeto e planilha orçamentária. As cerâmicas serão imersas em água limpa durante 

24 horas antes de serem assentado.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente 

vetado o acréscimo de cal à pasta. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, 

concluindo-se a limpeza com um pano seco.

7,1 .Piso em assoalho de madeira de lei (sucupira), réguas macho e fêmea de 

10x2cm, fixado sobre vigas de madeira 

O madciramento utilizado deve ser seco e de boa qualidade. As peças não devem 

apresentar sinais de empenamento, deslocamento, rachaduras, lascas, desigualdade de 

madeira ou outros defeitos.

A base deverá ser limpa, retirando todo pó e partes soltas e umedecendo a 

superfície, 24 horas antes do assentamento dos tacos. O nível do assentamento deverá ser 

verificado e definido o local de início da execução. Deverá ser prevista junta de dilatação 

de 10 mm junto às bordas.

Os tacos deverão ser suavemente golpeados com martelo de borracha, para se 

obter aderência completa à argamassa. Deverá ser verificada se a pavimentação está 

perfeitamente plana e desempenada. Não deverá ser permitido que se pise sobre o piso, 

antes de completadas 24 horas.

7. PISO
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Somente deverá ser utilizada madeira com umidade de equilíbrio, para evitar mais 

tarde, depois de já  colocada, retração e empenamento por secagem posterior. Toda a 

madeira deverá ser tratada com imunizante fungicida-inseticida, no caso de não terem 

sido fornecida tratadas.

Deverão ser tomadas precauções no assentamento e impermeabilização do lastro 

em andar térreo, para evitar falhas no pavimento. Deverá ser verificado proteção do 

cômodo a ser revestido, contra intempéries. Serão admitidos tacos com perfis diferentes 

do especificado, desde que aprovados previamente pela fiscalização e pelo proprietário 

da obra.

7.2.Pedra eariri esp.= 2cm, c/ argamassa mista de cimento cal hidratada e areia

Antes do assentamento do piso em pedra eariri deve ser feita a limpeza da 

superfície onde será assentada, com a verificação da regularização e inclinações da 

superfície, e deve ser feita a limpeza da superfície da pedra, de forma manual, sem a 

utilização de produtos químicos que modifiquem as propriedades da pedra.

No assentamento das pedras, deverá ser efetuada a aplicação de argamassa de 

cimento e areia na superfície onde será assentada a pedra e a mesma deve ser fixada de 

forma manual, garantindo a regularidade da superfície, de modo a deixar as juntas 

perfeitamente alinhadas.

Para efeito de nivelamento, será considerada a espessura mais de 2mm para a 

argamassa. A superfície, por ocasião do assentamento, estará seca e perfeitamente limpa. 

Adiciona-se água a argamassa na proporção indicada. Após a mistura, a massa, de 

consistência pastosa, ficará em repouso durante 15 minutos, sendo em seguida novamente 

misturada, operação que antecederá a sua higienização. O tempo de vida da argamassa, 

apôs adição da água, será de duas horas.

A aplicação da argamassa será feita com desempenadeira. Essa desempenadeira 

terá dois lados lisos e os outros dois denteados. Para estender a argamassa, utiliza-se o 

lado liso de maior dimensão até se obter uma camada com 4mm de espessura. Em seguida, 

com os lados denteados, formam-se os cordões que possibilitem o nivelamento dos
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ladrilhos, recolhendo-se excesso de argamassa. Sobre os cordões ainda fresco serão 

aplicadas as pedras batendo-se, uma a uma, como no processo normal.

A superfície final deverá se apresentar desempenada, regular sem deformidades e 

declividade suficiente a assegurar a drenagem superficial.

7.3. Rejuntamento p/azulejo c/argamassa pré-fabricada esp.= 3mm

O rejuntamento será feito com pasta de cimento branco sendo terminantemente 

vetado o acréscimo de cal à pasta. Com pano úmido, retirar-se-á o excesso de pasta, 

concluindo-se a limpeza com um pano seco.

7.4.Limpeza de piso de ladrilho hidráulico com pano úmido, af 04/2019

Para a recuperação de pisos em ladrilho hidráulico, a CONTRATADA deverá 

realizar limpeza mecânica úmida e química preliminar para a remoção de manchas, 

resíduos, crostas e sujidades, etc.

Nunca utilizar produtos à base de ácido na limpeza dos ladrilhos hidráulicos, como 

hipoclorito de sódio e cloro, principalmente por alterarem a coloração da decoração da 

peça, resultando em cor esbranquiçada; e o ácido muriático (HC1 diluído), pois decompõe 

os carbonatos presentes no cimento do piso.

7.5.Ladrilhos hidráulicos c/argamassa de cal l:4+100kg cimento

Após a limpeza a CONTRATADA deverá identificar os níveis de desgastes das 

peças e retirar os ladrilhos com danos elevados. As peças deverão ser removidas 

cuidadosamente de modo a não danificar suas vizinhas.

A identificação de áreas de pouca fixação das unidades existentes ou grupos de 

ladrilhos também deverá ser realizada com percussão de som cavo, utilizando-se 

ferramentas de madeira ou martelos de borracha, sinalizando com fitas tipo crepe ou giz 

de quadro negro os pontos de percussão negativa e possíveis desprendimentos de peças, 

sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas.

As novas peças, confeccionadas pela técnica tradicional e baseadas nos modelos 

originais, devem apresentar características equivalentes (tamanho, espessura e coloração)
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a dos ladrilhos existentes. Deverão ser feitos testes e análises de laboratórios 

especializados para se descobrir com exatidão qual a cor a ser utilizada nas peças de 

reposição.

Os ladrilhos, utilizados para as intervenções de reposição, substituição e 

complementação de pisos danificados e/ou faltantes, deverão estar perfeitamente planos, 

desempenados, com arestas vivas, cores firmes e uniformes, e atender às prescrições da 

NBR 9457:2013 - “Ladrilhos hidráulicos para pavimentação —  Especificação e métodos 

de ensaio”, nas seguintes características: absorção de água, resistência ao desgaste por 

abrasão, módulo de ruptura à flexão, dimensões (espessura, comprimento e largura), 

fabricação, etc. Posteriormente, deverá ocorrer a reposição de ladrilhos com o 

assentamento das novas unidades e o rejuntamento com argamassa industrializada. Para 

a instalação das peças, a superfície do contrapiso deverá estar isenta de pó e de partículas 

soltas e perfeitamente nivelada, de maneira que os novos pisos uma vez assentados 

fiquem no mesmo nível dos pisos existentes.

No assentamento com argamassa colante branca para interiores, aplica-se sobre a 

base já  seca uma camada de 6 a 8 mm de argamassa, numa área de aproximadamente 1 

m2 e, em seguida, com uma desempenadeira metálica dentada, raspar essa camada, 

criando sulcos na argamassa, retirando depois o excesso. Durante o assentamento, 

verificar e corrigir com as mãos eventuais saliências existentes. Terminada a pega da 

argamassa de assentamento deverá ser verificada, por percussão ao toque, a presença de 

som cavo, sendo reassentadas as peças, porventura, comprometidas.

A paginação do piso deverá seguir o padrão do piso original. Por ser poroso, o 

ladrilho hidráulico exige cuidado durante o seu assentamento, para que resíduos não se 

fixem em sua superfície, vindo a manchá-lo. Deve-se proceder a limpeza imediatamente 

após o assentamento de cada fileira ou a cada m2, com pano molhado e limpo. É vedado 

andar sobre o revestimento logo após assentado e até 3 dias não deve ser permitido o 

tráfego de pessoas. A partir deste prazo, usar pranchas largas de madeira para transitar 

sobre o piso.

Ao fazer o rejunte com argamassa industrializada, utilizar a cor próxima da

tonalidade do piso, tendo-se o cuidado de aplicar com ui "  1 mente no

ftaic Sstíjí '•/« D5r*"3R
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vão da junta e nunca espalhar o rejunte com um rodo por sobre o piso. Não usar argamassa 

muito diluída em água e, finalmente, após cada m2 de rejunte, retirar o excesso de 

argamassa com um pano limpo e úmido.

Nos pisos novos o rejunte acompanhará a cor existente ou a ser definida pela 

FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter a uniformidade entre os trechos existentes e os 

novos. O preenchimento das juntas de assentamento deverá ser executado, no mínimo, 3 

dias após o assentamento dos ladrilhos. Para o rejuntamento, as juntas devem estar limpas, 

isentas de resíduos de argamassa e qualquer material que possa comprometer a penetração 

e aderência do rejuntamento.

7.6. Impermeabilizações de superfície com membrana à base de resina acrílica, 

3 demãos. A f 06/2018 

Recomenda-se como tratamento final a proteção superficial do piso com aplicação 

de resinas acrílicas impermeabilizantes específicas para ladrilho hidráulico. A aplicação 

deve acontecer de acordo com a recomendação do fabricante.

Antes de da impermeabilização, o piso deve estar limpo e livre de poeira. Não se 

deve lavar o piso com alvejantes e produtos abrasivos. Assim que os ladrilhos estiverem 

totalmente limpos, deve-se aplicar a resina com um rolo de lã de carneiro ou conforme 

orientação do fabricante, com acabamento a scr definido pela FISCALIZAÇÃO E 

AUTOR DO PROJETO.

A quantidade de demãos deve obedecer a um mínimo de três, que resultará num 

acabamento com mais ou menos brilho ou conforme orientação do fabricante. A aplicação 

da resina deve ocorrer com intervalos de 8hs entre cada demão. As mesmas devem ser 

passadas sempre no mesmo sentido (vai e vem). Todo o processo deve ser feito por 

empresas especializadas em restauração de pisos que trabalhem com equipamentos, 

produtos e maquinários próprios.

7.7.Cerâmica esmaltada retificada c/ arg. pré-fabricada até 30x30 cm (900 cm2) -

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h

0 X, 88 2156-3259
seinfra@crato.ce.gov.br

vi crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br


PREFEITURA DO

m cratoPREFEITURA DO
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA
unicef

O piso será com cerâmica 30x30cm, de linha comercial PEI 5/PEI 4, padrão 

médio, assentada sobre argamassa de cimento colante com traço 1:4 areia sem peneirar.

A colocação será feita de modo a serem obtidas juntas de espessura constante, não 

superior a 3 mm e serão assentados com rejunte em cimento comum. Altura especificada 

no projeto e planilha orçamentária. As cerâmicas serão imersas em água limpa durante 

24 horas antes de serem assentado.

7.8.Rejuntamento c/ arg. pré-fabricada, junta até 2mm em cerâmica, até 30x30 cm 

(900 cm2) (parede/piso)

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa pré-fabricada de forma que 

a mesma preencha totalmente as juntas do revestimento. Qualquer dúvida, consultar a 

fiscalização.

8. PINTURA

8.1 .Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes, duas demãos. 

A f 06/2014

Previamente as pinturas das paredes deverão ser lixadas, limpas até apresentarem 

uma superfície uniforme livre de partículas. Em seguida deverá ser aplicada tinta látex 

PVA com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira demão servira 

como seladora em superfícies pouco porosas.

A segunda mão em diante deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma demão 

e outra deverão ser observados intervalos mínimo de 06 horas. As tintas deverão ser 

rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, 

evitando-se dessa forma a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos.

8.2. Emassamento de paredes internas 2 demãos c/massa de pva 

Execução do emassamento de paredes externas com massa pva, indicado para 

nivelar e corrigir imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior 

aplicação de pintura.
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Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, 

sabão ou mofo. Para superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo 

selador anterior ao emassamento.

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em 

camadas finas e sucessivas. Aplicada a Ia demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 

horas, ou conforme orientação do fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de 

grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se aplicar a 2a demão corrigindo o 

nivelamento e, após o período de secagem, proceder o lixamento final.

8.3.Látex duas demãos em paredes externas s/massa

Considera materiais, equipamentos e mão de obra para lixar a superfície, aplicação 

de líquido preparador (selador) e pintura das superfícies com látex acrílico. Não inclui 

serviço de emassamento.

Indicado para o revestimento (pintura, decoração e proteção) de superfícies 

externas e internas de alvenaria, concreto, massa acrílica ou corrida, telhas e blocos de 

cimento e PVC.

A superfície deve estar plana, sem fendas ou buracos, firme, coesa, limpa, seca e 

isenta de gordura, graxa ou mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova de 

argamassa, no mínimo, 30 dias após sua execução. Em superfície com pintura antiga (a 

base de cal), não deve aplicar diretamente a pintura com tinta acrílica sobre a parede, 

sendo necessário escovar, e aplicar uma demão de fundo preparador. Para superfícies 

porosas, é recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizar a absorção do 

produto.

8.4.Pintura tinta de acabamento fpigmentada) a óleo em madeira. 2 demãos. AF

Deverão ser aplicadas quantas demãos de tinta forem necessárias para alcançar a 

coloração uniforme desejada e a tonalidade equivalente à da parede. As superfícies de 

madeira que forem pintadas com tinta esmalte deverão ser previamente lixadas a seco

01/2021
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com lixa n 0 posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. Em seguida, uma 

demão de aparelhamento de acabamento fosco deverá ser aplicada com trincha.

Após, uma demão de massa corrida deverá ser aplicada, bem calcada, em todas as 

fendas, depressões e orifícios de pregos ou parafusos. Em seguida, deverá ser procedido 

lixamento a seco lixa n° 1 ou 1,5 e subsequentemente limpeza com pano seco.

Após, segunda demão leve de massa corrida deverá ser aplicada para correção dos 

defeitos remanescentes. Em seguida, lixamento a seco com lixa n °00 e subsequente 

limpeza com pano seco.

Finalmente deverão ser aplicadas, com pincel ou rolo, duas demãos de 

acabamento com esmalte sintético.

9. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

9.1.Ponto hidráulico, material e execução 

As instalações de Água Fria serão convencionais e devem obedecer às Normas 

NBR 5626. Deverá ser observado o projeto hidrossanitário quer na execução, quer no que 

se refere aos materiais a serem empregados.

Os tubos a serem usados serão de PVC soldável e Ferro Galvanizado, desde o 

registro de pressão, até o ponto de consumo. Para água quente utilizar tubos de CPVC, 

conforme orientação dos fabricantes. A rede de água será abastecida diretamente da rua 

Os tubos e conexões serão em PVC rígido soldável com diâmetro de acordo com 

o projeto. Os processos de fabricação dos mesmos devem atender as normas técnicas 

vigentes no país. Toda tubulação enterrada terá um recobrimento mínimo de 20cm. A 

ligação definitiva será executada com cavalete padrão.

9.2.Ponto sanitário, material e execução 

As instalações de Esgoto Sanitário serão convencionais e devem obedecer às 

Normas NBR 8160, NBR 7229 e NBR 13969. Deverá ser observado o projeto 

hidrossanitário quer na execução, quer no que se refere aos materiais a serem empregados. 

As peças de PVC deverão ser soldadas conforme indicação do fabricante e devem possuir 

declividades compatíveis ao diâmetro e tipo de tubulação;
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É o conjunto de componentes da tubulação de esgoto embutidos no piso ou 

enterrados no terreno, a partir da saída do aparelho sanitário (vaso) até o elemento 

receptor que poderá ser: tubo de queda, caixa de passagem, fossa séptica ou tubo coletor.

E considerado ponto de esgoto primário a saída da bacia sifonada. PVC-U é um 

material rígido não plastificado com boa superfície e resistência à tração, bem como 

avaliação de compressão elevada e fator de segurança do tubo.

9.3.Ponto de esgoto em pvc p/ tanque e lavatório msd FUNASA tipo 10 (material e 

execução)

E o conjunto de componentes da tubulação de esgoto embutidos no piso ou 

alvenaria, desde a saída do aparelho sanitário até o ralo ou caixa sifonada. São 

considerados pontos de esgoto secundário, as saídas de: pia, lavatório, mictório, tanque, 

etc.

10. INSTALAÇÕES ELETRICAS

Os serviços de instalações elétricas serão executados de acordo com projeto 

específico, e obedecendo às exigências das concessionárias locais e de acordo com as 

normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), sendo que eventuais 

modificações deverão ser realizadas somente após aprovação dos AUTORES DO 

PROJETO e da FISCALIZAÇÃO. A PROPONENTE deverá verificar “in loco” todo e 

qualquer tipo de instalações, obras e serviços existentes e adjacentes, passagens de 

instalações existentes, alimentações despejos, locais de passagem das redes públicas, e de 

implantação das obras e serviços, e compará-las com os projetos, para que sejam incluídos 

na planilha de orçamento todos os itens necessários à execução final de todas as 

instalações, obras e serviços descritos no objeto em perfeito funcionamento, inclusive 

execução de todas as alimentações, derivações, interligações necessárias às mesmas, 

assim como desvios, refazimentos, remanejamentos, demolições, etc., alterações e 

complementações dos projetos fornecidos, sendo portanto de inteira responsabilidade da 

mesma toda a execução e fornecimento dos materiais, equipamentos e mão de obra 

necessários, à todas as instalações indicadas nas peças gráficas fornecidas, mesmo que

líate Dspíis
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constem apenas da arquitetura ou dos memoriais ou de alguma peça gráfica fornecida ou 

do Edital, cabendo neste caso à CONTRATADA a elaboração dos respectivos projetos 

executivos definitivos, e o levantamento “as built” após a execução final.

A CONTRATADA deverá montar os suportes, acessórios, complementos e 

materiais necessários às instalações elétricas, conforme projeto fornecido, de modo a 

tomá-las completas, sem falhas ou omissões que venham a prejudicar o perfeito 

funcionamento dos conjuntos. Todas as tubulações e conexões deverão ser montadas, de 

modo que a marca fique visível para inspeção da FISCALIZAÇÃO.

Serão de fornecimento da CONTRATADA, quer constem ou não nos desenhos 

referentes a cada um dos serviços, os seguintes materiais: materiais para complementação 

de tubulações, etc., tais como: abraçadeiras, chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, 

arames galvanizados para fiação e guias, material de vedação de roscas, graxa, talco, 

barras roscadas, paraboult, etc. Materiais para complementarão de fiação, tais como: 

conectores, terminais, fitas isolantes. massas isolantes e de vedação, materiais para 

emendas e derivações, etc. Materiais para uso geral, tais como: eletrodo de solda elétrica, 

oxigênio e acetileno, estopa, folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiros, etc.

Todas as instalações, constantes do objeto, deverão ser executadas com esmero e 

bom acabamento com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente 

instalados em posição firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos 

pertences, formando um conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa 

aparência. Todas as instalações deverão estar de acordo com os requisitos da ABNT, 

materiais aprovados pela ABNT e INMETRO, deverão ser executadas de acordo com o 

desenho fornecido e padrões aprovados pela CEMIG e demais concessionárias de serviço 

público.

Todos os equipamentos e materiais danificados durante o manuseio ou montagem, 

deverão ser substituídos ou reparados às expensas da CONTRATADA e à satisfação da 

FISCALIZAÇÃO. As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais 

e as especificações deverão ser apresentadas antecipadamente à FISCALIZAÇÃO, antes 

de sua execução, para decisão ou seus prepostos, poderão inspecionar e verificar qualquer 

trabalho de construção e montagem, a qualquer tempo e, para isso, deverão ter livre acesso J-,
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ao local dos trabalhos. Deverão ser fornecidos todos os meios necessários a tais inspeções, 

bem como para a execução de ensaios e coleta de informações relacionadas com o serviço.

11. ESQUADRIAS E FERRAGENS
11.1. Porta de ferro compacta em chapa, inclus. Batentes e ferragens

A estrutura da porta deve ser sólida e apropriada para a instalação sem 

deformações ou sinais de corrosão. Durante seu percurso abrir-fechar a porta não deve 

apresentar nenhum tipo de atrito. Ver projeto arquitetônico e tabela de esquadrias.

11-.2. Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média). 90x2 lOcm, 

espessura de 3.5cm. incluso dobradiças - fornecimento e instalação.

A f 12/2019

O produto deve apresentar superfície lisa, sem deformações e coloração 

homogênea, pronta para receber pintura. A folga entre o marco e a parede varia de 1 cm 

a 1,5 cm. A fixação do marco é feita verificando-se e corrigindo o prumo, o nível e o 

esquadro. Duas dobradiças deverão ser colocadas a 20 cm de cada extremidade e uma no 

centro da folha de porta para serem parafusadas no marco.

Assentamento: Aplicar a espuma expansiva de poliuretano entre o marco /' batente 

e o reenquadramento do vão, na parte superior e em três pontos equi-espaçados em cada 

lateral do vão; não aplicar na posição da testa da fechadura.

11.3. Fechadura de embutir para porta de banheiro, completa, acabamento 

padrão popular, incluso execução de furo - fornecimento e instalação.

A f 12/2019

Na borda vertical da folha de porta, oposta à borda das dobradiças, demarcar a 

altura em que será instalada a fechadura, com base na posição da maçaneta. Encostar a 

fechadura contra a borda da folha de porta e marcar com lápis a altura (em cima e embaixo 

da fechadura), e os correspondentes locais para instalação da maçaneta e do cilindro.

A partir da borda, na posição anteriormente demarcada, com o auxílio de 

furadeira e formão bem afiado, executar a cavidade onde será embutido o corpo da 

fechadura; em seguida, a partir das capas da folha de porta, introduzir nos locais

t?3>c S m m H ism é m  Ow-is c m o <x  
Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro fig&rfSo « "  <; 88 2156-3259
CEP: 63.100-020 . . : ®  seinfra@crato.ce.gov.br
Horário de Atendimento: 8h às 17h crato.ce.gov.br

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br


PREFEITURA DO

ar CRATO
PREFEITURA DO

SECRETARIA MUNICIB 
DE INFRAESTRUTURAi

unícef

previamente demarcados as cavidades que abrigarão a maçaneta e o cilindro da fechadura. 

Posicionar a fechadura no local e marcar na respectiva borda da folha o contorno da testa; 

mesmo procedimento para a contra testa a ser instalada no marco / batente.

Retirar a fechadura e realizar, com auxílio de formão bem afiado, os rebaixos na 

folha de porta e no batente para encaixe perfeito da testa e do contra testa da fechadura, 

respectivamente. Introduzir as correspondentes cavidades no batente para encaixe da 

lingueta e do trinco da fechadura, utilizando furadeira e formão bem afiado. Parafusar o 

corpo da fechadura e a contra testa. Posicionar a maçaneta junto com os espelhos ou 

rosetas na folha de porta e fixar com parafusos. Travar a maçaneta com o pino / parafuso 

que acompanha o conjunto.

11.4. Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média1), 80x210cm, 

espessura de 3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e instalação.

A f 12/2019

Conforme item 11.2.

11.5. Porta de alumínio c/vidro cristal temperado

Conferir se o vão deixado está de acordo com as dimensões da porta e com a 

previsão de folga, 2mm no topo e nas laterais do vão. Colocar calços de madeira para 

apoio da porta, intercalando papelão entre os calços e a folha de porta para que a mesma 

não seja danificada.

Posicionar a porta no vão e conferir: sentido de abertura da porta, cota da soleira, 

prumo, nível e alinhamento da porta com a face da parede. Marcar com uma ponteira a 

posição dos furos na parede do vão. Retirar a esquadria do vão e executar os furos 

necessários na alvenaria, utilizando broca de vídia com diâmetro de lOmm.

Retirar o pó resultante dos furos com auxílio de um pincel ou soprador e encaixar 

as buchas de náilon. Posicionar novamente a esquadria no vão e parafusa-la no 

reenquadramento do vão, repetindo o processo de verificação de prumo, nível e 

alinhamento. Aplicar o selante em toda a volta da esquadria, para garantir a /!

folga entre o vão e o marco.

/
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12. LOUÇAS E METAIS
12.1. Bacia de louça branca c/caixa acoplada, entrada horizontal

Os aparelhos hidros sanitários deverão ser fornecidos e instalados de acordo com 

projeto, onde todos os equipamentos deverão ser de qualidade, mantendo a 

funcionalidade da rede de água e esgoto.

Os aparelhos sanitários do lavabo serão em louça branca linha clássica vaso 

sanitário com caixa acoplada sistema de dupla descarga (3 c 6 litros) com todos os 

acessórios, inclusive assento. Este deverá ser confeccionado com matéria-prima nova, 

atóxica, o que garante melhor acabamento e maior durabilidade superfície lisa, impedindo 

o acúmulo de sujeira e germes. Durável, de fácil limpeza e manuseio higiênico. Assento 

almofadado em E.V.A. Cor branca com espuma ecológica, à base d’água, que não agride 

a camada de ozônio, assento básico em polietileno, tampa e porcas em polipropileno, 

parafusos em nylon. Além de rebaixo higiênico que evita contatos indesejáveis e uma 

solução que mantenha o assento em pé quando aberto, mesmo em caixa acoplada. A 

grelha, com dispositivo de vedação rotativo em alumínio.

12.2. Bancada de mármore larg. = O.óOm esp.= 3cm

A banca de mármore, será instalada na copa, assentada com argamassa no traço 

1:4 (cimento e areia) para arremate.

Nas dimensões especificadas em projeto, acabamento boleado, na espessura de 3 

cm, com saia e espelho, nas alturas de lOcm, conforme projeto, com cubas de embutir de 

inox 35x50cm (medida mínima), com válvula em metal cromado e sifão flexível em PVC 

e torneira cromada de mesa para lavatório, padrão popular.

12.3. Peças de apoio deficientes c/tubo inox p/wc's 

As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia 

das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. Todas as barras de apoio utilizadas 

em sanitários e vestiários devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de 

utilização da barra, sem apresentar deformações permanentes ou Fissuras, tej. 

empunhadura conforme Seção 4 e estar firmemente fixadas a uma distância mínima de

Endereço: Rua José Carvaiho, 348-1, Centro 0»r'-is V. 88 2156-3259
CEP: 63.100-020 cseace **»5.sw>:*n8m5 ;Sseinfra@crato.ce.gov.br
Horário de Atendimento: 8h às 17h crato.ce.gov.br

mailto:Sseinfra@crato.ce.gov.br


PREFEITURA DOí  r è / í f o  SECRETARIA MUNICIPAL
I  1 W  DE INFRAESTRUTURA

unicef

40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros), até a face interna da barra. 

Suas extremidades devem estar fixadas nas paredes ou ter desenvolvimento contínuo até 

o ponto de fixação com formato recurvado.

Quando necessários, os suportes intermediários de fixação devem estar sob a área 

de empunhadura, garantindo a continuidade de deslocamento das mãos. O comprimento 

e a altura de fixação são determinados em função de sua utilização, conforme exemplos 

apresentados.

Quando executadas em material metálico, as barras de apoio e seus elementos de 

fixação e instalação devem ser confeccionadas em material resistente à corrosão, 

conforme ABNT BR  10283, e determinação da aderência do acabamento conforme 

ABNT NBR 11003.

As dimensões mínimas das barras devem respeitar as aplicações definidas nesta 

Norma com seção transversal entre 30 mm e 45 mm, conforme Figura. O comprimento e 

o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às quais estão associados.
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Figura 1: Dimensões das barras de apoio.
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12.4. Cuba de inox para bancada, completa 

As cubas da cozinha e das utilidades deverão ser em aço inox e com a mesma 

especificação do inox das bancadas.

As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de bancadas.

12.5. Porta toalha rosto em metal cromado, tipo argola, incluso fixação.

A f 01/2020

Fixar a porta toalha em metal cromado, utilizando bucha de nylon, parafuso 

metálico e arruela cromada, além de massa de vedação, conforme especificação do 

fabricante.

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual

12.6. Lavatório louca branca com coluna. 45 x 55cm ou equivalente, padrão 

médio - fornecimento e instalação. A f 01/2020 

Deverão ser utilizados louças e metais de primeira linha, tais quais as indicadas 

na planilha orçamentária ou similares.
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13. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
13.1. Banco em alvenaria, tampo em concreto, c/encosto h=80cm (pintado)

Nos locais indicados em planta do projeto de implantação serão instalados bancos 

de alvenaria com tampo em concreto, deverá ser obedecido o projeto arquitetônico.

Apenas a face externa do banco deverá receber pintura. Na execução da pintura, 

devem ser adotadas as seguintes especificações: eliminar todas as partes soltas ou mal 

aderidas, sujeiras e eflorescências, recorrendo à raspagem ou escovação da superfície; 

remover todas as manchas de óleo, graxa ou qualquer agente contaminador gorduroso; 

corrigir imperfeições profundas com o mesmo acabamento utilizado na alvenaria; as 

imperfei,oe ; menores devem ser corrigidas com massa corrida; lixar a base com lixa 

grana 100, tirar todo o pó.

13.2. Estrutura pré-fabricada em aço galvanizado para escada - fornecimento e

A estrutura de acesso ao pavimento superior, será metálica devidamente soldadas 

em chapas de perfis de aço ASTM de acordo com os detalhes do projeto. O fornecimento, 

fabricação e montagem deverão obedecer às Normas da ABNT.

A estrutura deverá receber tratamento de superfície mecânica padrão st2, e uma 

demão de tinta de fundo e acabamento com tinta esmalte sintético azul de 25 micra de 

espessura. Escadas e plataformas deverão receber o mesmo tratamento de superfície, uma 

demão de tinta de fundo e acabamento com tinta esmalte na cor amarelo segurança.

13.3. Corrimão em tubo galvanizado de 2"
O material utilizado no guarda-corpo será de aço galvanizado e terá espaçamento 

entre as barras de no máximo 15 cm. Na parte superior do mesmo (corrimão) deverá ser 

executado um tubo circular de 0  2”.

Deverá ser soldado um tubo na altura intermediária do guarda corpo de 0  1”. 

Todos os guarda corpos deverão ser fixados na superfície da escada em concreto, com 

chapa metálica de espessura mínima 4 mm e deverá ser utilizado 4 parafusos de fixação 

cada uma.

montagem
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Deverá ser executado um montante para fixação na base de apoio do guarda corpo 

com distância máxima um do outro de 3 m, o mesmo será de tubo de aço galvanizado 

com tudo circular de 0  1”. A altura mínima do guarda-corpo, considerada entre o piso 

acabado e a parte superior do peitoril, deve ser de 1 m, conforme detalhe do projeto em 

anexo. Todos os guarda corpos deverão estar pintados com tinta anti-ferrugem. Cabe ao 

fabricante de guarda-corpos especificarem em projeto os tipos, espaçamento e demais 

detalhes da ancoragem do guarda-corpo. As fixações devem ser dimensionadas de forma 

a garantir o desempenho do guarda-corpo nos ensaios previstos nos anexos A a C da 

ABNT NBR 14718/2001.

I I I S S I F  JKKÊÊÊÊM

4cm,- 6 cm \ WÈm
C m

Figura 3: Distância mínima em relação à parede.

90cm

Figura 4: Altura do corrimão.

O guarda-corpo deve ser fixado sempre em concreto armado. Recomenda-se que 

a profundidade mínima de penetração dos elementos de fixação (ancoragens) ao concreto 

não seja inferior a 90 mm, independentemente da espessura de eventuais revestimentos.

No caso de o guarda-corpo sofrer algum dano ou apresentar componentes soltos, 

durante a sua utilização, a empresa executora deverá se prontificár a verificar as condições
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dos componentes e sistemas de fixação para providenciar a manutenção corretiva ou, 

eventualmente, substituição.

13.4. Extintor de incêndio portátil com carga de pqs de 6 kg, classe bc - 
fornecimento e instalação. A f 10/2020 p

Os extintores portáteis deverão ser afixados em locais com boa visibilidade e

acesso desimpedido; sua alça deve estar no máximo a l,60m do piso: ou o fundo deve 

estar no mínimo a 0,1 Om do piso, mesmo que apoiado em suporte. Desde que não fiquem 

obstruídos e que a visibilidade não fique prejudicada.

Quando instalado no local designado o quadro de instruções deve estar localizado 

na parte frontal do extintor em relação à sua posição de instalação.

Deve haver no mínimo um extintor de incêndio distante a não mais de 5m da porta 

de acesso da entrada principal da edificação, entrada do pavimento ou entrada da área de 

risco.

13.5. Placa em acrílico adesivada para sinalização com indicação de rota de 
fuga 26xl3cm

A sinalização apropriada deve ser instalada em local visível e a uma altura mínima 

de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização, próxima ao risco isolado ou 

distribuída ao longo da área de risco generalizado. Conforme Item 5.1.2 NBR13434-1

A sinalização de orientação das rotas de saída deve ser localizada de modo que a 

distância de percurso de qualquer ponto da rota de saída até a sinalização seja de no 

máximo 7,5 m. Adicionalmente, esta sinalização também deve ser instalada de forma que 

no sentido de saída de qualquer ponto seja possível visualizar o ponto seguinte, 

distanciados entre si em no máximo 15,0 m.

A sinalização deve ser instalada de modo que a sua base esteja no mínimo a 1,80 

m do piso acabado. Conforme Item 5.1.3 NBR13434-1

13.6. Placa em alumínio 20x20cm c/ vinil aplicado em 1 face e fixação com 
fita dupla face (fornecimento e montagem)

fflfc
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Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
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A sinalização de equipamentos de combate a incêndio deve estar a uma altura 

mín.de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização e imediatamente acima 

sinalizado e:

a) quando houver, na área de risco, obstáculos que dificultem ou impeçam a 

visualização direta da sinalização básica no plano vertical, a mesma sinalização deve ser 

repetida a uma altura suficiente para a sua visualização;

b) quando o equipamento se encontrar instalado em uma das faces de um pilar, 

todas as faces visíveis do pilar devem ser sinalizadas;

c) quando existirem situações onde a visualização da sinalização não seja possível 

apenas com a instalação da placa acima do equipamento, deve-se adotar:

- O posicionamento para placa adicional em dupla face perpendicular à superfície 

da placa instalada na parede ou pilar;

- A instalação de placa angular conforme figurai, afixada na parede ou pilar, 

acima do equipamento.

13.7. Sinalização para extintor
Sinalização para extintores, centrais de alarme e acionadores, hidrantes e

indicação de saída de emergência conforme NBR 13434.

13.8. Luminária de emergência

Quanto a condição de permanência de iluminação dos pontos do sistema. Será 

utilizado o classificado como “não permanente”, isto é, suas lâmpadas permanecem 

apagadas quando há iluminação normal -  concessionária -  está ligada.

Na falta de energia da concessionária as lâmpadas acendem automaticamente pela 

fonte de alimentação própria-bateria. Quanto ao tipo de fonte de energia estas luminárias 

são denominadas blocos autônomos.

Os blocos autônomos são compostos de 02 (duas) lâmpadas fluorescentes tipo 

“PL” de 09 W, com fluxo luminoso de 600 lumens cada, próximo ao de uma 

incandescente de 60 W, num total de 1.200, as lâmpadas do circuito são montadas em 

uma caixa plástica retangular com tampa em acrílico, com autunomia para 01 (uma) hora 

e quinze minutos aproximadamente.

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8h às 17h
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As luminárias possuem baterias seladas, garantia de 01 (um) ano para o 

equipamento e de 06 (seis) meses para a bateria. Todas as unidades de iluminação de 

emergência serão ligadas à rede de energia elétrica normal em 110 V, para manter o 

sistema de flutuação -  manutenção de carga, supervisionado por circuito integrado de alta 

precisão. As unidades de iluminação de emergência estão localizadas conforme indicação 

em projeto -  planta e detalhes.

13.9. Limpeza de piso em área urbanizada

O item compreende em limpeza geral dos serviços, com varrição manual, 

recolhimento dos resíduos e afastamento do material.

No término da obra deverá ser feita uma limpeza geral, de modo que a obra fique 

em condições de imediata utilização. Para fins de recebimento dos serviços serão 

verificadas as condições dos pisos, vidros, revestimentos, etc. ficando a Contratada 

obrigada a efetuar os arremates eventualmente solicitados pela Fiscalização. Todos os 

pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem aderentes deverão 

ser removidos, sem danos às superfícies.

Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos os ralos para que 

os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. Todos os 

metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpos, tendo sido removido todo o 

material aderente até que se obtenham suas condições normais.

Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às 

esquadrias, removendo-se os resíduos. Serão cuidadosamente limpos e varridos todos os 

acessos às áreas cobertas e descobertas do prédio e removido todo o entulho de obra 

existente.

Na finalização dos serviços, a obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos 

e de restos de materiais. Deverá estar em perfeitas condições de uso, para que a 

Fiscalização efetue o recebimento provisório da mesma.

CR£*JCE 3*4459 • Kfc» 36 W921-?
v;;;<íp

Endereço: Rua José Carvalho, 348-1, Centro
CEP: 63.100-020
Horário de Atendimento: 8hàs 17h



mCRATO
Á  ,

PREFEITURA OO

*2*ígHl

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS



~ ESTADO DO CEARA 
J K S jM I V *  PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO<Sg)> CRATO  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA D A REFORM A DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA O BRA: PRAÇA D A SÉ -  CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
BDI: 25,22%_________________________________________________

i Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

;" Composiçàa Ü;Ííc p L'ck®í 'K: **. »
FRMCiPALDA EDIFICAÇÃO, UTíLíZANDO RSrORÇGS COM PRÔT&SES SM 
MADEIRA OU REFORÇOS CM CHAPAS METÀlSCAS NOS NôS. ENCAIXES E 
S.:GAÇCSS ENTRE AS PEÇAS, APÓS REVISÃO CAS PEÇAS ESTRUTURAIS CCMO 

V . - V,*
0EPISO]

. >  ' ÍÒÕÍHÍdS:
ü ü

;; : í i^ i : ! :â s s 2 í$

Insumo 11497 3c MADEIRA DE SUCUPIRA Mnierial 0,2500000 2,483,15 622 04
Insumo ■ H'V CHAPA Dé ACO GALVANI/AOA bl 101 AGSG2Í), F “  050 MM (4,00 KGÍM2) Maturia! KG ..... ; 116 20
Insumo I739S SEiNFRA PARAFUSO EM ACO INOX 3/8" x 3/4' ROSCA 1SNC-2 Material UN 10.0000000 8,29 82.90
Insumo 4750 SINAPI PEDREIRO Mão de Obra H 2,0000000 16.72 33.44
Insumo 6111 SINAPI SERVENTE 0E OBRAS Mão de Obra H 3,0000000 11,19 33,57
insumo 1213 SiNAPI CARPINTEIRO OE FORMAS Mãe de Obra H 4.DOODOOO 15.72 65.68
Insumo 6117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR Mão cie Obra H 3,0000000 12.41 37.23

MO com LS => 
Valor Total semBD!=>

171,12
992.25

Código Bancc Oescncão Tipo Und Quant. Va(or Unit TotaJ

Cjxnp&içau m

■ v . *• , * •  * _  • v v í  .» .■ . .  .

W*DE:-RA COM SEÇÃO MÉDIA DE 25X25CM FOR OUTRAS FASRICADAS COM 
»- .■ V » ' 4*, • .  - v  • -  -,<.*■

íMASSARANQUBA), DEVIDAMENTE IMUN2ADO. COM3CAS CARACTERlSTfCAS

CUNHAIS OMBREIRAS, MADRES, BALDRAMES, FRECHS,?S VERSAS Ç 
SARROTES CE PISOJ

É3Ép;-'ESCORMf^íO ? I 1 íS í:; Í ijj^ íD àóçpá :
!•:

3.165.10vm m
M m

3.165.19

;iy |aS
Insumo í 11497 ?E'“vcRA MADEIRA DE SUCUPIRA Maierial m5 1.0000000 2.468.151 2.436.15. 11051 SiNAPI CKAH4 [JE ACO CA:VANI2,M.’AI5IT0_A GSG 7'j  E -  'J £D VV 4 CC KOV?» Ma‘rrol
Insumo I7395 SEINFRA PARAFUSO EM AÇO INOX 3/8’ x 3/4" ROSCA 16NC-2 Material UN 30,0000000 8.29 248,70
Insumo 4750 SSNAPS PEDREIRO Mão de Obra H 2.0000000 16.72 33.44
Insumo 6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 3,0000000 11,19 33.57
Insumo 1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 4,0000000 16,72 66.88
Insumo 6117 SINAPi CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 5,0000000 12.41 62.05

MO com LS => 
Valor Total sem BDI =>

195,84
3.165,19

—
Código Banco Descrição

PfSG EM ASSOALHO DE MADEIRA DE LEI (MACARANDi/SA-AKGEOV OU

Tipo Und Quant. Valor Unit Toiai

Insumo 1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 1,5000000 16.72 25,08
Insumo 6117 SINAPi CARPINTEIRO AUXILIAR Mão de Obra H 1,5000000 12.41 13.62
Insumo 5067 SINAPi PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 {2 1/4 X 12) Materiai KG 0,2000000 15,39 3.08

Insumo 39S2 SINAPf TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 30' CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO Material M 1.0500000 29,00 30.45

MO com LS => 43.70
Valor Total sem BDI => 77.22
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' . '  ' PREFEITURA CO
CRATO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEfTURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1“ ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 /  SINAPI 09 20231 ORSE 03/2023

BD I SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit: Total
Composição C1937 : SEINFRA . ! PLACAS PÁDRÂO ÓE OBRA COf^TflíÜÇÃO DO CANTEIRO DÁ ÓBRA •m* 1.0000000 .183,41. 163.4100

insumo I0537 : SEiNFRA ÍCHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM Material - ....... .............. . 1.0200000: .......39,03!...... ........39,8100.

Insumo 11100 ; SEINFRA j£SMALTE SINTÉTICO .Material L 1,0000000: 31.83; 31,8600

Insumo 11691 ; SEiNFRA ¥ Ò N T Ã ÍÉ T Ê /B À R ^  ........... . ;Maefiai.. ........ m ......... r.'r .... 4.5GMÒ0Ò; .......... 16,09!....... ......72AWS

insumo | ÍÍ72S j SEINFRA >REGO 15X15 : Material . . . . . . KG ' 0,1500000 ' 15.99! 2,4003

Insumo .......{2543.... ÍSEINFRA ' ÍSERVENTE.... . ;Miotte;Oí>ra .........H.......... .......2.ÒÒOÒÒÒÕ: 18,46. ’ 38,3200

Código ;Banco | Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit; Total
Composição C2873 !SESNFRA ' ÍOCÀÇÃO DAOBtWCQM AUXÍLiO TOPOGRÁFICO ÇÂREAATÊ ’

!soedM2>'; •
LOCAÇÃO DA08RA ■ n*. l.ooooooo :

..............
0,2800

Insumo 50037 YSEINFRÁ ” ;AJUDANTE : MàQ <19 Ofcra ..............:..........h ............ 6.0040000 ” ..............1B.1Ò! .........0,0800

Insumo ........S0700.... IsÉÍNFRA ;CAM!NHONETE SAVEIRd (CHP) ” . ' Êtpjçjsmsnío ............ ; ........ H ...... o;ooiocoò: 75,48: 0.080Ò

Insumo Í2382 SEiNFRA {NIVELADOR  ̂ ' .................... MãotieÓíbra r  ' '  h : 0.0020000; 28,44; 0.0500

insumo .......0758..... I s é ín f r a ' T n Ivelcchp]: ............................. Equipamento ;..........H .......... ..... aoaaroóãV' ...............Í1 8 : ........ .......acaso
Insumo .......0775' ' Í SÉINFRA " !TÉ0DQLÍTÒ(CHP)' ..........................  .......... Equipantenlo .......... .........« .......... .......0.0020000 ..............2,32 ....... O.OOOB

Insumo "  12445” ' !SBNFRA .t õ p o g r a f q ................................... '-MSodèQbra H' • ' ......0'0020000. ............31.52- ......0 0300

Código Banco ! Descrição Tipo Und Quant. Valor U n it’ Total
Composição C1078 jSEINFRA ÍDESCUPINlZAÇAOCfMAtERlALlNSETICK^ UMPEZAFSNAL. m* 1,0000000: 13.05. 13.0500

Insumo T 0037 :SEÍNFRA 'lÃ M jA N T E ... ..................................................... • /MâadeQbra "• H.......... O.áOCQOÒO "......... 19.10: ...... 7Í6400

Insumo 11251 "" : SEiNFRA ÍNSETÍCÍDÀ TPÕ ’ JÍNQ CUPSM' È 'PENETROf...... iMateiial ■ ■ .... L .... :.....ÒioÒOQÒO ............  27.06; ........5A100

Código Banco Descrição

Código Banco 'Descrição Tipo Und Quant.
Composição " í  C27Í6 SEINFRA: {DEMOLIÇÃO ÒePlSÒMLADRILHO DEMOLÍÇÒES É.^EflRADAS " • ......... m5 . . 1.QQ0GQ00:

Insumo 12543....... [SEINFRA ]SERVENTE.....  ..................  ................MãocieO&ra ...................................  ............  .........H.................... tÕOOQOÒO '

Código Banco Descrição
97032 SIMAPs ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA D£ 3

Tipo
>FÜES -  FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Código Banco iDescrição Tipo Und Q uant.: Valor Unit Total
Cofnposiçâc C0708 -SEiNFRA !CARGA MECANIZADADE ENTUlHÒ EMCAMtNHÁQ . CARGA.TRANSPORTE E DESCARGA DE rrP . 1.0000000 4.58: 4,5800

•^BASCULANTE'- ...-.MATESIÁL..................  ............... . . /
Insumo 10690 : SEINFRA CAMINHÃO 9ASCÜLANTÉ8 M3 (CHP) Ecjuipamsnlo H 0.0104000 173.71 ‘ 1.S100

Insumo 10708 SEINFRA i CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) Equipamento H .......Ò'01Ò4000.... 229.84 2,3930

Insumo 12543 •SEINFRA ’ ÍSERVENTE Mèo úeO&ra H 0,0208000 18,46: 0,3800.

Código Banco : Descrição Tipo Und Quant. Valor U n it Total
C2533 :SÈ1NFS> ''nrêV&STORTC R Ò ^ W C A M I N H Â Ò ' " C A R C ^ T ^ ^ ................................. ' 'n?=.....  ....... 1̂ 'OÒÒMO'r ''':.............32,17:.............. 32,1700

. íax ê .s k w  v . , .  ........ :m aterial  . ..............
0690 SEINFRA ÍCAMiNHAO BASCULANTE 6 M3 (CHP) Equipamento H . 0.1852000' 173,71: 32.1705
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'#  CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS; SEINFRA CE VERSÃO 02B.1 /  SINAPI 09 2023 1 ORSE 08/2023

BD I SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSfÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

Insumo

SJ805 

' (0441 

12391 

12543

:• SEINFRA ÍARESAMEDiA .

: SEINFRA {CIMENTO PGRTLAND

j SÉÍNFRA...|C/ÍHÍDÍwfÃ^"'V’.'’''

jSSNFRA j PEDREIRO .

 ̂SÉÍNFRA ;SERVENT£..............

Mão de Obra 

Mâa de Ofera

o.oosaooo;
' 1.4700000- 

t4700000. 

■ 0,3^30000.

0,96;

24,16|

15,46;

0,8200

1.0400

1,4105

7,7300

7,3300

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição CQ328 : SEINFRA {ATERRO ÓCÕMPÀefÁÇAÒ MÉCÀNÍCÁ £ CONTROLE. MAT,'PE 

!«3Ü!SfÇAO. : ; -
. atérrò”réátèrro é  COMPACTAÇÃO m5 . . 1,0000000: 104,47: 104.4700

Insumo 10111 {SEiNFRA iAREift VERMELHA Material. “m* 1,1000000 70.00: 77.0000
Insumo 10706 ; SEiNFRA :CAyÍNtòdf/wQÜE é.ôoo I(chp).... .:.................................... -ÈquipamentG ; ......... H........... ......0,0350000:'' ...........181,94..... ......... 8,3700

Insumo KJ725 • ; SEiNFRA COMPACTÁQOR DE PLÀCA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP} Equipamento h " 0,0350000: 49,09; 1,7200

Insumo 12543 iSEINFRA ; SERVENTE MãodeOtüa ........H .......... ........i:osooòòoV'' ........... Í8,46:....... .......iãsáõo

Codigo Banco Oescrçao Tipo
S4964:SiNAPi ;CCWCRÊTOFCK-:20^A,TRAÇQ: 1:2.7:3(cMmsSÀSECÀOe FUÉS-FiiNDAÇÕEaEg3TRUTUFyvS

v  ,  s.
. ;j-.... iBHtCWÊ̂ Ó-UAF̂OSaíZr

Tota'
501.32

A ■ S* ■ A‘* •' » ,A ' ' ‘ ■. i . .  . ,

Insumo

Insumo

üuüw3/ú;wNAH

000Q13?9:SINAPI

00QQ4721;SINAPI

.. ■ t  • . :  ■
MISTUS» 280 i MOTOR SI ÉTKICO TRJ-TÂSICC PQTÊfcCiA OF 2 
SÊ GNEsRACAPACIDADENOViNAL D£ 400 L CA»AC<CAQECE 
VISTURA28B1, MOTOR ELÉTRICO TRifÃS CO POT=NC-A DE 2 

. ■ •* . ■■ . • * .■ ',.J " ,  .
iAKtlft MtUlA - í-uai U JÂ lUA/l-ÜKNfcUfcUUK f.Kki IKAUÜ NA 

JJAZ1DA, SÉM TRANSPORTE) . .
’ {CIMENTO PORÍLANÉi'COMPOSTO ÇP1W2.................

PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO 
JPEDRe.l^FORNECEnpR,SEM.FBETg.................

■ V

DE MAQUiMS

-Mataria
Material.

322,9777000:

0.S8720Q0.

. 0,79: 

105,25:

255,15

61.80

Código Banco Descrição

OQ001379;SlNAPí

00007334ÍSÍNAPI

..  . V -V

ÍCíMENTÓPí - 'V ; :;>

Quant. Valor Unit-

0,5000000 - 0,7S

0-2100000: ’ 17.421

Código Banco [Descrição Tipo Und Quant. VaiorUnit;

» \ ‘ V
lEMAO) AF_01/2020_PE
STRUTURA ME^AUCA COM ENCARGOS

ESTRUTURA METÁLíCA COM ENCARGOS

•AMENTC

. V! \ * . \V V
0)000442: SINAPI : PARAFUSO FRANCÊS M16 EM ACQ GALVAN IZADO, {Material: . UN Ó.051000Q 7,83 

;C0MPRiMENTO = 45MM,DIÂMETRO = 16MM.CABECA
00001333 {SINAPi ’ ÍCHAPADEAC0GRQSSA,ASTMA36,E = 1('2'’ (12,70 MM) 9 S Í9 M s te n ff l...................................................................... KG ~ .......0,0600050................... 8,44

;KGíM2 • •

0004ÍS98;SINAPI....... ÍPERRLWDÈÁCO tAMÍNÀ'DÕ/HP'3 lbX79^.....  : .............. ...................................................  KG ............1.ÒS10G00..................10,90

Código !Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição C4492 SEiNFRA : VÍDRQ TE^EFtADÒ INCOLOR C/MASSA E=SMM. COLOCADO: - biVisóRiflis : " "■ 1O0DODPQ ..... 179.43 : 173,4300

Insumo :......11530.... SEiNFRA ''iMONTACraR............................. ........... Mão de obra ....... .......... h......... .......D,5DOOOK) " ........ 24,16;..... .......12,0800-
Insumo .......0037 SSNFRÃ ' :AJUDANTE ...... ....... ........... Mãodectira ............. ...... "h ........... .......0,5000300, ' .....19.1Ò;..... ........ '9.5500
Insumo ..... 11516 SEiNFRA "'■jî SSAPÀi^VIDRO...................... Materii .......kg....... ......T;5ÒtaOÕO: ' 10,82 ..... ........lé.23ÒQ
Insumo ...... 18317 SSNFRA ' :V©ROTÉ^E(^DÒ:'6MMÍNCÒLÒRSEMCOLQCAÇÃÒ........... Mstsria! ..................ni*........ ....... liòOÕOOOO"" ............ miei..... ........... SN/D
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEÜ HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA; MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEiNFRA CE VERSÃO 028.1 /  SINAPI 09 2023 /  ORSE 08/2023

BD I SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Código ;Banco Descrição H po Und Quant. Va iorU nit; Totai
COBE-COBERTURA . . nv* 1,OOGQQÒQ: 44.53 ■ i ■ 13

l i g a i g p i g ;> - ;:v::í

i l l I B H I I
■ * ■.* v . SEO i - SERViÇOS D WERSOS l l I i H 02540000

‘V T  . : v ;
CHOfl - CUSTOS HORARICS DE MACUiVAS CHP 0.03720(2 21 12 0.78

p 5 ; l j f ® s | | p 81 Ô Ü ^ O E te íR J C O  DE COLUNA. CAPACDA0E4M KO. COM k& tâ ik . íé M rc fe :  ̂ ^ R i d S ^ ^ ^ Q U i ^ & í ;  ;■’ vos

..... ; .  u . im  üc; wvrvnsj \ vcaAMi^A, nA u eomm-íAl'*. í »ru 
ÍCOLONWL. CANAL; PLAN. PAULISTA, COMPRIMENTO DE*44 A 
!5Ü* CM. RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26’  TELHAS/M2

Matéria! MS. u.úifòúúú 30Ú.ÓU; *oMS

Composição
Código

....  C2998 ;
:Banco
SSNFRA

! Descrição
FOIWÒ DE íA ^ R I  DÉ )ÍMDEÍRA (7*1)cm 7

Tipo
;aCASAMENTOSPARA: TETOS’........

Und Quant.
i.QOÒÒQÒÒ

VaiorU n it; 
........171,16

Totai
571 ,Í6QQ

insumo 10041 ÍSEINFRA ;AJUDANTEDECARPfNTEiRQ jMâQdéObra H : 1,3QÒ0d00Í 19.10; 24.8300

Insumo .......(0498 ; SEiNFRA !CARP!NTEIRO MãadeO&ra ........" h ....... ..... . Í.3QÒÕQÒÕ ............ á O e :" ’ .......314100

Insumo 10405 iSEiNmA CAiBRG DE 2"x1' . . . . . ^Material' m ” 2.2000000; 6,40; 14.0800

Insumo ; {2480 ’ ! SEINFRA ' itM ® R l Txlcm EM ANGELiM Malafíai Ttí? ' í .iodòomT ............ 89,60 .......98.5600

Insumo £2494 SEINFRA ÍPRÈGÒ 12x t2  " Material . m  "" 0,1200000! 19,03: 2.2B0D

Código :Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit; Totai
Composição . C3971 ; SEINFRA ÍFORRO DEGESSO CONVENCIONAL(8£>xfi0)cmSEMTIRO E . 

ÍARAMeGALVANÍZWDO ÉNCAPÁDO -FORNEC1MENTO.E 
! MONTAGEM: .

' ^ACABAMENTOS PARA TETOS 18* . 1,0000000: 31.03; 31,0300

insumo «289 ÍSEWFRÃ •FORRO DE GESSO C Ò í^N C ÍÒ í^ 'Í5Ò »b !«T i SEM TIRO E r  
! ARAME GALVANIZADO EM CAPADO

Maienál . Et? 1,0000000: 31,03; 31,0300

Código ;Banco ! Descrição Tipo Und Quant. Va iorU nit; Total
Composição. C0776 ; SEINFRA :CHAPISCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO 6  AREIA S/PENEfRAR

:Tr a ç o i :3 esp.= smm p/ p ar ed e  -
ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS . 

\ ;EEXTERNAS ;
; m* 1,0000000; 7,42; 7.4200

Insumo (0109 iSEINFRA ; AREIA MÉDIA Material nV 0,0061000 83,58; 0.5100

insumo 8)805 SÉÍNFRA ICEMÉNTÓ TORTLAND...... . Material. ......KG......... .......2'43MQÒ0: ...............o j v :....... .........1,7300

Insumo 12391 SEINFRA j p e d r e ir o ................. MãodeObra H 0.1000000; 24.16; 2.4200

Insumo 12543 " : SÉÍNFRA ^ SERVENTE Mio de Obra ........H.......... .......0,1500000 " .............1846!......... .........2,77Óà

Código ;Banco !Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Total
Composição Ç3120 ; SEiNFRA cVUCÇO a  ARGAMASSA Dc CIMéNI o t  ARFíA ?ENfc!;W:3A -  .* V • ■ • •« . m2 ' 1.0000000: ■ ' 43Í04; 43,0400^

TRAÇO 1-6 . . . EEXTERNAS
çimposiçao., C4430 ; SEINFRA : • •»•*, .■ V \  .. .■ i  ■ -‘ V ............. V  .■ 0.02QG0QQ .873'lS;....... ' 17.4600'
Áiàffiar ••• ":í
Insumo 12391 "" ' ] s e in f r a " ; PEDREIRO ÜiSodeObra . 0.5000000: ............ 24.16 ■....... .....14.5030

Insumo 12543..... ÍSERVENTE............. ' ̂ MBa <ji» Obra H ........6,8000000... ............ 18,46'; 11,0800

Código Banco ; Descrição Ttpo Und Quant. V a io rU n it1 Totai
Composição C3121 ÍSEiNFRA :REBÒCO G'ARGAMASSA DE CIMENTO E AREiA PENSRAOA. ARGAMASSAS PARA PAREDES INTERNAS. ml  - ; 1,0000000 47,40: 47.4«J0:

■ : TRAÇ01:6 ' •:• E EXTERNAS
Ccaiposjçào . . C443Ô ARGAMASSA »£ CIMENTO EAREiAPEN. -HAÇO 1 6 ARGAMASSA DS CWENTC 0,0253000 ' : 873'lS. 2183^3
Auk&w
Insumo 52391 ; SEINFRA ^PEDREIRO....  ... ............................ :MãadeObra .. .......H .......... 0,6000000; ........24,16; 14,5000

insumo ... • 12543 :SÉÍNFRA" ' ! SERVENTE..... : MãidoObra ........H -..... ........Ò.fiÒÒOÒDO' ............. íb '4ê : ...... 11.Õ80Q

Código Banco !Descrição n p o Und Quant. Valor Unit; Total
Composição C4443 • ^SeiNFRA • ;CERÂMIC»' eSM«JAGÀ r etíf icada  C/ARG. p ré -fa b r ic a d a  ' ACABAMENTOS DE PAREDES IN T iR N ^  E m2 1.0000000: 73,75! 73.7500

;ATÉ 30*30ctn Í900cm'}.- PEÍ-5/PEM -P/PAREDE . :É>rràiNAS': ' '  ' ; '
Insumo ........B508.... ' I s éínfr a ' ;ÃRGM^SACÒLANfEPRÉ*FÀBRÍCÀbAP^ ....... Matarial ....KG.......... .......6,ÒdÒÒ0Cffl! ' ................2.42....... .....  14.5200

ÍPORCELANATOS
Insumo .......Í5498 ■SEINFRA :CE^MK^ESWAUfAOARETíF|CAaADIWENSOESAlt3Qx30cm : Mstsflal n f 1.1ÒÒOOM 25.95 .......28.5KJ0

;{900«i^)-PE|^PEI-4
Insumo 11326.... : SEINFRA " TlADRÍIHISTÀ................. Wâa de Obra ......H .......... ......Ò.72O0DÒ0 ............ 24.16; " .....  17.4030

ínsumo ....... Í2543 " SÉÍNFRA "tsERVÈNTE....  ... ■ ' :...... :" " ” . MãadeÕ&ra . ....  H.......... í ■...0,72B0bÒü .......... 10,46:....... ..U29CW

Código ;Banco Descrição Tipo Und Quant.; Valor Unit; Total
Composição C112Ó . VsÉÍNFRÁ . íR&wtàÀMÉNTQ G fÁ R a PRÉ-FASRÍCMÃ, JUNTAATÉ2nmÉtó À C A B A ^ ^ ^ ..... *0*'" \  : " H»OOOÕÕÕÕr- 10,05. 10,0500

jCERÃMiCA, ATÉ 33*30 cm (SOO cm2) {PAREDE/PISO); ^  .. EXTERNAI ; - .



*
PREFEITURA DO

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.11 SINAPI 09_2023 / ORSE 08/2023

COMPOSiÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS ~

Insumo

Insumo-

Insumo

10118 [SEINFRA : ARGAMASSA PRE-FABRICADAPARA REJUNTAMENTO

(1323 SEiNFRA ItADRILHlSTA..........

52543.......'.SEINFRA ÍSERVENTE............

Mataria! 

MàadeOtrra -

02330000:

oidoooooT' 
' MOMÒTO: '

6,57:

24.15:

15300

4.3300

3.6900

Código :Banco Descrição Tipo Und Quant.: Va iorU n it: Total
Composição .... ; 0185 3 - IsÉíNFRA 5 ̂ Í ^ Ã :̂ R ie ]  ESÍ?;«: 2ièm; ̂  :̂ iSAA4ASSA MJSTA DE CIMENTO 

:CAL.H©F^TAÍ3A E.AREIÁ.
P ^ S  EXTERNOS . ....... 7 ... " *"*.... : .......1;ÒÕÒÒPG0 ......... 63.16...... 63.1600

Irtsurro SKXW - : SEÍHFRA ífUUQAHTE OE SRMl!TEíROIfAARMORSTA ;VtãoúeObra H 0.25OTD00: 19,W 4,7800

insumo .......Ü3108..... ' ' SEiNFRA " Ia RÈÍÃ .............. : Matera! .............. ..........m’ .......... .......0.0304000: ............ 119,58:...... ..........3.S4Q0

Insumo T 0805 : SEINFRA ÍCSMÈNTO PORTLAND.......  T Materai KG 9.1300000 0.71: S.4800

Insumo .......10441...... ’ Vseín fr a ' ' ' ; CAL H ÍDFÜVTADÃ............................................................................ MslBraJ ......................... KG.......... .......45500000 ..............Ó °6....... .........4.3700

Insumo J1227 : SEiNFRA' :GRANfrÊÍRÒíMAMORiSTÁ . ' Mão da Obra . ■ H . 0.3500000 24,16̂ 8,4600

tnsumo .........11661....• ís é in f r a ''' 'PÍSÒPEORA CÀRÍRÍE=2CM.......... ........................................ Material ir? .......1.0500000 ' ............33,76:........ .......35,4500

Código :Banco Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it; Totai
Composição CZ1S0 . í SEiNFRA ÍREJUNTAMÊNTO P/AZULEJO CÍARGAMASSÁ PRÉ FABRÍCADA. 

;ESP.= S nm " :
ACABAMENTGSDE PAREDES 1NTSRNAS E 

■: EXTERNAS' . . . "
m2. ' 1.0000000: ’ 13.G9Í 13,0500

Insumo 10152 ’ ;SEiNR?A IÀHÍÜÉJÍSTÀ: ....... ............................................ .................. Mâo de Obra .......H.......... ........0,2300000 ............ 24.16'........ ........5Íeoo

Insumo «118 Ts eínfr a  " ' :ARGAÍMSSA PRE-FABRiWDA PARA REJüNTÁ^NTÒ .......... Matertal KG ...... D.5B00QD0 6.5?. .........3.2900

insumo 12543..... ■SEiNFRA ISÉRVÊNTE.......... .MãodeÒbra H ......... ........ 0.2300000 ' ........... 18,46'........ ......  45500

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit: Totai
Composição C15Ô6 ; SEINFRA LADRILHOS HiÒRÁULiCOS C/ARGAMÁ5SADECAI 1:4+100KG

:CfM£fiTQ : '  ■
VPfSOS EXTERNOS • \ •1;OOOO0ÒO- 148.05- ■ '148,0500-

insumo .......10109 ' ; SEINFRA :ARÉIÁ MEDIA . Material.. ; 0,0182000: ............ 83.58 ; ' ........1.5200

insumo .......«805.... (SElNHíÂ lc ^E ^O T O B T ÍA ^ ÍD : ' ^ :Maíeriai .........KG........ ' 2,8000000 .............D j i ...... .........I^BOÒ’

Insumo ....  10441 ' :SEÍNFRA ÍCALHiD-RÁTADÁ ................................................ ....................... K G ......... .......2.73taoeò; ..............0,96. ......  2.6200

Insumo. j 11328 'SEiNFRA l̂ad r ilh ís ta " ' " ' . MãaásQ&ra ........•'..........H ... ' i.sèoobòò' ............ 24,16; 38,0600

insumo {1332 : SEiNFRA ÍLADRIUHÒ HlDfWÜÜCO DE ÜMÃCÒR........................................ fílatenaf .......noooooo ........... 72.S0; 80.1900

insumo .......12543 ' : SEINFRA ÍSERVENTE.................... Mão Obra ......... H ...... ........1'2500000 ' 8,46:- 23,0803

Código : Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor U n it: Totai
Composição . 9B554 SINAPi :v ?=rm ea5;l^ a çAo  de  super fíc ie  com  mem brana  a  base  impe - w pe r u e a q ijza ç õ e s  e tn*. . . . .  . 48,86: ■:■■■ 36

Composição,: 4B243 S!NAP<
:nERESl^A^CRÍUCA.'3l?ÉMS©S.AF'OSi20?3. . ' PROTEÇÕESDWÇRSÂS 
AJU3ANTS ESPECIALIZADO COM ENCARGOS SE3I - SERVIÇOS DIVERSOS 7 H s $ y m » :

Auiffar
CíanpÇWÇ3D,:.::
AwSír
Insumo

38270 SSMAri 'MOERMEA.SILIZACOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEP:-SERVrÇQS DIVERSOS WXÊÊÈÈÈÊ 24.4S ■ 34.

00043147: SiNAPI ;MEM8RANA!MPERMEABlLlZANTEACRiUCA Material KG ' . 1,2000000- ......... 27'03'........ ........ 32,43

Código Banco Dascriçáo Tipo Und Quant.: Valor Unil: Total
Composição "  C2996 .:SÉNFRa " CERÀMtóESWALTADAREtiFlCADAC/ÀRG. PRÊ-FABRiCAOÀ 

:áTÊ.30x30 cm (900 ctrf) -  PÉWíPEW.- Pl PlSO .
PSSOS WTERNOS . ' : ' lOOOODOO; ssie*: . 68,6400

insumo ÉB5Ò8 SEINFRA l^G A^W SSA COLANTE PRÉÍÀBRICAOÀ P/CERÂMÍ£^S É .......
iPORCELANATOS ;

. Matería! ......KG.......... .......6!oooooòoí ............2,42:..... 14,5230

Insumo ’ 5498 j SEINFRA :CERAMíCA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÔES ATÊ 3Qx30ar, 
; {900 cm1) - PEI-5/PÈM

M ásrii ...... ’ 1.1000000: V  25.95: 2S.5K30

Insumo 11328 : SEINFRA ila dr ilh ís ta - ... Mâo de Obra ..........H ......... 0.6000000 ........... 24.16: 14.5000

insumo .......12543' ' ;SE!NR?Á jSERVÉNTE ..... . ........................... :..... h@o de Òbra ..........H .......... o.ecoõòiw .......... 18,46; "" ...... 11 £800

Código Banco : Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Total
Composição C1.120 ' [SEiNFRA REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FÀfiRtCÀDA, JLfNTÁ ATÉ 2romEM:ACABAMENTOS DE PAREDES INTERNAS E 

. j C a ^ K » ;  ATÉ 30*30 ckíSiXIcm^pARÉOE^iSO} ..EXTERNAS . .
. 1,0000000 - - 10,05'; 10.0500

Insumo (0118 i SEiNFRA ; ARGAMASSA PRE-FABRlCADA PARA REJUNTAMENTO Material KG 0.2330000: 6,57: 1.5300

Insumo 11328 i SEINFRA ' ÍLADRUHISTA Mào deOBfa H 0'2000000; 24.16; 4,8300

insumo E543 ]  SEINFRA ' i S S í ^ N l i " ' Mão de Otira H 0.2000000 ......... 18,*^: ........3.6S0Ó

Código Banco : Descrição Tipo Und Quant.: Va iorU n it: Total

Composição ; 88489 S!NAFl'....  yPINTU}^;ÜkT^ACRÍL|CAPREMttjM, ÀPLiCAÇAÒ MANUAL EM PfNT -PiNfuRAS .  ̂ mJ.....  1.0000000 ̂ '■ 9.30 9.30



. A
S  PREFEITURA OO

CRATO

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1D ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS- SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 03 2023 / ORSE 03/2023

B D I SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSIÇÕES bF CÜSIOS UNITÁRIOS

00007356iSINAPJ ^TlNiTA LATEXAGRILICAPREMiUM, COR BRANCO FOSCO -:Matafe>- . L B.228500Ü 18,02!

Código :Banco \Descrição Tipo Und Quant.: Valor Unit: Totai
CofrpcsiçSo " "  01208 ’ • :SEÍNFRA ‘ :a^ASSAMEhn-O DE PARE0ES l!sfTERNAS 2 DEMÃOS O m SSA 

;DE PVA: : .
PAKEDESÉ FQRROS m' V 1.0000000: : ........ 12,83: 12.83S0

Insumo "  10345.... TSEÍNFRA " 'liÜÜÒÀNTCDEPWtÓR''";’ .ÍMãodsÒhra. ........H ......... ......a2fflMÒOO:: 19.10 í ....... ....... 3,6200

insumo .......Í1347.... ; SEINFRA ' :ÜXA PARA WWDÉíFWMASSa  ' ..... " • ' Maiarai ........ÜN ".... 7 ........Ò.40Õ000Q ......... 0.70:....... ......... Ü.28QQ

Insumo ! 11513' . Ís é in fr a ' [MASSA C ORRIDA A BASE DE PVA " V . .MéSsps) ......K G ........ ......o j m m i 7"............2.12:...... ........1,4800

Insumo ......123S5 ' ' ;SE(NFRA ' IPÍNTOR...... ..MâoflsO&ra ....................... N........... .......õ^òoòoõò; ■ .............24,16........ 7,2500

Composição
Código

" C16Í4 '"í
Banco

’ : SÉÍNFRA
: Descrição

T i ATEXÜUÀS OEMjÍOS' EM PAREDES EXTTERNÁS Sí MASSA: ; V
Tipo

. PAREDES È FQRR-ÒS :
Und
res

Quant.:
y  1,0000000.

Va iorU nit; 
......  22.85 ’

Total
22,8500

Insumo KH45 ; SEINFRA ÍAJUDÃNTÉDE.PWTOR ' ................ 'MâodeOlira - H 0,3500000 19,10! 6.6900

Insumo Ü»35.... IsÉiNFRÁ ' [ÃGUÁRRA2 M IN E R A L............................................................. : MaSsriai ............... ......... L .......... 0,050000) ’ ............ '20,29';....... iiÒtÓQ

insumo 11488 ÍSÉINFRA ÍLiOUlDO PREPARADOR ÒE SUPERFÍCIES . Maisriai 1 ; 0.1200000 12.78Í 1.5300

Insumo .......11347.... :SÉ!NFRA 1 Ü X A 'P íiU f^ Ê I^ M A S S A ........ MstBria!- .......................ÜN.......... .....  OÍ250000Õ ..............0,70;........ .........0.1803

Insumo £2395 ; SEINFRA [PINTOR ;MsocjeD&re h" 0,4000000: 24,16; S.6600

insumo .......Í2097..... Tseínfra f r  iYíítã  laté x  >^'r Íuícâ: : : Material ......................... L .......... .......Ô.Í7t)ÓOOÒ “ ..............22,20:....... .........3,7700

Insumo

Insumo

Código Banco

0Ü00531BSSMAP1 

0ÒÒ43776YSÍNAPI '

Í08.UENTEAGUARRAS:

IfiM TAÂ ÕLEOBRÍLHANTÉ'PÁ^^DÉÍRASEMEtÀiS '

Matenaí

Material

0,0213000

Ò213000Ò-
2029. 
25,72: '

vSl?-
0,43

5,47

Composição .
Código 

......01948
Banco

: [SEINFRA
;Descrição
;PONTÒ.HiDRÂliyCO,MATERJALÉEXECUÇÃO: f

Tipo
.: OUTROS ELÉMENTÒS . ' : '

Und
V ': '- '"T 7 -V p t : "

Quant..
...  laoooqoo

VaiorU n it; 
.........256,47;

Total
256Í470Q

Insumo ......10108 :s e ín fr a ' VaRÉÍA GROSSA ....... Material 0,0035000 ..........119,58: 0,4200

Insumo ......S0043 í s éín fr a ' jÀJÜDÃNTEOÉ ENCANADOR Mão de Obra ........  H......... .......3,0050000; 19,10 57^3«>

insumo 12320 ’ ÍSÉINFRA. ÍENCÂNAÒOR.... .MâodeObra H .......3,0000000- ........... 23,48: ' 70^400

Insuma. 10884 [SEINFRA iÒÒTOVELÒ PVC SÒLDAVÉL DE25MM • [Material UN '.' '2.0000000. 0,79 í 1,5800

Insumo .....10885 "' ís b n f r a ' Tc o to v e l o p v c 's o l d a v e l d e 32mm ........ MatenaS .........ÜN..... ... ■ 4loõcoooo .........'2.65:' ' 1D.6KH)

insumo ......0805 ís b n f r a ; CIMENTO PORTÍAND.......... . Malariai. .......KG........ ........2.5000000; 0,71: ...... 1,7800

Insumo [ " "  Ü441 Tseínfr a I c^ h h w Sa d a ''''.'''" Máétiai. . . KG...... .' ....... 2.5000000; ' 0,96; 2Í4000

insumo 11293 ísé infra ! JOELHO PVC TO8ÇAVEL O Í '1“ ....  ' : ' :Material- - .......ü n  " ' ' " ..... tboooòoo': ' ............. '5,94'í' " 5.9430

Insumo 11425 ;SEiNFRA ílÜVA REDÚÇAÕ PVC SOLQAVEL DE 32X25MM Maíeiíai ..........  ....... ÜN....... ....  -íodóoooo ..............3,39: 3,3S3Q

Insumo 11412 ÍSÉINFRA i LUVA PVC SOLDÁVEL DE 32MM Mstetíal 'UN 2,0000000 2.18; 4.3600

insumo .......C543.... ÍSÉÍNFRÁ ÍSBÍVENTE.......... Mào de Obra H .....2.50ÕOOOQ .............18,46Í...... .......46,1500

Insumo 11973 Ísein fk a ÍTE PVC SOLDÁVEL 32to$d........... Material ÚH ííooóoooo; 4.12Í 4.1200

insumo .......[2200 Í ^ íNFRA' 'TUBdPVC'SÕLpÀVÉLDE2 ..... .Sfeieriái .........M ...... .......l^bmÒOO; ..............4,33:..... ........5,2000

insumo E22G1 [SEINFRA í TUBO PVC SÓLDÂVEL DE32MM(Í ) Materiai M 5,0001000 8.56; 42.8000

Código Banco [ Descrição Tipo Und Quant.; Valor Unit;
Composição [' "' CÍ95Q ÍSÉINFRA FOf^OSAfOTÁRra.-I^TERlALÊÊXECÜ^O .... -.7."- OUTROSEÍÉMENTOS : " ' :" y ' ; ' " - " " P T .... f : '. Í.OOO-ObaD .........  238.04:

ínsumo m ds Í ^ ín f r a " ' : AREIA GRQSSA ..... Msisíiãs ...... 0.0040000. ......119.58

Insumo '(60 43 '" [SÉÍNFRA : iWUDÁNTC DE É N C ^tóÒ R  ..... Mão de Obra ....................... H .......... 3Í0COTÒÒ0;' '...........  Í9.1Ò;

insumo .......£2320' " jSBNFRA ÍENCANADÒR......... MâoSeOtifa ■ H 3,0000000; ........23.48:

Insumo [ "' (0805 . ÍSEiNmA ' [CiMENTÓ PORTÍAND' ' .. tó w ia l . . ........KG.......•“ ; .....á.óooaócc' ............. 0,71:

Insumo ;...  10441..... : ;seínfra ' [CÀL HIDRATADA..... [fáatari^ ....... KG......... 3.0000000; ...............0,98

Insumo ; " .11283 [SÉÍNFRA ' íJOELHO PVC PARÁ ESGOTÓ OÉ4ÓMM................. . • f< l̂enS :- ...................... UN......... .....2.9QCWGÕ0: ...............2,36;

Insumo 'p -  : 1̂ 282 ;SÉ!NFRA íiOELHO PVC P í ^  ^G O TÒ D E IOOMM........ ■Mataria! : ........ ÜN......... .......1,oooqqoo':' " ..............8,82;

Insumo 11264 ' ;SEiNRíA MOELHO PVC PARA KGOTO DE50MM ftfetariai UN ' i,ooffijooo; 3.25Í

Insumo ......12543 ÍSÉINFRA 1 SERVENTE......... íWão.deObra ........................H.......... ........2.5GÓÕ3ÒÕ ...........  18.46;

insiano
. . . -

[SEINFRA : TE PVC .RÍGÍDQ. PÁRA ESGOTO - 40MM .......... ......  ÜN......... tÕGÒSÒÓO .............  3.93:

insumo 12012 :SE!NFRA TtE PVC RÍGÍDÕ. PARA ESGOTO • 100MM (4')'.......... . MaleriaJ .........  " ' y ' "  ÜN......... ........ 1,0000000 ............. 16,S6Í

insumo 12193 ' ; SEINFRA '' [TUBO PVC ESGÒfÓ DÉ 10ÒMM W  - (N8R56£8) :............ :fíatsríal ..........m ......... .......0,3300000 15,82:

Insumo ' Í219S.... : SÉÍNFRA -' ;iUBO PVC ESGOTO DE 50ÍÍM (2'ii - (NBR 5688} ......... ' Mataria] M ........6,5000000 10,75;

Insumo Í2ÍS4 'SEINFRA [TU8O PVC ESGOTO DÉ40MM (1 V2") -{NBR 5688! : Maleriai k 1,5000000 6,91 í

ToíaJ 
233,0400 

s'4soa 

' 57,300 3 

713,4400 

2.1300 

2.8800

......4,7203

...... éÍ82C0.

3.2500 

46,1500 

" 3.3303 

16Í9803 

5,2200 

5,3800 

10.3700



/ j :  ‘ PREFEITURA DO

c r a to

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 18 ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 02B.1 / SINAPI 09 2023 1 ORSE 06/2023

BDI SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSICÕES D t CUSTOS UNITÁRIOS

Código ;Banco [Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit: Totat
Composição . C4602 .SÉÍNFRA rPONTO DÉ ESGOTO EM PVC P/TANQUE E LAVATÓRIO MSO 

\FUNÁSA TIPO. ÍQ (MATERIAL E EXECUÇÃO).
OUTROS á-ÉMENTÒS ' ' p f 1,000000ÒÍ 254,23 í ' 2542300'

Insumo ......tòYós " " [SEINFRA ÍAREtA GROSSA .......... Material fFt* .....  d.õo4odoõ: ........  119'S8 ..........0,4800

Insumo (0043.... Í s íín f r a l^O /w fÉÒ E EN C AN ÀD Ò R ................ :MSodeÒÈre' .........H .......... 3’ÒD0dQ00: .............19,10. ...... ........57^3000

Insumo .....12320 ’ ísé ínfra . [ENCÀNÁOOR............... Mão t e  Ò&ra ....................... h ' ' .'.......3,0000000 ' ............ 23,43 70,4400

Insumo ÜJ305 Ts e ín f r a ' Ica®NTÕ TORTLAND'. ' • : Mataria! ; ........KG....... ;.......3,ÒQÓÓ300 ' ...........  o.?y Z13S3

Insumo 10441 í SEINFRA :C A l HIDRATADA....... Material ! ........KG ' 3.ÓSOOOQO . 0.98 i 2.8800

Insumo ...  0435.... ' ;SÈÍNFRA IcÀ ixÃSFÒNÀDAÍSOM  ...... [Mataria! ...... ''ÜN...... ;...... iiOO&ÒÒÒO: ' ' ......38.27'í...... ........3BÍ700

insumo ' 11283 [SEINFRA [JOELHO PVC PARA ESGOTO DE4DMM Materiai UN .......2'OÓMOOO: 2,36: 4.7200

Insumo .......12543 .... ": SEINFRA ISERVÉNTE......... Mas de Obra ....................... H ........... •.......2,5{kíobòof ..............18,48';....... ........48,1500

Insumo 12195 [s é ín f r a ' :TUBOPVC:ÉSGOTO DE 50MM (2!)-(.NBR56M) MásriBl M . ZOOOOOOO; 10.75Í 21.5000

Insimo .......t2Í94..... SEINFRA jTUBO PVC ÉSGÕfÕ DÉ 40MM ( 1 1 ^  -(NBR 5688)..................... : SJstBhal: ....M.... [........1Í50000ÒÒ ......è ,9 i;.. ........ 'lQ.'37tó

Código Banco
101&63;SINAPí

. ■ ' . i  ‘

00011927:S!NAPí

Descrição Tipo 
- :ÁBRAÇ&DÉUWCÈ'FÍXA#a:ÒÉBf̂ ^
[FORNECMEíTTO ElNSTALAÇÂÒ.AFj38i2Q20 . - Ó-êTRiÒAíELETRIFICAÇÂO E ILUMINAÇÃO.[
r  ■ ■ : .'EXTERNA '
AUXiyW  DE H£T«CJSTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES
SlETRsCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

;A8RACADE1RA, GALVANIZADA/ZINCADA. ROSCA SEM FiM, : Mataria! 
[PARAFUSO INOX. LARGURA FITA ’ t2,6 A *14 MM. D = 2* A 2 V2" :

Quant. i
i,ooooooo:

í:!;p;3675íX»:;í'

VaiorU n it;
...zr.-is

24.72

10,64-

Total
27,15

COTfWSSçâO-;''':

Ctwpô çéjv;
AiaSw,

Código Banco : Descrição
• .  • • . .• 

i-  •. •,
; ............ • ......... ./ ÍAFJ33/2Q23 ..............  . /

• ••• . ■ . 'v •
COMPLEMENTARES

j*1

39625 S!*iAPS ARGAMASSA TRAÇO 1;3 (EM VOLUME OE CIMENTO S  AREIA SSDS • SERVIÇOS OiVERSOS 
VPOIA UMiDA\ PREPARO MANtiAl AF 0P-?D1ít 

00001872 S1NAP) ÍCASXA. DE PASSAGEM, EM PVC. DE 4* X  T ,  PARA ELETRODUTO :■ Maferial 
[FLEXÍVEL CORRUGADO .

:JNÊL • INSTALAÇÃO
ELETRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMíNAÇÃO 
EXTERNA

ssr>- -senviços riwtRSOS

Quant.:
T.qoòòòoq'

ÍM # iW r;
■

0.0009000:

1.bõooockj':

Valor UnH
[... 10.38Í

-;:'B30,s0;.: 
..... 2,4c ; "

Total
B

Código Banco [ Descrição
;CONDULETEDÊ PVC, TiPO B. PARA :  . :.iNEL - IM.STÁLAÇÂÒ!....  7  UN

E :b .£trícá/b .etrificáçAo E ILUMINAÇÃO

00012Q10 SiNAPI
|E FENDA PHILLIPS
:CONDLíLETE:EM PVC.:TIPÒ '8 ’ . SEM TAMPA, DE1í2 ' ÒU 3/4’  ’

Quanta Valor Unit;
"•....21,48; •

Total
21,49

Composição
Código
C1024

[Banco
SÉÍNFRA

[Descrição
jCURVÁVÉRTICAL 90 GRAUS PARA INTERLIGAÇÃO .

TJpo
ELETRO DUTOSDE FVCE CON EXÔES

Und
UN : . 1,0080000

VaiorU nit: 
- • 2S.64;

Total 
. 25.6400

insumo «042 " íse ín fw v .' [AA/DANTE DE ELETRICISTA íifâaíí®ÒÍ3ra H 0,3800000" .............19,10 7 ,^ ®

Insumo 12312 ''Ts eínfra : ELETRICISTA MáodeObra ......... H........... .......0,3800000 " ..........  24,15: " .........S.1S<M3

Insumo ......0955 [SSiNFRA iÇURVA VERTICAL 9QTpíiMTERÜGAÇf.O.............................. Material ..........ÜH......... :........I  .COOOOM ' ' ......9Í2C... ... 's iodo

Código Banco
'9187g.SÍNAPÍ '

86247 SífvApj 

00001691 :SfNAPi

Descrição
[ÜiVAPARÁ ELETROD!JTÒi PVG.ROSCÁVEL.DN 2 5 f^ (3 M ’ }, ' 
[PARA CKCUfTOS TERMINAIS, INSTALADA EM ÍÁJEr 
; FORNECftKNTO S: INSTALAÇÃO; AFJÍ3/2023.

• /■ . : • »„,v 
. CCWP1 ^MENTAficrg 

l LCTR-CSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo
JNEL - INSTALAÇÃO:
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

:©CT£RNA...

:tUVA EM PVC RfGlDO ROSCÁVEL OE 3/4*. PARA a£TRODUTO:VfetBrâa'

Quant. Va iorU nit:
t.OÓOOOOO:' 7 '  6,05-

O.10&0HE5 :

"tOKOÒÒÒ:'

•;,?o;24£
24 72

Total
6,05

' :;2Í6:

Cqmpcŝ ãò::
Aiâffiãf
Insumo

Código Banco [Descrição
91885ÍSÍNAPI • LUVA PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCAVSL. ON 32 MM 11 

» . V v •
:FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2UZ3 

8624 7 8INAP: A‘JX'L1AR OE EL£TR:CiSTA COM ENCARGOS

flB264 SINAP! uúw ,

INEL - INSTALAÇAO
. ELÉTRiC/VELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
EXTERNA .
SED, -SERVIÇOS DWERSCS

00001892:SINAPi ;UiVA EM PVC RlGIDO ROSCÁVEL, DE 1*. PARA ELETRODUTO .Malariai

Quant.; Va iorU n it: 
15000000: 11,52:

" Í.OQKIOÒà-.........." " .....1.68:



ilÉ ■ PREFEITURA ÜQ
|  CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SÉÍNFRA CE VERSÃO 0ZB.11 SINAPI Q9 2023 t ORSE Q8Í2023

COMPOSICÒES Üh CUSTOS UNITÁRIOS

Código ; Banco : Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Totai
Composição 33014::SiNAPf LUVA PARA EtLETRODUTO. PVC. ROSCÁVEL. DN 60 MM f2*'. 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
INEL - INSTALAÇÃO.
C-ETRICA ELETRIFiCAÇÃO E ILUMINAÇÃO

UN 1,0000000-. '3,79: 16.79

CmpQ&&>' ■ ■ 88247 SÍNAPi
COUPi FMFNTARSS

3i24: ":' ' S£f
: 58284 SINAPi * .%■ *. /.•»• . •>.! «. n ■ ■■ ■ j^tsuuu 8,37

insumo . 00001834: SINAPi . :LUVA EM PVC RiGIDO ROSCÁVEL. DE 2*. PARA ELETRODUTO Maíena) • UN 1,0000000- 5.21: 5.21

ÇOmiBMtÇãO/:.:
Aw&er
Car-pv̂ ó.y:

Código : Banco : Descrição

:NOM!NAL 1,5-MM2:

Quant.: Va iorU nit

tm?.
0,56

Comjwaiçâç»
Composíçâa

Código Banco

■ • ■ \s-
as?t* síííapi

0ÒÒ0101Aj SINAPI

ooo2ii2;;sifiAPi "

;CABO DE GOSRE. FfEXtVEL ISOLADO, 25 MM*, ANTi-CBAMA . 
450/7SDV, PARA ClRGtHTOS TERMINAIS -  FOHNECSrfENTO £

. • INSTALAÇÃO . AF_23/2Q23 

:-v^s^ü Íp iÉ & ijÉ ^  
k i  £1 HjCiSTA COM ENCARGOS COM PLEMENlAiíhS

:CASO DE COBRE. FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5 ,1SOLACAO EM 
:FVÜA,ANTICHAMÂ BWF-6,1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
i NOMINAL 2,5 MM2 !"

INS.-INSTALAÇÃO ; 
^BjTRICÃ/ELETRIFJCAÇAO.ÈILÚMfNAÇAO' 

EXTERNA

Quant.: Va iorU n it: 
t.0000000 : 4.11

" Z25Í'

; S39 
0,71 

2,79

Código Banco Descrição

00QKSSV; SINAPI ICABO DE COBRE. FLEXIVEL. CLASSE 4 OU 5. ÊOtACAQ m  
ÍPVC/A, ANTlCHAMABWF-8,1 CONDUTOR. 45Q/750V, SECftO 
NOMINAL 4MM2

Quant. V a iorU n it; 
15000000 . . 6,40;

Totai
6.4Q

■m
0;M

0QQ21127'SINAPI

Código Banco : Descrição:CtóÓ.DÈC0ÉRÍH£XWELÍSÒWDO.6M̂;ÁNfl̂HAMA •
:450^50 V/PARACIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO £  
: INSTALAÇÃO. AF C

:CABO DÊCOBRE. FLEXlVÊL. CLASSE 4 OU E. íSQkACAQ Stó 
ÍPVC/A. ANTlCHAMABWF-8, 1 CONDUTOR, 450(750 V. SÊCAO 
: NOMINAL 6 MM2

Tipo
ÍNEL- INSTÁÍAÇÂÒ •.......  ■
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO •

;externa

Quant.: Va iorU nit:

S.3S!

Total 
■ 8,38

00021127:S|NAPi

Código Banco Descrição
CAIXA ENTERRADA bLÉ TRICA RETANGULAR SM AlVENARA 

: COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. FUNDO COM 8RSTA.
S: 0.3X0.3XQ.3 M. AFJ2/2G20

ame S'Napi

Tipo
INÉL -. INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO : 
EXTERNA

ARGAMASSA TRAÇO 1 3 (EM VOLUME OS CIMcNTQ E ARE'A SirDI -SERViÇOS DIVERSOS 
MtDíA ÚMIDA) COM ADtÇÀO DE :MPF3MEA5:L1ZANTE.,.... .

O D c FUNDO OE VALA COM LARGURA MENOR CU6 t i  M O V - MOV.MShTO DE TERRA
v - i i  v  . ..  • . . . ; y  *. ,  , i . . s  -

ARGAMASSA TRAÇO t'4 {EM VOLUME DE ClMcNTC E ARSiA SE3I - SERVIÇOS 0 WÊRSOS 
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CCNVCMCiONAL, PREPARO 
MECAMCO COM BSTONEIRA 40&í ..A.-_G6j2313

s -  \ \ V  V .*  f - . - '  -s

Quant. Va iorU nit;
i.aoòoaòo: :.... ús.oói'

t,Z686200 24,4t

Total
■i -.00

AmSSar, . 
insumo

. .  , - s >

97/34 SINAPJ 

00007258 SINAPi

PEÇA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUVE DE CONCRETC <=US?S - FUNDAÇAES E ESTRUTURAS
DE 10 A 30 LjTROS, TAXAfiE AÇO APROXIMADA OÊMCQrtH*.

íTUOLOCERÂMICO MACICO CÓMUM’ 5 X 10 X20*CM (LXAXC) : Material

0.9S673C0 

0.0 ‘75000 

38.6910000 ....0,47! '

:
43.21



p f s f  PREFEITURA BO

W, CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 1 SINAPi 09_2Q23 / ORSE 08/2023

COMPOStÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS"

Composição-,

Insumo

Insumo

insumo

Código i Banco 
C0627 : ÍSÉINFRA

.......«JG42...... : SÉÍNFRA

12312...... iSEiNFRA

KJ429 ' SEINFRA

: Descrição
í CAIXA DÉ.PÁSSAGÉM COM TÁMPA PARAFUSADA 
:158X150^mm : '  f  

"jÃJÜDÀNTÉDÈ' ÉLETRÍCisfÀ

I êlíetrícísta

: ca ixa  passag . c h a p a  o t ã m p a  par af . iswísojòoõmm

Tipo
QUADROS / CAIXAS .' : 

Mão de Ò tira 

MãodeObra 

-Material

Und
UN

.......« ..........

UN

Quant..
. i,o0ooooó;

......07000000 f

....  0,7K»000Ò:

. 1.0000000:

Valor Unit:
. 50,50

............1S/ÍÒ:

24,15:.....

20,22\

Total
50,5«3Ó

.......13,3700

16,9100

20,2200

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.. Valor U n lt: Tí.f.iJ
Composição - . ■ *. V i  V

: INCLUINDO SUPORTE E PÍACA - FORNECIMENTO c  . 
INSTALAÇAO.AK Ü2I7.Q73

jNEL. -  INSTALAÇAO • 
ELÉTRfCA/ELETRlFICAÇAC E ILUMINAÇÃO 
-EXTERNA

UN 1.0000000. 46,28: ■; :-i

Compóàftâo--'.- 
*w&ári<

91M6 SINAPi . * ■ ■ v  i  . •
VéDIO {1.33 M DO PISO) PAHA PONTOELêrRCO - 
FORNECMEKTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2022

•NHL • 1 INSTALAÇAO UN g a i i i
Composição 32006 SINAPi • V .  * •. -M ■ ■■ * V ............  ■ • • -JX»

v  • V . -  1 ,
AcJ«fcG?3

INEL-INSTALAÇÃO 

. KXTfcKNA

Codigo Banco Descrição Tipo Und Quant. Vaior Unit Total
Composição 82000 SINAPI .............. ,  • S* ■ ■ V  .

: INCl.UINOO SUPORTE E PI.ACA - KJHNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INEL - INSTALAÇAO 
. •; EIÈTRICA/ELÉTRIFICAÇÃÒ E ILUMINAÇÃO : . 
. . EXTERNA

LN 15000000: 29,81: 29,81

Cofrptisição
Auiitar

91S4B S'NAPÍ SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE4 ' X2‘
'H * ‘ " ‘ , •• ...........
PO^NECiMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03.'2023

iN5L-INSTALAÇÃO -0 52:

Composição; ■■ 
Aiuil-sr

919Se S'NA»1 TOMADA SAiXA DE EMBUTIR (? MÓDUlO). 2P+T 13 A SEM 
■ r :- -  v  M JV

INEL - IN3TALAÇÂQ UN 1 COOODCO 19.29

Código Banco Descrição Tipo lín rf Quant. Valor Unit Tc^rl
Composição 92001 SINAPI TOMADA BAIXA DE fcMHUMR (TMÚDULO), 2P*T 20 A. 

: WCLWÍDO SUPORTE E PLACA-TORNEC1WENTO E 
:«íÍSTALÁÇAo ;.AF_03/2023 :

INfcl. - INSTAI AÇÃO . 
E».=TRtCA/E:.ETRiriCAÇAO Z 'uUM-NAÇAO 
EXTERNA

UN : i.oòòòboo 32,17;

Composição
Aux&ar

91946 S>NAP< SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCA5XE -1' X 2' 
McD.O (1,30 M DO PISO} PARA PONTO ELÉTRICO • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.AF 032323

i::!t - i - í  C: :í Vv 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO Ê ILUMINAÇÃO : .

UN

Composição . v " • • i \ í
.• V '  .•* * ,• V- N

AF 03.'2023

-:r. ->í-: \ :; i--5;; i-yi-O-":: 
&i11'KlCA/F.t.ÇTRlFICAÇAO *> HUMIMAÇÃO 
EXTERNA

iv íf '3 M iM sé o iv

Código Banco -Descrição
* . . • , s

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. 
AF_Q3Í2Q7J .
SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE £

30 «SO}:PARA POílTO 
OE INSTALAÇÃO. AFjO

■ r.Z'- ■■■■.'f m m

Tipo

: EÜ=TR!CA/ELÉTRIFICAÇÃÒ E ILUMiNAÇÃO i

S-tErMICA/ELETRIFICAÇÃO E IÜJM'NAÇAO:

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E iLUMiNAÇÃO

Quant.; Va iorU n it: 
1.0000000: 28.34:

Código Banco Dascrição Tipo Und Quant.: Va iorU nit; Total
Composição saeea siNAPi DSJoNTOR TRiPOLAR TIPO DsN, CORRENTE NOM NA- OE 'ÊA . 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_10/2020
INEL-INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO

: 1ÍOÓOOÒOÓ: : ......... 65|70: t

CornpÜSÍç ãÓ:;': - - - 
Aw8ar ■

■ ‘ i ................" A  ■ M 'S  V- SEÓl - SERViÇOS DsVERSOS 0.1428000 i  S9

-  i ■
Attaaar

íS Ío fÇ ÍS E $ lÍ Í j Í^ 2472

insumo 00001570:SlNÀPi " :TERM!NAIA CO^RESSAO EM.COBREESTANHADO PARA 
ICABO 75 MM? 1 FURO E 1 COMPRESSÃO PARA PARAFUSO DÉ

Matenal ..... ÜN......... ........3.ÓOOOÒ6Õ ...............0.91-......... .......: 2J3-

insumo ........0Ó0347C9 SiNAPI ' 'DISJUNTOR TIPO DÍN/ÍEC, TRIPOLAR DE 10 ÀTE5QA i hteíaríai '"Ü N ......... .......i.odõoòoo’.” ............. 56,55-....... S5,5S

Código Banco
Composição . 93872 SINAPI

Cotnporriçãn * -
Á ux isr.
Cwhpo^âo • ' ?S/KA SÍNAPÍ
AiaSàfy ;;-
Insumo 00001574 SIHAPI

Insumo 00034709 S1WAP1

Tfpo Und Quant. Valor Unit; Total
-INÉL-INSTALAÇAO í 

ELETRICA ELETRIFICAÇÃO £ iLtJM S'AÇÂO
liN liOOMOOO:. 79,37; .

':-: V;u':C s j j i

SEDI -SERVIÇOS C rveH SC ^ 3.Í057000

Mstenai UN 3.0000000: 1,53: 459

Matsnaj UN 1,0000000: 56.55: 58,55

: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJO/2020 
AUXIlIAR DE E=.ETR««TA COM ENCARGOS

:T6RMíNALACOMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 
CABO 30 MM2,1 FURO 61 COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE 

É DISJUNTOR-TIPO DIN/JEC, TRIPOLAR 0 £  10 ATE SOA

Descrição
■ V \

1QA-HÜRNECIMENrOE INSTALAÇAO. AF.
.... ........""....

Tipo
INEL-INSTALAÇÃO :

Valor Unit:
• ‘

$ÍÊB§gif/\

ieS^©OEC0©!.HO
EngBnheirO!JCívíi 

1 CRfcA-Cfe^.&Wií*



22  "  PREFEITURA OOHf CR/CTO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 02B.1 /  SINAPI 09_2Q23 /  ORSE 08/2023

COMPOSIÇOESDECÜSTOS UNtTARIOS

S f f i P á  iJICffM,J3EMTSICE
m m

B D Í SERVIÇOS: 25,22%

00001570;SiNAP| ;TERMINAIACOMPRESSÃO BACOBRE ESTÁNHADÒPARA .  ̂Mataria)'-'
...........  ...................:CAB0.2;5.MM2...1 .FURO.E.1.COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE í .

0QQ34653 SINAPÍ ;DjSJUNTOR TIPO DIN/I6C, MONOPOLAR DE 8 ATE 32A • Material

insumo

Insumo

Código Banco
.......... S3S54-SÍNAPf

•npo

!-[ f  I KICA<cl ETRirC.AÇAO E ILUMINAÇÃO

iDíSJUNTORTPO

1,0000000; 
1,0000000 :

Total
3

Código :Banco ÍDescrição Tipo Und Quant.; Va iorU n it; Totai
Ç45S2 ÍSÉINFRA' :OiSPQSÍT(VOOEPRÕTEÇÀÒCONrrRASURTOSDETEMSÂCl-' OUTROS ELEMENTOS ' UN......  : 1,OOOQOOÔ ........  133,83: ' 133,8300

[DPS‘3 -40 KAM40V.
©442 ; SEINFRA iÓÈPÒSSTiVÒ DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - MaiBr-W .......  ..........ÜN......... .........rOÒOÒÒCK3v............... 133.83?.............133,8300

:DPS's-40 KA/44QV - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor U n it Total
Composição C4530 J SÉÍNFRA • ;DlSJUN70RDIFERENCIALDR-16A-40A,30mA " " BASES..CHWES E DISJUNTORES ' UN 1.0000000: ......... 160,14; ; 160,1400

InSUJTM ....... P3Ó37 ÍSÉINFRA '!  AJUDANTE............. :MãodeObra ........ H ... ..... ........ 0.6000000 .............19,1b;...... 11.4830

Insumo .......£2312...... :SEíNFRA I b ÍT R íCÍSTÀ.... Mão de Obra .........H õ;sòooooo ............ 24’is ';....... ........lí^asoo

Insumo B365 ’ SÉÍNFRA :DÍSJUNTÒR DÍFÉRENC!AL DR-16À -4CIA, 30rrA............... Material .............UN......... .......1,0000000 ' " .......... 134.19; 134.1900

Código Banco 
9ia?S SINA»! iELETRODÚTÒF 

para  c:R curros te?r m 'mws. ir> 
rC^SCCiMENTC' E Ih

AUXILSARDESI

Tipo
INEL - INSTAi.AÇÃO
£LkTR)CA'PI HKIHCAÇÃC H II UV,\

Quant. Valor U n it:
i.oqòoocò; ........20,72

H82B4 Pi^APi Ei.ETRiCiSstA COM E

- o » . : .  •. i  \ -
ESfK>TO.PVCAQUAPmVtM.( CPVC PPR, COBRE OU ACO- .........

00002690: SiNAPi ^ELETRODUTO PVO FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE -MaSerial 
:32MM

IN’H! • INSTALAÇÕES H>DROS SAN 7A‘tWS

* *

■viitííB:
4.55

Código ; Banco -Descrição Tipo
' ' 318S4 SINAPI ELETRODUTO FLEXlVEL CORRUGADO; PVC, DN 25 MM &A'i. INEL - iNSTAUÇAO

l. INSTALADOEM PAREDE - .: SLÍTRtCA/ELETRIFICAÇAO E ILUMINAÇÃO 
* . • SRNA. .

AUXC.ÍAS OE ELGTRiCiSTA COM Ei

: ELETRODUTO PVC Fl

;
2,42:

2,Tf

3,35
2,46

Código [Banco Descrição
PVC, DN 20 MM (I/T ), PARA . INÉL-INSTALAÇÃO... -T "

ELÉTRICÁ/ELETRIFíCAÇÃO E

Valor Unit: 
..... 11,07?'

00Q02673;SINAPi ÍELETROOUTO QEPVC RlGIDO ROSCÁVEL DE 1/2*; SEM UÍVA Material

Código Banco iDescrição

Co-posiçào
ÁwíÉàr:v;;: ij;-:;':. 
Comixtsiçiu

91671 SINAPf

38264 SINAPi

ELETRQOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC. DN 25 MM (3M'). PARA 
: -V  *.• • V • '

iFORNKWÉNTO â  INSTALAÇÃO. AFJJ3/Z023 ’ :
. : •• ■. . v  *,

COMPLEMENTARES

INEL- INSTAUÇÃO
ELETR!CA'ELETRIF1CAÇÃ0 EILUVINAÇÀO 
PXIfKNA . . .
SEDI - SERViÇOS D ÍVERSOS

Quant.: Va iorU n it: 
1.0ÒÓ0QÒÒ; . 12,62;

Totai
12,62

00002674 SINAPf [ELETRODUTO DE PVC RlGIDO ROSCÁVEL DE3/4 *. SEM LUVA

Ô;Í̂BO0i:Í
|t6̂KíKg|:í

í.b-t7ÒQÕ0:

20 24

72:;/

Código Banco ; Descrição

<M<b(



PREFEITURA 0 0

II CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 18 ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI Q9_2023 / ORSE 08/2023

"COMPOStÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS

Compo ■ , 930Ü9;SINAP| : ELETRODUTO RlGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2“ i. PARA 
.REDEENTERRADADEDISTRIBUIÇÃO.OE.ENERGIA ELÉTRICA -

!NEL - INSTALAÇÃO . .
: ELÉTRICA/ELETRÍFiCAÇAg E iLUMiNAÇÃO .

M : 1;0000000:. .. 24,73 :■ l

G&l ;■ ■■ ■ 
A im &

88247 SINAPi
- - V -  > s “  :

ssò f .'s-iR v içosow cR sas H ;^ 2 Q ;2 4 V ^ ;p . i:

Csnpòstçâo
ALcdSar

• /  ' EL5TR!Ci3TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 3-S

Insumo 00032S61 SINA»! . ELETRODUTO DE PVC RlGIDO ROSCÁVEL DE 2 SEM LUVA --- ^ 4

Composição
Código
C1183

[Banco
[SÉÍNFRA

Descrição
[H.ETRÒbÜTÒbÉALUtóNÍO.INCUJSIVÉCONEXÔESDE T

Insumo 10042 : SEINFRA [AJUDANTE DE ÉLETRICÍSTÀ:....

insumo. 2312 'Ts e ín fr a ' ÍELETRiCSTA................... v'v.......

Insumo 11066 ÍSÉINFRA [ELETRODUTO OE ALUMÍNIO DE 2 ' ..................... ................

Tipo Und Quant.: V a iorU n it Totai
■ELETRODUTOS DEÀUJMÍNIO • M ■ 1,0000000; 71,58; 715800

Mio de Obra ................. H ...... 0,7500000 1S,10: ...... 14.3300

iMâcdeÒbra .................. H........... 0.7500000' 24,15 [ " 18.11GÓ

Matàcial M 1.0500000: 37.7S: " 39.1400

Código Banco Descrição
;ARAfíOELADESOSR£POR CORPOEMÁLUMWiG.SOGUETEE- LUMiNÀRiAS NTERNAS/ EXTERNAS/ 
;27.D ^SdR E M  VIDRO TEMPERADO FOSCO. COM UMA ACESSÓRIOS
:ilAMPADAELÉTRÔNÍ(^CÓMPACTAí)E.20W COMPLETA : / ' - [ v .
I ^ ^ É L A  DE SOBREPOR :'CORPO EMÀLUMÍn ÍO ..S O Q ^  ...........................................
:27, DÍFUSOR EM VfDRO TEMPÉRÁDO FOSCO. COM UMA 
[LAMPADA ELETRÔNfCACOMPACTA DE 20W COMPLETA 
[AJUÓANTE DE ELETRICISTA .. . . . . ....... Mão do Obra

! SEiNFRA [ELETRICISTA

Quant.: V a iorU n it
1,0000000: . ; 89,54'

1,2000000

1ÍQOOOÒO

19.10[

24,15

Totai
39,5400

Código Banco : Descrição Tipo Und Quant. V a iorU n it Totai
Composição C1S77 iSÉlHFRA XUMlHARiA TIPÒ SPÕT DÍREClONAl Cl BRAÇO É Ct iÂMPADA 

1fNCANDKCÉNTE:
: LUMINÁRiAS ÍN TERNAS i  EXTERNAS / 
ACESSÓRIOS

UN 1.0000000. 90,B1[ 90,3100

Insumo (0042 ;SEÍNFSA [AJUDANTE DE ELETRICISTA ;Mâociô06fa H . 0,8000000: 19,10; 15,2800

Insumo 12312 Í sé in fr a ' ' ÍÉLÉTRiCSTÀ....... ................................. ....................................... Mão de Obra .........H........... .......Ò.8ÓOOOÒÒ ' ' .............24.15........ ........13,3200

Insumo Í1471 ' [SEINFRA íiA m pa da inca nd esce n te  De" 25 a té  iòò w ....... ;M2terial ’ UN......... .......1,0000000. ......£89; ..........3,8500

insumo : Í1377 [s éínfr a :LUMiNARiASPÓTD!RÉCIÒNAL C/ERACO............................... MaieriaJ .......... UN.......... ......1.ÒOOÒOOO ...........S2'32[ 52.3200

Código [Banco : Descrição Tipo Und Quant.: VaiorU nit: Totai
Composição .............97610 SINAPI LÂMPAOA COMPACTA DE LED 10 W. BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2020
ÍNÉL-ÍNSTÁLAÇÂÓ...
ELÉTRICAíELETRIFICAÇAO E ILUMINAÇÃO

UN ......i.ooòoqòo' ' ’ ■! ,'ÍB; -....... ' 14Í48

Canpo^ãç
Auxiar

BB247 SINAPs AUXÍLv\S DEELETRtCISTACCM ENCARGOS SEQ1 - SERVIÇOS DIVERSOS 20.24 1,39

Composiçià; . :•>? S82E4 SINAPs Sfci3! - SfcRViÇOS aWERSOS g ;S [[ |^ ;í||| j[ 0,1055800 - 7 4.G9

insumo 00c [sbQUETÉ[DE BAaUÉLiTE B A M lè n  PARA' LÃmM dÃs ' ''''' "" ' ' Malcrsi UN .....  1,0000(300. : só; ...... ' 2.30

Insumo ' 00038194; SB^Pi [ LAMPADA LED 10 SN. BiVOLT BRANCA. FORMATO TRADICIONAL •(Ásterirt; ' ' UN ' 1,0000000: s.7o; 5,70

[Descrição
CA5Í3 DE COESE FLEXVEL ISOLADO, 6 MM*. Af^i-CHAVA 
^50*750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - F0í<NEC'Mrí'iT0  = 
INSTALAÇÃO. AF_12/20*5 
■ ■ A ■ * .S* \  A I  . •

00021127 : SiNAPI

Tipo

SLfcTHICA.-rl.fTKlrlCAÇÃO F II UVIN4ÇÃ0

SLETRC&TACOWE

ICASÓ DE COBSEIf LEWEL. CLASSE 4 OU 5̂  ISOLACAO EM ' 
ÍPVC/A, ANTICHAMABWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
[N0MINAL6MM2

Código [ Banco
' 9B11ÍÍSÍNAPí'[:

[Descrição
[CAiXADEWSPEÇÂQP/^AATERFWMeNTO.CiPvCULAR.EM' 
POUETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0 3 M.AFJ2/2020

Tipo
INHI • INSTALAÇÕES HIDROS SANITÁRIAS

Quant. VaiorU nit! 
1.0000000 ................ 55.07

Tota!
... 53,07

[:;[::[:[í:a^1S|S iÇ í^g| 

00034643 [ SINAPi

................. . •

SEDI -SERVíÇOS DIVERSOS 

: MatsrÜ ’ 1,0000000

: 2:02 

' 46,96

Código [Banco [Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Total
ComposiçSo C4333 [SE»iFRA ;HASTEDe:ATERRAMENTOCOPPERVVELO:E;a’X2.4õM . . [OUTROS ELEMENTOS ' UN . 1,0000000 128.10 [. '"[ 128.1KJ0

insumo ' BÒ42 ' [SÉÍNFRA 'lAJUDÁNTEDÉÉl£TRÍCISfA .' MâodeObra. .....  H .......... ........2[4Í»OQOOÍ ' .... 1 9 [l0 [..... ........45Í840Õ

Insumo ...... 12312 ' ' • SÉÍNFRA '[éiJ trk ;ístà ............... ' MâodeObra H ■ ........ 1 [2000000: ............. 24,15" 23,9800
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J ,  ! PREFEÍTURA DO

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1° ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HtSTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO  
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 /  SINAPi 09.2023 / ORSE 08/2023

BD i SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSiÇgÊS DE CUSTOS UNITÁRIOS

12352 ; SEINFRA j HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8* x 2.40M UN 1, 53,28 S3J28TO

Código Banco Descrição Quant. Va iorU nit

00003398ÍSIMAPÍ

Código :Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unltj Tota!
Ccropo^ão Ç3579 i SEINFRA IQUADRÒDÍMEDíÇÃO PADRÃO COELCE-PÀDRÃD POPULAR QUADROS / CAIXAS .: ÜN . 1,0000000:: 106,26: 106,2600

Insumo S0042 ; SEINFRA [AJUDANTEQE ELETRICISTA Mão deòbra ......................... H .......... ........I.OÒOOÒÒd: ’ 19.10: .......19.1000

insumo .. *2312 ÍSÉINFRA lEtÈTRtClSTA ...... WãodeObra ..........H .......... .......1,6000000; 24,15: 24,1500

Insumo .......56129 ' [s éínfr a : QUADRO MEÒÍÇÃÒ PADRÃO CÒÉLCE (PADRÃO MÜTSRÃÒ) Malería! .........................ÜN ...... i.oòòobóo! ............63,01..... ........53.0100

Código Banco [Descrição
..... ÍQ1875Í; 'U V ! ■Ji/.-MK' ) !'l

• ,v •

CSjmfKtáçaõx'

Insumo

[DISJUNTORES DIN, 100 A

Und Quant.: V a iorU n it Totai
: ■. I "M,!.". ' 351.48

Código [Banco 
10í883[SINAP5

[Descrição
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGíA EM CHAPA OE ACO 
GAIVANUrAüO Ufc fcMBUTIR, COM BARRAMENTO >K--ASiCC. 
PARA 18 DiSJUNTORES DiNTOfJA- FORNECIMENTO £ 
INSTALAÇÃO. AFJ0/2020 ;
ARGAMASSA TRAÇO 1:1:8 {EM VOLUME DE CíMtNTO, CAL E 
AREIA MÊDlA ClMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
. .  • w .  . .

=RE°ARO MANUAL, AF_0fi/2019 
AUXIlSAR DEELETRjCISTA COM ENCARGOS

ELETRtCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

QUADRO Dc D IS! HIHUICAO COM BARRAMENTO 7R’:-AS’CC DE MScrsi 
fEMBUTIS, EM GHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 
[DISJUNTORES DIN, 10Ó A, INCLUINDO BARRAMENTO

Tipo
INEL - LNSTALÁÇAO .
ELETRICA'K f-TRIFICAÇAO h i! JMINAÇAO 

; EXTERNA

SEOI -SERVÇOS DiVERSüS

SEDi -SERVIÇOS DIVERSOS

Q uant.[ Va iorU n it: 
*.0000000 «SM,•'2

Código ! Banco [Descrição

V V .'/'.*;.:/' IM

Quant.; Valor Unit[

íe m  voo j.b e  b s  ;fi&9ÇKTs

E ALVENARIA Òe VEDAÇÂ: 

.COM ENCARGOS

: EMBUTIR, Ef>tCHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 40 . 
:D!SJUNTORESDSN.100A

&.7Z

797,03:

Código Descrição Tipo Und Quant..

AiroBar B i ® l l S Í l l

insumo "2275..... :ORSE TíiS» eteWicaJa <Je im Material .... :: i[boõòéòo['

Insumo 8874 ORSE [Lâmpada tetígena PAR 30 75w ■ MsàenBr'- un l.OOGOÓOO:

Insumo 12922 1ÒRSÉ.... : Spci dí&cionàvBl para Sri&sos PAR 30 lumart i ü  924 ou swriar : Material................ . . „im Í.QQGOOOG-

Insumo 00002436 .SINAPi [e letric ista  •' " ............. Mâadeòbra . H ' [ Í.OÕOOOÒÒV

insumo .... 00006111 [SíNAPí. ’ jSÉRVENrèÓE OBRAS........ Máo deòbca ........ ...........H .... ... ilobÒOODO.:



W Üt»»iCffálOECRAT«i

' "  PREFEITURA OO

:•§,$ CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO  
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 /S IN API 09 2023 /  ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSIÇÓÊSDE CUSTOS UNITÁRIOS

Código Banco j Descrição
Composição- C0626 : SÉÍNFRA ;.CAÍXA.0E PASSAGEM COMTAMPÁ PARAFUSADA 

!.10QX1QQX80mm. .
Insumo 10042 j SEINFRA ;AJU0ANTE OE ELETRICISTA

Insumo T "  12312.... ÍSÉINFRA íELETRICtSTA .............

Insumo 0428 SÉÍNFRÀ : CAIXA PASSAG. CHAPACÍTAMPA PARAF. 10QXt00X80MM

Tipo Und Quant.! Va iorU nit! Total
OUTROS?CAIXAS . . .UN. 1.0000000 28,50! 23,5000

Mão dB Obra ............H ...... .... : 0^4000000: 19,10 ......... 7^5400

MãodeObra . H ' . 0,4000000; 24,15: 9,5600

Material ........................úm":...... 1.000-0000: ........... 11,201........ 11.2000

Código j Banco

68?47 S'NAP:

8826*» M ftfP t

0M21127ÍS1NAR

!Descrição
CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1C MW’ A^UZrAKiA  

'■ 450/750 V. PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
: INSTALAÇÃO. AF_12/2Ü15 
AUXU » r i  üt- frí STKICtSTACOW feNCARGOS 
COMPLEMENTARES
E:.tTRC;STA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

iCABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5. ISOIACAO EM 
ÍPVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO 
:NOMINAL10MM2

T(po
, f  •...

! ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E ILUMINAÇÃO : 
EXTERNA .
ssni-3ERVÇOS diverso s

SEO: -SERViÇOS OIVEPSOS

Valor U n it  ÍÒ'95!
?0,?4 . 

24.72

Total
: .05

,16

\22'

10,52

Código Banco Descrição Tipo Und Quant, V a io rU n it

V - .A . V  ■

Código ! Banco Descrição Tipo Und Quant. Vaior Unit; Total

Composição ■ S3667^SiNAPi'. !OSJUNTOR TRIPOLAR TiPO DIN, CORRENTE NOWJNALDS 10A - 
• ;FQRNEC5MBíTO E INSTALAÇÃO. AF_1K2a20 ..

INÉL-WSfAlÁÇÃO
. ELÉTRICA/ELETfHP^ACán PII HMIMACÂn

UN • 1,0000000! . 64,0f 54,01

Composição
Auxiar

38247 SINAP: AUXIL5AR DE SLETRSCiSTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

h 0,105502

{ ^ p o s ^ / é - . ! 
AaxSfer

88264 SINAPi ' ELETRICISTA COM ENCARGOS CO¥Pl£tfCNTAR£S VSKBí.-iSERV.íÇQ: ■ ■ H

Insumo

insumo

00001570;SiNAPl 

0(M34709!SIM^1 '

^TERMINALA COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARft 
CABO 2.5 MM2, 1FÚRO .E .1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DE 
jDtSJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR OE 10 ATE SOA

Matsriai 

Material .

" UN ....

ÜN.........

3.0Ò0ÒÒCu: 

... : ' t  .OMÜÒÒO ; • ...........  56.55': ........ 56.55

Código :Banco Descrição TTpo Und Quant.: Valor Unit; Tcteí
Composição , C195B ! SEINFRA •PORTA DE FERRO COMPACTA EM CHÀPA, INCLUS. BATENTES 

E. FERRAGENS
! ESQUADRIAS METÁLICAS • ; - . 1,0000000;. .. 387,07; . 387.0700

Insumo Í02Ò8 SEINFRA ) BATENTE O E FERRO' :Maten'i................................................. ....................M ......... : .......2;5ÒOTÒÒór ............ 25/Í7!....... K.9300

Insumo tòioò ÍSÉINFRA ÍAHEtA GROSSA... ..........................  ................... y Títetaw."" ........r : ....... “i t f 0,0072000. ' ........... 119,58! ’ ........■ 0.8S0G

Insumo lí 031 SÉÍNFRA ’ ró Ò B !W D ^  DE FÉRRÒPÀÍWPÒRTÁ INTERNA........................... .... ......  ÜN.........  ̂ T1.7800000 ' ........... 20,86! ’ 37J3Í3S

Insumo .......DB05 ; SEINFRA Yciméi^ õ t o r t l a n d ' .......... MaiBna .........KG......... £0300000 ...............Q,71! ...........

Insumo .......10441 ÍSÉINFRA ÍCAL HiDRATADÀ ' ^'lifetaíiài'"'.....■...................................... ■ KG........ ' '  ò,4Sdoooo' ...............0,96!..... ........ 0.4700

Insumo 11154 ÍSÉINFRA ' íFECHAbuRA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA ~ m * :-......... ........UN ........ 0,596000b: 66,98: ........33.5203

insumo 11704 ! SEINFRA PORTA DÉ FERRO EM CHAPA DUPLA N.14 í Material.................................. . f  ' V  ' " 1,0000000: ' 152.33 162,3300.

Insumo ......  1239?.... !SÉiNFRA IPEDREIRÕ................... ..............’•’ ”’! :................................... MâodeÓbra ..... ■..........H .......... ..... tSOÕOOÕO:.... .............24.16:...... ........36,2400

Insumo 12543 ISEÍNFRA !SÈRVENTE. M3o de Obra H 2,5000000: 18,46! 4SÍ1»K

Código Banco

Insumo

Insumo 00011055! SINAPI

Descrição
;N)RTÁOÈKWDÉ!RÀ PÁRAPINTURAÍ SÉMl-OCÃ(Ü?/£ ÒÜ 
!MÉD!A),90X210C& ESPESSURA OE 3.5CM. INCLUSO 
ÍDOSRADIÇAS.-FÚRNECIMEfifrOE INSTAUÇÃO. AFJ2I20n. 
CASPIMTÊIRO OF6SQUAORtftCOM &

iPAKAFUSO.ROSCA Si 
:S lMPlES3,5X25MM.(i*} .

Tipo
■ÉSQV-ESQUÀDRIAS/I

Quant. Va iorU n it; 
i.ÒOOQGOQ; 506,8éi

3,0000000

'rODÒMCO

35,85;

343,15!

......0.07:

Código ; Banco
........ 913Q5ÍSINAPI

Quant.; Va iorU n it:

as2et-sifiAes'

7CDELHO 
fígênheiro Civil 

CRtA-CE: 56806
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^  ‘ PREFEITURA 0 0

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRCO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09 2023 1 ORSE 08/2023

B D I SERVIÇOS: 25,22%

COMPOSIÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS"

ieM AC O .iN üÁihV iauií^riii» iA fcC*NínA-iÉ» iA >E£sM  .. . 
!ZAMAC (MAÇANETA, ÜNGÜÈtÁ ÉTRÍiNCOS) COM 
iACABAMENfO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, iNCLUINOO 
íCHAVETIPOTRANQUEtA í

7.15

"78,37

Composição 

Çomposâ;ãQ • 

• > ■-
'  ■ .
;;úw<~

insumo

insumo

Código Banco
............9Ò822ÍSÍNAPÍ

88261 SiNiAPi

CU0í)243i!: SiNAP!

00010555: S it ia i

00011055:SiNAP!

Descrição
:PORTAbEMtóElf^PA^PÍ^URA!sÉM!-OCA(LEVEOU 
' ■. - •  ■ ■/. »* \
D03RADtÇAS - FORNECIMENTO = INSTA' AÇÃO A F jr^C -Ç  
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS

. . .  . . . .  . v  ■ * • ■' V • V V  •

Tipo
ESQV ESatiADRIAfiiFERRAGENá/yORCS

:0OKíADICA.EM ACO/FERRC3,3 1/2” X 3 \  E=1,9 A2MM.COM 
!ANEL, CROMADO OÚ ZÍNCADO; TAMPA BOLA. COM 
iPARAFUSOS .
ípQRTÀ OÊMAI3ÉÍRÀ.FÒLHAMEDIA(NBR15S3íi) DÉ 8ÒÒ X21Ò0 Material 
ÍMM,DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMi-SOLIDO 
; PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CASECA CHATA FENDA ÍMatSfiai ' 
:SSMPIES3,5X25MM(1 ■)

5ED!- SERVjÇOSOWERSCS 

SEOi-SERVSÇOS 8IVÍ-RSC1S

Vteteriaí'....... -.-JK50Ü0

.... ijòõoooóoí

:19,800000Õ:

V a iorU n it
.....  417.48:

258.08;

0.07!

Total
417.49

\ : :36.0S; 

! 14.35 

" 107.55

258,08

1,38

Código Banco ! Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it. Total
Composição ■' ' '  C19S8 ' " !SÉÍNFRÁ: ÍP Ü R T À D E /^ ^  CRiSTÀLTEMPERADO : . ESqÜADRÍAS MÉTAj-iCÀs' ' m* : 1.GÒ000ÓQÍ " .....447.8SÍ ......447,8500

Insumo 10109 ÍSÉINFRA iAREÍA MEDIA •........ : Materiaj . V- 0.00290ÒQ. 83.58:" 0.2430

Insumo ......'{0805...... 1 's e ín f r a '''TcwÉNfÒTORfLAND;':...... ; fífetena ................ . k g ' ........ ........Íil7IXÍQÒ0r ...............o K ..... .......... ÒÍ8300

tnsumo 11623 ^SEINFRA : PERFIL DÉ ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO <ÒÍVISQRíA} Matéria!.' k g ' " Y 2,5000000 j 38,58 95,7000

insumo .......12391.... '"'íSÉÍNFRA'' ÍPEDREÍRÕ............................. ..... MàodeObra ........ ............H.......... .......1,5000060 ............. 24.16;....... .......W.Z4ÒÕ

Insumo 11515 ÍSÉINFRA ’ 1 MASSA IGAS PARA CAIXILHO DE ALUMÍNIO ‘ Material KG . ;  1,5000000: 9,34! 14,0100.

Insumo ...... £2543..... s é ín f r a " SERVENTE.......  ... .................................. ...... ................. iMâodeÕbra • ...............  " H.......... ........ s. sóqqqoq: ............. 18,46!...... ........ 48,1500

insumo 12259 ÍSÉINFRA •ÍVIDRO TEMPERADO 6MM INCOLOR SÉM COLOCAÇÃO í Material ' m* ........ 1,0000000 253,68;' 253,8800

Código !Banco ; Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Totai
Composição CG349 ISEiNFKA ^BACtA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXAACQPLAQA, ENTRADA 

ÍHORíZONTAL.;.
LOUÇAS, MÉTÀié £  ACESSÓRIOS /  UN iÓOÒÓCOO: 687,29: "6875900

Insumo 10301 ' ; SÉÍNFRA ^BUCHA PLASTICA 8MM . MaJertsl • ÜN 2.0000000; 0,09: 0,1800

Insumo .......10043' ' iSEÍNFRA ÍAJÜDÀNTÉ DÉÉNCÃNÀÒOR "' Mão de Obra . .............H ' ....  ZÜGOOGOO ............19,10. ’ 38,2000

Insumo ......10170 ! SEINFRA jBACtALOÜÇABRANCACdMSAiDÀH ................... Msfena!- ............UN........ I.OGOOÒOG .........223,06 í 223!c»60

Insumo Í084Í8 . I s éínpra í CONEXÃO 4“X48MMPA RA BACIAC/SAIdA HORIZONTAL........ Materiai .....UN......... ......I.OOÓOÒOO; ' 31.33! ' 31.8300

Insumo Í2320 ÍSÉINFRA ÍENCANADOR ■MâodeObra H 2,0000000 '23,48: 46.S800

Insumo ...... Í040S..... : SÉÍNFRA fCÀi^iftCÕPLADÀDÉLÒÜÇÁ BRANCA PÀRA BACIA................ tóaietiaJ .........ü f í ........ ........ibitóàoòo:' .......... 250,63; "" .... 260.6300

Insumo 11091 ÍSÉINFRA ÍENGATE CROMADO . . ÍMatsrietí ............ UN i'oooóooo; 22,59; 22,5900

Insumo .......Í1Ò92.... Tseín fr a Í ENGATE DÉ PVC... .......... Matariai .........ÜN........ .......1.0000000;'' ............. 8.151...... .........8.1500

Insumo 11180 ÍSÉINFRA ÍFfFA DE VEDAÇÃO .Matertai M 0.5500000 í 0,36: 0,2000

Insumo ...... IÍS79 "" ! SÉÍNFRA ÍPARÀFUSO ÇROI/ADÒ P/FÍXAÇAO SANÍTARIOS :.MateriaÍ .........UN ......2.0D0QÕÒ0Í .......... 9.40' 18.8030

Insumo : 11925' ;SEÍNFRA ; TAMPA PLASTíO ^ P À Í^  BACÍA.......... :Msteriál- ......ÜN......... 1,0000000! ............ 36,93! .......363300

Composição
Código

. CQ359
.Banco
.SEINFRA

! Descrição
íBANCÁDADÉI^RMÓrá ÚWG.=0.e0m ESP.= 3cm

Tipo
LOUÇAS.METAiSEACESSÓRÍOS .

Und
M

Quant.
;. *í 1,0000000 ; :

Valor Unit!
. 332.56! .

Totai
332.6608

Insumo : Í010ÍI ! SEINFRA í AREIA MEDIA.........:............ ................... : M^arlsá t  rf-;- ' • b.ot^sõob! ..............83,58:..... 0,4300

Insumo ..... toeos..... 1S B N F ft4" ' jC^ÉNTÒ TORTT^Ò . 7  ̂ :" 7 " ' /Másffeí ......k g ........ ....... 2Í700000: ...............0>1í..... ........ 1,5103

Insumo .......!Í509 ' [SÉÍNFRA ’ T ^ R M Ò ^  Bf^NCO, £SP^*3CM -.................. ÍMalBrial . • • . "1 ........ m=......... ....  aeoooòoo " ........... 34Ò.2Ò;..... ....... ÍOÍOOOO

Insumo . 12391 . SEINFRA [PEDREIRO ...... MâodeObra r  ’ h ......■ 2.0000000- 24.16; 48.3200

Insumo ....... Í2543.... 'Ts eínfr a  ' 'ÍSERVENTE.......................... :WâodeO&ra ...............H ......... ........2,òq6o'66ò ............. ia.46::...... .........36,3200

Compcslçâo
Código
C1898 " '

!Banco
SÉÍNFRA -

Descrição
ÍPEÇAS DE APOIO DEFICIENTES CfiUSQ  WOX PÍYJOS: '

Tipo
.X O üÇ À S ^TA iS E  ACESSÓRIOS..........

Und
; m  " " "

Quant..
i.ooeooca

VaiorU nit;
..... 195,90:"

Total
195.9000.

Insumo .......tOÍÒS..... SÉÍNFRA. jARÉÍAGRÒSSA Material m5 .......0.0005000 ' 119,58." .......... 0.0600

Insumo .... ©805..... ís é in f r a "" ]CMÉOTpTORTÍAND: ....... Matenai ............KG......... 0,1500300: ..............0,71 í ...... 0,1100

Insumo Í1530 ! SÉÍNFRA • MONTADOR .............. MãadeObra. ........ H........... 1.0000000 .............24.16 .........2d','l600

Insumo I1S48 ÍSÉINFRA :PEÇAS DEAPOIO DÉPICÍENTÉ C/TÚBO INOXEM VVCS Materi3l M ........ 1.0000000 159.07; 153,0700

Insumo ........2391 ’ ! SÉÍNFRA IPEDREIRO................. MãodeOifra ........... H ......... ........Õ>2SOOOÒO; ........... "24.16: ' 6.0400

Insumo .......12543 .... ÍSÉINFRA !SERVENTE................. MãodôOWa .....  H ........ 0.3500000: ............18.46Í...... ......... 6,4600

cy



, l í  >’ PftSfÊITURA OO

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEÍTURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 16 ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO 
DATA: MARÇO/2021
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09 2023 1 ORSE 08/2023

BDI SERVIÇOS: 25,22%

CÓMPOSIÇÕES^DE CUSTOS UNCTARIOS'

Código Banco ; Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Total
Composição CG985 'fsÉÍNFRAÍ -CÜBADE iNCXPARA BANCÁDA.COMPLETA........... LO U^S.M ÈTA ise ACESSÓRIOS. " .... u n í  T 7 : Y.ooooooo; - . 416.82 ! . ’ 415.8200'

Insumo . Í2320 T s e ín fr a ’ ÍS ^ÀN A O Õ R .......... ':  Mào de Obra .........h .......... ......1.50OOOCQ- ' ' 23.48 3ã2200

Insumo ........10915 ÍSÉÍNFRA ÍCÜBA.OÉÀÇOWÕX................. Material UN: .... i.bóõoòdof ..........175.41!..... 175,4103

Insumo 11861 .SÉÍNFRA .ÍSIFÂO CRÜMADO1 1/4*XÍ 1/2" "’ íMatBrtai .........UN ..... ..... 1.0003000: .......... 174.30: ! " 174,3000

Insumo ......12271 ÍSÉiNFRÃ ÍVÀLVÜLA ÒEMÉtÀL 1 1/4“ ' • • ; Matariai. ........ ÜN....... ..... i,'6doo'oòo]' ........... 31.89:.... 31,8900

insumo

Insumo

Código Banco
869Q3SÍHAPÍ '

1 • ‘

8S31Ü SiNAPI 

00004351 :SiNAPi 

• 000ÍD426fS!MAFí:

; Descrição
IlAVATÒRiO Í.OUÇA BRANCA COMCOLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUíVAlENTE. PADRÃO MEDIO - FORKCCiVESTO C 

: ̂ STALAÇtò,'AF'_ã«M28 
ENCANA3CR OU BOMBEIRO HlCRAlJlXCCOM c\CA>Í305

. SERVENTE COM ENCAHGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und
INHI - INST ALAÇÕES HIDROS SANITAI5IAS . UN

: SEO! -SERVIÇOS IWERSOS:

;PARAFU5ONtaUELADO31/2"COMACASAMENTOCRQMA0Q Matariai 
. FARA.F|)<Afi.f?eCA.SANITARtA,.INCLUl PORCA CEGA-ARBUEIA - 
ÍLAVATORIO DÊLOJJCA BRANCA, COM COLUNA, DtMENSOES MatBdffl 
; *54 X 44’ CM (LXO)

T ^S S lljÇ ^T  

■ 6.0000000 

i.ÕÕÒÒÒdÒ:

,-m e 2 T

Total
404,70

* , n  

. • i

137,28

207,89

00037329j SINAPi ! REJUNTEEPOXI. QUALQUER COR

Códfgo Banco :Descrição Tipo Und Quant.; Va iorU nit Totai
Composição. C0361 jSÉNF-RA ÍSÁNCO EM ALVÉNARÍÀ, TAMPO EM CONCRETO^ C/ENCOSTÕ 

H=Kterri (PINTADO) - Y  . - T '
ursanízaçâò '■T - - M "" : 1,OOOÒQOO\ ' 188,82 '

tnsumo 10045 ÍSÉÍNFRA 'AJUÒANTEDEPNTQR :.......... MãQdeOfctra ................. : ..........H....... .......i  aooosoo'. ..................... ...... 1S.1QQQ

Insumo r :  I0ZB0 SEINFRA :BRiTÀ.............. Maíèrisl ........ .......  .........m‘ "• " " í  0.3320000 : : ' ioo.só;..... 12200

Insumo 10108 ÍSÉINFRA Ta REÍAGRÕSSA........ KteteràJ ..... ; m’ 0,0790000. .......... 113,58;...... '."9,^00

Insumo K580S ; SEINFRA jClMÉNTO PORTLAND T .Material KG 18,5210000: - 0,71; 13.15M

tasuroo s w i .... ' Í s é in fr a ' 'T ^ H ÍD R /m ^ Ã - '... Jíteterial ..................  ........K G ....... ;.......'s;a6aáÒKÍ: ........0,96!...... ..........9,4700

insumo 2351 ÍSÉINFRA ÍPEDRÉfRO ' ' T ' MãDdeObra - H ' ; : Z0700000; "24.16; S3.0103

insumo .......£2543..... T s b n f r a '' ; SERVENTE.... .............  .................. ; ........... MâodeÒbra H... .......3;'l4^)'oÒof ............18,46: ...... ........58.SÓÓÒ

Insumo 12281 ísé in f r a ÍTUOLÒ CEFÍÂMÍéO.FURÀOO 9X1SX1SCM Mataria! UN 45,0000000: 0,53 23.8500

insumo 12098 I s eínfr a- T t Í N T A M Í N É ^ I M ^ ^ ^ ......... - Mafwái - ...........................  KG 0,9600000; ...............2,68 25700.

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it: Totai
Composição . :  C43SS :SE!NFRÁ : ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EMAÇO GALVÁNiZADO PARA :DÍSPOSíffVOS DE PROTEÇÃO £ ACESSO 7 : KG ..... í " :....VÍQ00mc':.........  . 39.S8' 33,9300

;ESCADA-FORNEC|WÉNTOEMONTÀGÉM ■ ;
Insumo I8238 í SEINFRA ! ESTRUTURA PRÉ-FABRICADA EM AÇQ GALVANIZADO PARA Material : K G ............  1,0000000 39,98 : 33,9800.

ÍESCADA (FORNECIMENTO £ MONTAGEM)

Código Banco Descrição Tipo Und Quant.. V a iorU n it: Totai
Composição...... C0325 ÍSÉÍNFRA :CDRRINtóO EMTUBO GALVANlZADO DE 2* URBANIZAÇÃO T  ' M.... : 1,0000000 143.74; '143.7403

Insumo ...........  ....... 0864.......  ̂SEINFRA....ÍCGRRÍfrôÒ'ÉM TÜBÕ'GÃLVÀNÍ^Ò'2"..................................... ''“ w w afií..... ........... ................................... -....... " M  ' .......  ....... '^MOTODÒÍ............... Í43J4! ............. 143.7400

Código Banco ; Descrição Tipo Und Quant. Va iorU nit; Total
Composição l  C0361 . ■ SÈiNFRA iBANCO ÉMÁLVÉNARlAlTAWBao EM CONCRETO, CíENCOSTÒ ' 

:H=flOcmrPB\lfADOI
■'u r b a n k aç ãò í -M-. i,oooooooT ...... : 188,82: 168,3200

Insará . 10045 SEINFRA . ía j u d a n te q e  p n t o r Mão tis Obra H ' í  1,0000000; 19.10Í '19.1000

Insumo .......0280..... T s eín fr a  ' ^BRfTÀ -Material v" ü;0328000 ' .......... 10(3,50:....... ..........33Z0Q

tnsumo 10108 ÍSÉINFRA ;ARE1AGROSSA .........  - . MSenal T  W " 0,0790000. 119,58; 3,4500

tnsufTW .......ioaos ÍSÉÍNFRA' T c m ENÍQPORTIANÒ......  í ’ ...... í....................... í '" '.Matesiaí ............................KG ........ ...... 18Í5210000Í .............. 0,7 í í ...... ........13Í1SQ3

Inswno (0441 " :-SE!NFRA ÍCALHiDRATAUA ' ' Msáefià KG :'...... 9.8550000! 0,96! 9.470Ó

(nsuma .......12391..... T s e ín f ía  ' ÍÍPK3REIRÕ......... ............................ Mão de C&fa ..........H.......... ........2,0700000 ' .............24, iè ; ....... .......kjíciíjo

Insumo 12543'. ÍSÉÍNFRA ÍSERVENTE' '..... MfbdeÒbra ........... ; " H ....... ........ 3,142Ò30ÒÍ ..... 18,46 CT.ÒÒOÒ

Insumo ......c o s i : SEINFRA ' '. i fÜ Ò L O C if^ lÇ ^  "■ Mated^ . ...........................ÜN.......... ..ÍS.OOtffiWffl; ' ...............0,53 ..... " 23.8K53

Insumo 120S8 : SEINFRA ít in t a m w e r a iim p e r m e Av e l e m p ó : Máerisi KG 0.96000ÒQ: 2,88 2,5703



« C R A T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO
DATA: MARÇO/2021 BD i SERVIÇOS: 25,22%
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 /  SINAPI 09_2023 /  ORSE 08/2023

COMPOSIÇOlSDÊCUSTOS UNITÁRIOS

Código j Banco Descrição Tipo Und Quant. Va iorU n it; Total
Composição C4336 ÍSEÍNFRA .ESTRUTURA PRÉ-FÀBRÍCÀDA EM AÇÒ GALVANIZADO PÁRA . /  DÍSPOSITÍVOS DE PRÒTÉÇÃÓ E ACESSO .......... :"KG " 'Í.OdeOOOO .39,93............... 33Í9S00
............... .... ................. ..................... : ESCADA. FORNECIMENTO E MONTAGEM :

Insumo I8233 : SEINFRA ; ESTRUTURA PRÊ-FABRiCADA EM AÇO GALVÁNÍZADÒ PARA Material KG 1.0000000 39,93' 33,9800
. . ^ESCADA /FORNECIMENTO È. MONTAGEM).......

Código .Banco Descrição T ipo Und Quanta V a iorU n it: Total 
Composição C0925 • :S8NF«Ã' íCQRRiM&G ÉM TUBOGALVÁNIZADO £>£2” : . " . UR&WlZAÇÂa M 1,0300000: 143.74;' 143,7400. 

Insumo ..... tMB4 IsÉiNFRA.... IcÓRRÍMSO EM H)BÒ^VÀNÍZAÕ Ò 2 *............................V..........v^ r a T ' :...................  ...... ' ";M.......... " ' l ÍM Õ M O ........ .......14374;............. 1437400

Código Banco 
101909:S

00010892:SiNAPi

Descrição
f-XT^TOK Uh 'NCÉNOiO POKFA7IL COM CARGA DE PQS Cc 6 

.  V \  .. *. " . . í . *
PP-:. ' V ^

AL*;líAR OE ENCANADOR OU BOMBcs/íO HIDRÁULICO COM 
çWCARSOS COMPLEMENTARES
ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULCO COM EMCASOOS

: BUCHA Dlr, NYl.ON, DIAMHTRO DO PURO B MM. COMPRIMENTO Matehal 
40 MM, COM PARAFUSO DE ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA. 

.;J=PNnARIMPf.FS 4B X W1MM i r
;EXTINTOR DE ÍNCENDiO PORTATiL COM CARGA DE FO . Mataria! 
:OU!MC,Q SECCi ípQS'1 OE 8KÇ3 CLASSE BC

Tipo
; INÉS- iNSTALAÇÕÉS ESPÉÕÃÍS ’

SEQ I - SSRYIÇOS O WERSOS 

SEOI - SERViÇOS OWERSOS

Quant.; Va iorU nit
■ i ,41:í

0<85?!4(3ójQíi:
2.0ÕÒÕÒÒ0
1.0000000:

11.87:

Total
30?'41

8,83

10,84

Código Banco Descrição
C4850 ÍSÉÍNFRA : :PtACA EM ACRÍLiCO ÀDESÍVAOÁ PjyWiSfNALiZAÇÂO COM ■

... !ND!CACÃQ.QE.BOTAOE FUGA 26X13CM .
S150 : SEINFRA : PLACA DEACRUCO TRANSPARENTE ADESiVADA PARA

:SiNAUZACAO.0E PORTAS; BOROAPOÚDA, DE *25 X 8 \  E =8
................ .................... iMkíífJÁn-lNClIilArFSSÓRinSPABARXArAni
11566 ; SEINFRA i PARAFUSO - 3MM COM BÚCHA PLAST ÍCÁ

Í2543 : SÉÍNFRA ÍSERVENTE.

Tipo
SÍNAÍiZAÇÃO

Valor Unit;
12.94:

0,90;

18.46;

Total
12,9400

3.6000

7.3800

Código i Banco í Descrição Tipo Und Quant. V a lo rU n it: Totai
Composição ' C4627. : SEINFRA ;PtÁCA.EMÀLUNtíNlb2Q*20crT!C/VINiLAPLiCAD0EM1 FACEE: 

ÍFIXAÇÃOCOM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E • 
ÍMONTAíW-Mi.

. SíNALIZÁÇAO. UN " 1.0(K»£Kjo 17,17: 17,1700-

Insumo G51Ò ís e ín f r a ' ; ENCARREGADO DESERViÇOS Mio d&Òjjra............. .......................H .......... 6,d‘ 60ÒÓ0 29.13;..... Ò.47ÓÓ

Insumo (8624 . ÍSÉINFRA íCHAPA EM ALUMÍNIO N.16 ■ Malenal m2 0.0420000 147,42; €.1900

Insumo ....... iiio b  " ' 's é ín f r a '' 'ÍÉSWÁLTÉ SINTÉTICO... ” "'"' : MateriS . .......... ;........0,0120000; ............. 31Í88Í....... ........ÕÍ3800

Insumo 18619 ÍSÉINFRA Í FfTA DUPLA FACE ACRÍLICA : Matariai M 0,4000000: 2,32 í 0JM0

Insw» ....... *8628..... ":;SEÍNPRA " •PÒLíW DEÀDESÍVÒSÍUCÕf^DOÉMALfÒ RÉl£VÒ ;Materiaí ..........; ......... mi: ........ ........õíoiáoooo 48.95;....... .........0,7303

Insumo B627 ÍSÉÍNFRA ' I ú x a M g ü ã n j o o ......................................... : Material'. .... f " : ........ UN : : .... 0.0200000 ...............0.71 í ....... 0.Ò100

Insumo " 11530.... SÉÍNFRA Ym óntàòor -M8ode'Òtjfà .. ;....  H ....OÍÍWOOGOÓ "24,16;” 0Í9700

insumo 18828 ; SÉÍNFRA íorqusmol íMatariai L 0,0040000: 15,48' 0.0800

Insumo .....123S5 Ts eín fr a ' í PINTOR........... ................ MâadeÒbra .........H .......... •.......OÍCMOOÕÒO ............. 24.16;........ ......... 0,3700

Insumo 12543 ' ÍSEÍNFRA ; SERVENTE Mão de Obra
......

0,1200000: 18.46: 2.2OT0

Insumo .......«625..... ÍSEÍNFRA '^ tcsõ ü^ p n b jm St íc a '' ''.............. : Matéria! .......H .......... ........ 0ÍÒÍ56Ò0Õ: .............Q.79Í........ ........ 0,0100

Insumo " B629 . SEINFRA í v ins l au to -A de s ivo  fo s c o  o u  b r i lh a n te  p  àpúca çA o  . Msteriai ..... n? 0.0420000 100,66: 42300

Código Banco Descrição
Composição C 4M 9-. SESNFRA- iS ÍN A Ü ^ Ç to P ^É X T j^T Õ S ;. • \

Insumo t0045 SEINFRA iAJUDANTEDEPWTOR

Insumo 12395 " ' SÉÍNFRA 'ÍPINTOR"'.........

Insumo ......  12084 ' SEINFRA í TINTA A BASÉ OE ÉMULSÃÒ ÀCRÍÜCÀ (PARA PISOS)

Tipo Und Quant.: ValorU nití Total
SiNíiÉAÇÃO . UN ; 1,0000000: 51,89; 51,8900

MàodeQbfa H ' 0,8000000; 19,10: 15,2800

' MâodeOtifa....... ..........H .....- ........1.5000000; 24,18; 36.2400

Maienai i 0,0300000 ............12.22 í " 0,3700

Código Banco 'D escrição Tipo Und Quant. Valor Unit; Total
Composição ' C4394 íse ínfra jL U M ^ lA  DEEMERGÊNÇlA . . LUMIfJÁRlAS WTERNAS !  EXTERNAS!

.......í, ...............ACESSÓ.RIOSÍ..,: ..... ...... ....
UN. .

.......

1,0000000 ■ 261.01; 261.0100:

Insumo 12312 Ys eínfra ' I e is t r íc s s íã ..... ........  ...... ....... :............. MàodeObra .......0,5000003. ..............24.15;...... .........12,0800

Insumo I824S íse ínfra :LUM!NÂR1A DE EMERGÊNCIA ■ ' [ « t e » / . UN  ̂ í I.OOOOKJOÍ 239.70Í 2397000

Insumo "  12543 ÍSEÍNFRA ' ÍSÉRVENTE..... ............  ............'MâodeÒ&ra ' ......  H .......... ;........0.5QÒ0Q00 .......18.46Í .........92300
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OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 1 SINAPI 09_2023 / ORSE 08/2023

COMPOSIÇÃO DO BDI ■ MATERIAIS

Cálculo do BDI - Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plersário) 

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS: 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS

DEMONSTRATIVO BD I- MATERIAIS
ITEM IDENTIFICAÇAO Mínimo (1° Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado
AC Adm, Central 1,50% 4,49% 2,50%

S + G Seguro e Garantia 0,30% 0,82% 0,30%
R Risco 0,56% 0,89% 0,56%

DF Desp, Financeiras 0,85% 1,11% 0,85%
L Lucro 3,50% 6,22% 6.22%
1* Tributos 5,65% 5,65% 3,65%

* Em geral, os tributos ( I ) aplicáveis são PIS (0,65%), COFINS (3%), CPRB (4,50%) e ISS (variável, conforme o município, de 2 a 5% e, em alguns casos, isento)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3
CPRB ** 0
ISS *♦* 0
TOTAL 3,65

"  (Contribuição Previdenciária sobre a receite bruta, no caso de desoneração na folha)

*** Declaramos que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS é de 50,00% sobre o valor da obra (Decreto n“ 1002001/2014-GP) e a alíquota do ISS aplicável no 
Município é de 5,00%

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:

BDI = {[ (1+AC+S+G+R) x (1+DF) x (1+L) / (1-1)] -1} x 100

14,92jBDI =[



J k ESTADO DO CEAR Á  
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: 1o ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO GRATO/CE 
ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO 
DATA: NOVEMBRO/2023
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

BElíEPtciO ■ 1 ' 5 , 'v —..v>—...  ........  .............  ;n
S + G IGARANTIA/SEGUROS 0,80

L LUCRO 6,16

.■ 1 . 1
PIS 0,65
COFINS 3,00
ISS (50% de base de cáteuto com uma alíquota de 5%) 2,50
CPRB (4,5%, Apenas quando íiver desoneração INSS) 4,50

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,65

BBM« - I  25SSSSÉ

FÓRM ULA PARA CÁLCULO  DO BDI

((1+AC+R+SG)*(1+DF)*(1+L)/(1-(C+P+IS+CP))-1)

PARCELA DO B.D.I - C o ns trução  de E d ifíc ios 1 Q uartil M édio 3 Q ua rtil
Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 1,00%
Risco 0,97% 1,27% 1,27%
Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39%
Lucro 6,16% 7,40% 8,96%
PIS, COFINS e iSSQN Conforme legislação específica

VALORES DE B.D.I POR TIPO DE OBRA
TIPO DE O BRA 1 Q uartil M édio 3 Q uartil

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
Construção de Rodovias e Ferrovias 19,60% 20,97% 24,23%
Construção de Redes de Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e 
Construções Correlatadas 20,76% 24,18% 26,44%

Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia 
Elétrica 24,00% 25,84% 27,86%

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80% 27,48% 30,95%
Forcenimento de Materiais e Equipamentos 11,10% 14,02% 16,80%

- f  AIGÍCESAR PAZ COELHO 
E n g e n h e i r o  Civil
CREA-CE: 56806

Prefeitura Municipal do Crato 
Secretaria de Infraestrutura do Crato
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OBRA: 1“ ETAPA DA REFO RM A DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 

ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ - CENTRO
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 02 8 .1 1 SINAPI 09 2023 / ORSE 08/2023

GRUPOA

1 Nf M ti.USM H  I\ ]n 1) \ « n \ M K I '. W i  IWI S H M  K M  UM I U 'i .\ |  K \<. \(>

EM-ARGOS hOC.IUS HÁSKOS ÍU>RÍSTA(%) MENSM.IS 1 A|%'>
Al INSS 0,00% 0,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SEN Ai 1,00% 1,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A l SEGURO DE ACIDENTES 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A TOTAL DO GRUPO A 16,8% 16,8%

J i j ü h T b - i ; ^ A ^ ; w s õ i r ü V n t  ü T y .n T s r v s  ~
DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

H O K ÍSlÃ 7% ) Ml \ '\ l  l ‘ i V i

B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXILIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,66%
B4 13° SALARIO 11,03% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,59% 0,00%
Bíj AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 12,35% 9,33%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%
B TOTAL DO GRUPO B 48,36% 19,04%

(.111 l’í )  C FNC AKGOS S ü C f \IS lM »„M Z \ TO K IO S IIO R IM  M % ! M FN SnLIM W i 1'.)’!
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,52% 4,17%
C l AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FERIAS INDENIZADAS 1,72% 1,30%
C4 DEPÓSITO RECÍSÃO SEM JUSTA CAUSA 2,87% 2,17%
C5 INDENIZAÇAO ADICIONAL 0,46% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 10,70% 8,09%

C lilT O  1) INCIDÊNCIAS C l Ml'1 A I [ \  \S JIORISI V % ) m i n s u  i si
Dl REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12% 3,20%

D2
REINCIDÊNCIA D ü GftÜPÚ A SÕfiRÉr ÀVISÜ PKEV10' TRABALHADO E REINCIDENCIA DO 
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENIZADO 0,46% 0,35%

D TOTAL DO GRUPO D 8,58% 3,55%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS ÍA + B t C + D ) !  84,44% [ 47,48%
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P R EFEITU RA  MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETA RIA  MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: V  ETAPA DA REFORMA DO MUSEU HISTÓRICO DO CRATO/CE 

ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA DA SÉ -  CENTRO
TABELAS DESONERADAS: SEINFRA CE VERSÃO 028.1 / SINAPI 09 2023 / O RSE 08/2023

I M l\.-Oxiri\-»i Al {\\n |\ II -ms\y\ i*mi KM,

Al INSS ........................... . 0,00% 0,00%
A2 S£SJ 1,50% 1,50%
A3 SENA1 1,00% 1.00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAF. 0,60% 0,60%
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50%
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00% 3.00%
A8 FGTS 8.00% 8.00%
A TOTAL DO GRUPO A 16.8% 16.8%

( m  i n r **Of [ \Ih 1K \IS\I.IUtí HOHivI i ( i M l 1*1 w . ,
B I DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17.85% 0.00%
B2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 AUXÍLIO - ENFERMIDADE 0,87% 0,66%
B4 13a SALÁRIO 11,03% 8,33%
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05%
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74% 0,56%
B7 DIAS DE CHUVAS 1,59% 0,00%
B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08%
B9 FERIAS GOZADAS 12.35% 9,33%
BtQ SALARIO MATERNIDADE 0,04% 0,03%

B TOTAL DO GRUPO B 48.36% 19,04%

G R IPO  C > Nf AHÍ.U-» \ U t  1 \|« IM lf M / 11<jKllft HORtSTA(%) TS1 \Í -
w. ...w 5,52% 4,17%
C2 AVISO PREVIOTRABALHADO 0,13% 0,10%
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,72% 1,30%
C4 DEPÓSITO RECISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,87% 2,17%
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,46% 0,35%
C TOTAL GRUPO C 10.70% 8,09%

G R IPO  D n»*kiw M I.N < \ LrslU ' .
Dl REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,12% 3.20%

D2 REINCIDÊNCIA DO GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNOA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO IDENÍZADO
0,46% 0,35%

D TOTAL DO GRUPO D 8.58%» 3,55%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCLAIS (A + B + C + D){ 84,44%  i 47,48%
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